
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 de Agosto de 2021 , procedeu-se a abertura do processo administrativo 

nº 0101.05678. 2021, que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor 

~ preço, visando a Futura Contrataç,do d~ empresa para Fornecimento de 

Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as 

necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 27 de Agosto de 2021. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro -- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com -- Fone: (98) 3461-1103 



~ VÃRGEM 
ÃÃÃ GRANDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços - IRP do tipo menor preço por item, visando a Futura Contratação de empresa 
para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as 
necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos, 
na Forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 004/2017 
subsidiada pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações. 

Vargem Grande (MA), 27 de Agosto de 2021. 

Atenciosamente, 

Raimun sta 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmai l.com 



* ~VÃRCEM ÃÃÃ GRANDE 
ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das 
Escolas de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir 
elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇOES UNID QTDE 
BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES 
PARA SALA DE INFORMÁTICA - bancada em mdf na cor italian 

01 
noce de espessura mínima de 25 mm, com abertura para 

METRO soo passagem de fios. as dimensões da bancada são de 1,20 x 0,72 x 
2,50 (lxaxc), cuja altura máxima considera uma base ajustável 
em cada canto. a chapa de mdf deve seguir padrão de cor 
preexistente na secretaria. 

MESA PARA ESCRITORIO SEM GAVETAS em material mdf de no 
02 mínimo 25mm estrutura na cor cinza e pés em ferro com pintura UNID 200 

epoxi na cor cinza dimensões 75x60x120 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO, com acento e 
03 encosto ergonômico e basculante regulável, em tecido e espuma UND 150 injetada d23 selada. 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, com acento e 
04 encosto ergonômico e basculante regulável, em tecido e espuma UNID 100 injetada d23 selada. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 
Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração 
que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, 
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 
Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As desResas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 

ral dà refeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do " conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

ento dos produtos, será mediante apresentação de requ1s1çao própria do 
.nn-'2f-,'7,da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



~ VÃRCEM 
ÃÃÃ GRANDE 

conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada 
contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto 
Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através 
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser 
licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de 
intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 
2018). 

Vargem Grande - MA, 27 de Agosto de 2021. 

Raimund a osta 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



--- ----- --·--· -· 

A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº 
0101.05678.2021, toma público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 
004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e 
Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as 
necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua . Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 
1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: 
será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do 
aviso da IRP, conforme Art. 3° § 2°- I do Decreto Municipal nº 004/2017, e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 
9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. V argem Grande -
MA, 30 de Setembro de 2021 - Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de 
Educação - do Município de Vargem Grande/MA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone· (98) 3461-1103 



----------------. 

Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação 
da Intenção de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, 
mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA, 
não houve manifestação de interessados na condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 15 de Setembro de 2021. 

Herick Augus o Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção 

de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 

empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, 

para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA, encaminho a relação 

dos itens para que sejam realizadas as pesquisas de preços, com vistas à realização 

de procedimento licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande/MA, 16 de Setembro de 2021. 

Raimund 
Secretário Municipal de Educação 



- - ------- -----. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM ESPECIFICAÇOES UNID QTDE 
BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA SALA 
DE INFORMÁTICA - bancada em mdf na cor italian noce de 

01 espessura mínima de 25 mm, com abertura para passagem 
METRO 500 de fios. as dimensões da bancada são de 1,20 x 0,72 x 2,50 

(lxaxc), cuja altura máxima considera uma base ajustável 
em cada canto. a chapa de mdf deve seguir padrão de cor 
preexistente na secretaria. 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS em material mdf de no 
02 minimo 25mm estrutura na cor cinza e pés em ferro com UNID 200 

pintura epoxi na cor cinza dimensões 75x60x120 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO, com acento e 
03 encosto ergonômico e basculante regulável, em tecido e UND 150 espuma injetada d23 selada. 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRA~O, com acento e 
04 encosto ergonômico e basculante regu ável, em tecido e UNID 100 espuma injetada d23 selada. 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para 
suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas 
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência 
possível , no Departamento de Compras/Serviços desta Prefeitura Municipal , com sede à 
Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20, Centro de Vargem Grande/MA, em dias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA) , 17 de Setembro de 2021 . 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 
- -Recebi em ___ ./ __ _;/2021 a SOLICITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida 

em __ de __ de 2021 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Item 

01 

02 

03 

04 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Especificações 

BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE 
COMPUTADORES PARA SALA DE 
INFORMÁTICA - bancada em mdf na cor 
italian noce de espessura mínima de 25 mm, 
com abertura para passagem de fios . as 
dimensões da bancada são de 1,20 x 0,72 x 
2,50 (lxaxc), cuja altura máxima considera 
uma base ajustável em cada canto. a chapa 
de mdf deve seguir padrão de cor 
preexistente na secretaria. 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS 

Unid 

METRO 

em material mdf de no mínimo 25mm UNID 
estrutura na cor cinza e pés em ferro com 
pintura epoxi na cor cinza dimensões 
75x60x120. 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM 
BRAÇO, com acento e encosto ergonômico UNO 
basculante regulável , em tecido e espuma 
injetada d23 selada . 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM 
BRAÇO, com acento e encosto ergonômico e UNID 
basculante regulável , em tecido e espuma 
injetada d23 selada. 

(Valor total da cotação por extenso) 

Qtde Valor untário Valor total 

500 

200 

150 

100 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevarw,mgrande@gmail.c;om - Fone: (98) 3461-1103 



A SUA SATISFAÇÃO É A NOSSA MOTIVAÇÃO. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: N. MONTEIRO DOS SANTOS - ME 
ENDEREÇO: ESTRADA DA BELA VISTA Nº13B VILA PEDRO BRITO 
BACABAL/MA, CEP 65700-000 
CNPJ: 13.940.626/0001-20 

À Comissão Permanente de Licitação - CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, a sua 
proposta de preços de mercado para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, conforme 
a tabela abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V.UNIT. 
CONFECÇÃO DE BANCADA 

PERSONALIZADA PARA uso DE 

1 
COMPUTADORES COM ESPAÇO PARA METRO 500 R$ 1.020,00 

GABINETE E TECLADO, FABRICADO EM 

MATERIAL MDF. 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS 

EM ATERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM 

2 ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM UNID 200 R$ 780,10 

FERRO COM PINTURA EPOXI NA COR CINZA 

DIMENSÕES 75X60X120 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM 

BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

3 ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, UNID 150 R$ 340,00 

EM TECIDO E ESPUMA INJETADA D23 

SELADA. 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, SEM 

BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

4 ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, UNID 100 R$ 340,00 

EM TECIDO E ESPUMA INJETADA D23 

SELADA. 

VALOR TOTAL 

Valor Total da Proposta: R$ 751.020,00 (setecentos e cinqüenta e um mil e vinte reais) . 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

V.TOTAL 

R$ 510.000,00 

R$ 156.020,00 

R$ 51.000,00 

R$ 34.000,00 

R$ 751.020,00 

Bacabal/MA, 22 de setembro de 2021. 

u 
DANIEL RIBEIRO ALTINO 

GERENTE GERAL 



Item 

2 

3 

4 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea nº 246 Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606 CNPJ 04.966.853/0001-33 
EMAIL:construfacil100@hotmail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

COTAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Pela presentevem apresentar a cotação conforme solicitado. 

1. PROPONENTE 

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Endereço: Rua Coronel Pedro Bogea, 246 Centro 

CEP: 65715-000 

CNPJ: 04.966.853/0001-33 

NOME FANTASIA: IMPERIO DOS MOVEIS 

Inscrição Estadual: 12.470672-0 

Inscrição Municipal : 1683-7 

TEL CONTATO: 

(99) 98161-0606 

(98) 98103-5100 

Email: imperioemp@hotmail.com 

PLANILHA 
Especificação Unid. Quant. Unitário 

CONFECÇÃO DE BANCADA PERSONALIZADA 
PARA USO DE COMPUTADORES COM ESPAÇO PARA 
GABINETE E TECLADO, FABRICADO EM MATERIAL 
MDF. 

MESA PARA ESCRITORIO SEM GAVETAS EM 
ATERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM ESTRUTURA 
NA COR CINZA E PÉS EM FERRO COM PINTURA 
EPOXI NA COR CINZA DIMENSÕES 75X60Xl20 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO, 
COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMICO E 
BASCULANTE REGULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA 
INJETADA D23 SELADA. 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, 
COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMICO E 
BASCULANTE REGULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA 
INJETADA D23 SELADA. 

METRO 

UNID 

UNID 

UNID 

500 

200 

150 

100 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 

R$ 1.750,00 

R$ 620,00 

R$ 500,00 

R$ 500,00 

Rua Coronel Pedro Bogea nº 246 Centro, Lago da Pedra - MA 
Tel: {99) 3644-1002/ (99) 98161-0606 CNPJ 04.966.853/0001-33 

EMAIL:construfacil100@hotmail .com 

Total 

R$ 875.000,00 

R$ 124.000,00 

R$ 75.000,00 

R$ 50.000,00 



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea nº 246 Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606 CNPJ 04.966.853/0001-33 
EMAIL:construfacil100@hotmail.com 

TOTAL 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Lago da Pedra, 22 de setembro de 2021. 

~ RIO~IME~ kJ. ~ 
FERNANDO DA SILVA FURTADO 

RG:0243782120031 SSP-MA / CPF: 011.666.743-55 
Procurador 

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS 
Rua Coronel Pedro Bogea nº 246 Centro, Lago da Pedra - MA 

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606 CNPJ 04.966.853/0001-33 
EMAIL:construfacill00@hotmail.com 

1 R$ 1.124.000,00 



r-- Pl O ? ?7 4/ ?7 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. OUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 
CONFECÇÃO DE BANCADA PERSONALIZADA 

01 PARA USO DE COMPUTADORES COM ESPAÇO METRO 500 R$ 1.238,00 R$ 619.000,00 PARA GABINETE E TECLADO, FABRICADO 
EM MATERIAL MDF. 
MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS EM 
ATERIAL MDF DE NO ~UNIMO 25MM 

02 ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM UNID 200 R$ 575,00 R$ 115.000,00 
FERRO COM PINTURA EPOXI NA COR 
CINZA DIMENSÕES 75X60X120 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM 
BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

03 ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, UNID 150 R$ 230,00 R$ 34.500,00 
EM TECIDO E ESPUMA INJETADA 023 
SELADA . 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM 
BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

04 ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, UNID 100 R$ 230,00 R$ 23.000,00 
EM TECIDO E ESPUMA INJETADA 023 
SELADA. 

VALOR TOTAL RS 791.500,00 

- VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 791.500,00 (SETECENTOS E NOVENTA E UM MIL E 
QUINHENTOS REAIS). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

SÃO LUIS/MA, 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

C. DE J. PEREIRA DE Assinado de forma dig ital por 
ASSIS e. DE J. PEREIRA DE ASSIS 

EIRELl:26272884000127 
EIREU:26272884000 Dados: 2021.09.23 09:27:36 
127 -03'00' 

C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 

Endereço: Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 
CEP: 65091-107 - São Luís/MA 



Ao Senhor 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para 

realização de pesquisas de preços referente Registro de Preços, do tipo menor 

preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de 

Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras , para suprir as necessidades 

das Escolas de Vargem Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de 

pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração. 

Vargem Grande/MA, em 22 de Setembro de 2021 

Herick August Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICfF> 
DE VARGEM GRANDE/MA. 

IMPERIO C DE J PEREIRA DE ASSIS VS DISTRIBUIDORA PREÇO MÉDIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V.UNIT. V. TOTAL V.UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
-

MATERIAIS PERMANENTES 
CONFECÇÃO DE BANCADA 
PERSONALIZADA PARA uso DE R$ R$ 

1 COMPUTADORES COM ESPAÇO PARA METRO 500 1.750,00 R$ 875.000,00 R$1 .238,00 R$ 619.000,00 R$1.020,00 
510.000,00 R$1 .336,00 R$ 668.000,00 

GABINETE E TECLADO, FABRICADO EM 
MATERIAL MDF. 
MESA PARA ESCRITÓRIO SEM 
GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO 

2 MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR 
UNID 200 R$ 620,00 R$ 124.000,00 R$ 575,00 R$ 115.000,00 R$ 780,10 

R$ R$ 658,37 R$ 131 .673,33 
CINZA E PÉS EM FERRO COM PINTURA 156.020,00 
EPOXI NA COR CINZA DIMENSÕES 
75X60X120 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM 
BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

3 ERGONÓMICO E BASCULANTE UNID 150 R$ 500,00 R$ 75.000,00 R$ 230,00 R$ 34.500,00 R$ 340,00 R$ 51.000,00 R$ 356,67 R$ 53.500,00 
REGULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA 
INJETADA D23 SELADA. 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM 
BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

4 ERGONÓMICO E BASCULANTE UNID 100 R$ 500,00 R$ 50.000,00 R$ 230,00 R$ 23.000,00 R$ 340,00 R$ 34.000,00 R$ 356,67 R$ 35.666,67 
REGULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA 
INJETADA D23 SELADA. 

R$1.124.000,00 R$ 791.500,00 R$ R$ 888.840,00 
751.020,00 
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Valor Total estimado R$ 888.440,00 (oitocentos e oitenta e oito mil quatrocentos e quarenta reais). 

Vargem Grande - MA, 07 de Julho de 2021 

Herick AugM igueiredo Ribeiro 
Setor de Compras 
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Ao Senhor 
RICARDO BARROS PEREIRA 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e segue a 
Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 101/200 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de 
Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das 
Escolas de Vargem Grande/MA, para as cabíveis providencias. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande/MA, 23 de Setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Ra i mU&.1.wu-,~.,, 
Secretário Municipal de Educação 

Vargem Grande/MA. 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso li 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e 
cadeiras , para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA, possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Vargem Grande/MA, 23 de Setembro de 2021 . 

Atenciosamente, 

o ta 
unicipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para 
Computadores, mesas e cadeiras , para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

BANCADA PERSONALIZADA PARA USO 
DE COMPUTADORES PARA SALA DE 
INFORMÁTICA - BANCADA EM MDF NA 
COR ITALIAN NOCE DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 25 MM, COM ABERTURA PARA 

01 
PASSAGEM DE FIOS. AS DIMENSÕES DA 

METRO 500 R$ R$ 
BANCADA SÃO DE 1,20 X 0,72 X 2,50 1.336,00 668.000,00 
(LXAXC), CUJA ALTURA MÁXIMA 
CONSIDERA UMA BASE AJUSTÁVEL EM 
CADA CANTO. A CHAPA DE MDF DEVE 
SEGUIR PADRÃO DE COR PREEXISTENTE 
NA SECRETARIA. 
MESA PARA ESCRITORIO SEM GAVETAS 
EM ATERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM 

R$ R$ 02 ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM UNID 200 
FERRO COM PINTURA EPOXI NA COR 658,37 131 .674,00 
CINZA DIMENSÕES 75X60X120 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM 
BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

R$ R$ 03 ERGONÓMICO E BASCULANTE UND 150 
REGULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA 356,67 53.500,50 
INJETADA D23 SELADA. 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM 
BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 

R$ R$ 04 ERGONÓMICO E BASCULANTE UNID 100 
REGULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA 356,67 35.667,00 
INJETADA D23 SELADA. 

R$ 
VALOR TOTAL 888.841 ,50 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou , diante de sua recusa , aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 
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1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 
1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da 

data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3 

2.1 A aquisição dos itens objeto deste Termo de Referência se justifica pela necessidade de 
garantir uma estrutura suficiente das ações educacionais que apresentam grandes 
dificuldades no desempenho das ações. 

2.2 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, pois os licitantes têm a possibilidade de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha. 

2.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do 
Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos 
requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes , 
quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas constantes e 
parceladas. 

2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de 

uso geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado 
pelas Secretaria Municipais. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 1 O ( dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório , após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado , reputar-se-á como realizada , consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado , a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada , por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido , para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor esp~cialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada , de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência , o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão , cIsao ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art . 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

1 O DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo maxImo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco , agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal , nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou , na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

1 O. 7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

10.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto , o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido , de alguma forma, para tanto , fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula : 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

11 DO REAJUSTE 
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
11 .1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11 .2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 

11.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

11 .6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

11 .7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 
abaixo justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal , será 

de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula , o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante . 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
14.1 .1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 
14.1.5 

comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal ; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência . 

14.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que . seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena , bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado , para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

14.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa . 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o ..,.. .AI...-~,,.. 

encerramento do envio de lances. 
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OE MÃOS DAOAS CONSTRUIN DO O NOVO 

APROVO o presente Termo de Referência. 

Vargem Grande/MA, 23 de Setembro de 2021 . 

Raimun 
Secretário unIcIpa e ucação 
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llmo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto, o Registro 
de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as 
necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. de acordo com o disposto na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 , regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, 
de 06 de outubro de 2015 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 24 de Setembro de 2021 . 

Atenciosamente, 

Raimun 
Secretário Municipal de Educação 
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Prefeítura de 

VARCEM 
GRANDE ~ Ot:.~O!.O>'\DASCClNSTll:OH1DOONO\'O 

JUNTADA DE PORTARIA 

e Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.05678 .202 1, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 

023/2021 , de 04 de Janeiro de 2021. 

V argem Grande - MA, e 2 de Setembro de 2021. 
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VARGEM 
GRANDE 

PORTARIA denº023(2021 

NOME'IA O PREGOE/ROJ A_EQUJPE DE APOIO E DÁ 
QUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federa! 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 3º , inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22.. Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e SELENY BARROS 
SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

1.0 credenciamento dos ínteressados; 

11. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes dos propostos de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço,-

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vil. A conduçr1o dos trabalhos da equipe de apoio; 

Vil!. O recebimento, o exame e a decísüo sobre recursos; e 



IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a a,lj'udicação, à autoridade 
superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as sua:-; 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de 
junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no alo de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AO, QlJATRO DIAS DO Mi::S DE JANEIRO DE DOIS ~IIL E 
VINTE t ,M. 

l'WEITUULIUH.Oc:VAA:E•E .;e. 
·- ') 

// - (ll-
d• 0 1.ivt •f.i t S,:r,.,,,~ 

JOSÉ CARLOS / ilHr.iVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

';r.'1.f\'j(' .f..,/ 
l - lt:, ";.t3 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n 2 023/ 2021 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E D.4 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe c,::infere a Lei Orgânica do Município, 

Cons iderando a adoção, pe la Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação 
denominado Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, 

regulamentada pelo Decreto Federa l 10.024/ 2019 e Decreto Municipal n• 

018/2020; 

.A Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase 

.. íntrodutóna da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 

sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3Q, inciso IV da l ei Federal"º 
10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. H - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para 

exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Elet rônico. 

Art. 22- Designar os servidores KARUANNE DOS SANTOS VIDINHA, 
MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e SELENY 
BARROS SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro. 

Art . 32-As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre 

outras, serão. 

/.O credenciamento dos inceressados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e do documentação de 
habilitação; 
li/. A abertura das envelopes dos propostas de preços, o seu exame e a 

classifirnçào dos proponenres; 
.A IV A condução dos procedímentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
W' ou do lance de menor preço: 

V. A adjudicação da proposto de menor preço; 
VI . . tJ elaboração de ato; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instmída,. após a adjudicação, 
à autoridode superio1; visando à homologação e a contratação. 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão 
as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
penodo de 01 ano. 

Art. 52 Todos os t rabalhos desta Comissão deverão ser registradas 

em aras. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federa l nQ 

8.666. de 12 de junho de 1993, e da l ei Federal nº 10.520, de17 de julho de 
2002, 

Art. 72 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario . 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 MÊS DE JANEIRO OE DOIS M IL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipa l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n 2 024/ 2021 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições lega is, que lhe confere a l ei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1•- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a 

finalidade de discíplinar e realizar os procedimentos licítatóríos, sob as 
modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrê eia, pertinentes a obras, 
compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, 
bem como das autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e 
indiretamente controladas pelo Município: 

OROE NOME DO MATRIC 
CARGO 

FUNÇÃ 
M SERVIDOR ULA o 

01 
Ricardo Barros 

05159 
Diretor de Dep. Preside 

Pereira De Licitação nte 

Ludiane Sousa Agente 
1º 

02 
Fonseca 

04809 
Administrativo 

membr 

o 

tv1ario Cleicione Agente 
29 

03 
Costa Conceição 

04661 
Administrarivo 

membr 

o 

Ednoel Viana Chefe de Sessão 
1º 

04 
Gomes Filho 

05537 
de Controle 

Supler.t 

e 

Art. 22- Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 MÊS DE JANEIRO DE DOIS M IL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SARROS 
Prefe ito Municipal de Vargem Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTA.RIA de n2 025/ 2021 

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO NA FORMA PREVISTA EM LEI E DÁ_ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do M, 

RUAOR. NINA RODRIGU""~~~~'.2 20, CENTRO ,..:.;Çjfi..65430-000-VARGEM GRANDE/MA-Çr:fPJ: 05.648.738j 
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DECRETO Nº 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/ PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-020/2020-CPL/ PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITU RA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO Nº 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive as serviços comuns de engenharia, 
no âmbito da Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração púb lica municipal direta e 

indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

rea lização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art . 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade admin istrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

rea lização, em se tratando de pregão presencial; 
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li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, dispon ibi lizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gera is - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a ava liação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a real ização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos document os essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técnica. 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 49 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Il i - bens e serviços espec iais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 39. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 59 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de lic itação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacional ização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão públ ica a ser rea lizada na sede da Comissão 
Permanente de Lic itação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 69 A realização do pregão observará as segu intes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
11 1 - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recu rsai; 
VIII - adjud icação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JU LGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art . 79 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 

vantajosa pa ra a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mín imos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 89 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 

documentos, no m ínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Il i - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equ ivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitab ilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 19 A instrução do processo licitatório pod erá ser rea lizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
art igo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão vál idos para todos os 
efeitos legais, inclusive pa ra comprovação e prestação de contas. 
§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 39 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencia l 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipót ese de consu lta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTU LO Ili -ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 99 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 19 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 29 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solic itar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridad es competentes . 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema perm ite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. • 
§ 19 É de responsab ilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser ut il izado ou ao órgão promotor da lici tação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por te rceiros. 
§ 29 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabil idade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica . 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoe iro; 
Ili - designar acerca do sigi lo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances interm ediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Il i - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contra to. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de reg istro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14 . Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital. que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de va lores ou de percentuais entre os lances, que incid irá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobri r a melhor oferta; 
Il i - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necess idades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art . 15. O valor est imado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quant itativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o va lor máximo aceitável ou o va lor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 

convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art . 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públ icos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art . 17. Caberá ao pregoeiro, em especial : 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarec imentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
form ais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Il i - verificar a conformidade da proposta em relação aos requis itos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou fa lhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica ; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à au toridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art . 18 . Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório. 
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DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenc iar-se previamente no sistema eletrônico de lic it ação utilizado pela 
Comissão Permanent e de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pe las transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inc lusive os 
atos praticados diretamente ou por seu rep resentante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, a inda 
que por te rceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emit idas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f ) util izar a chave de ident ificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Ed ital ; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabil izar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausênc ia de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo esta be lecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) respon sabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do ed ital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com uti lização de recu rsos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário ofic ial do respectivo ente. 
§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vu lto, 

aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabe lec ido na al ínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizad a 
publicação em jornal de grande ci rculação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão elet rônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrôn ico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22 . Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inic ialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formula ção das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art . 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1s O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsíd ios form ais aos respon sáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
§ 2º As respostas aos ped idos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art . 25 . O prazo f ixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habil itação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔN ICO 

Art . 26. Quando se t ratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edita l nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
excl usivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
ex igidos no edital , nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4 º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteri ormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput , não haverá ordem de 
cl assi ficação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capitulo IX. 

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibil izados para aval iação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edita l e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2º do art . 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o ca so, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 
Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
ut ilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2º O sistema disponibil izará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventua is 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica . 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
va lor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
trata r de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propost as de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verba is, quaisq uer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art . 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ lº O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
va lor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentua l de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ se Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance reg istrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão la nces púb licos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 

edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública . 
§ lº A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivament e sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 1e, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que t rata o inciso l i do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 
§ lº Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminha rá o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1e, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
va lores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 
2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2º e§ 3º, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ se Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 

3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4º. 
§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxi liado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ se. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔN ICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão púb lica e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados . 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
partic ipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de fo rma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formu lados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ lº O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo licitante, para efe ito de 
ordenação das propostas. 
§ 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art . 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a apl icação dos critérios de 
desempate previstos nos art . 44 e art . 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, segu id o da ap licação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 

fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrôn ico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão públ ica presencial , 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ lº A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acom panhada pelos demais licitantes. 
§ 2º O instrumento convocatório deverá estabe lecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art . 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art . 72, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habi li tação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTU LO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art . 47 . Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Il i - à qual ificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal , Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalh ista; 
V - à regu laridade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXII I do art. 7º da Constituição e 
no inciso XVIII do art . 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili , IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art . 48. Quando permitida a participação de em presas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalen tes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consu larizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art . 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constitu ição de consórc io, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
cond ições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Il i - a comprovação da capacidade técnica do consórc io pelo somatório dos 
quant itativos de cada empresa consorciada, na forma estabe lecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábe is definidos no edita l, para f ins de qualificação econômico

fi nanceira ; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a v igência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasi leiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da ce lebração do contrato . 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente . 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos pa ra habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o ju lgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no ed ital, após sol ic itação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 22 e 32 do art . 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitu i 
meio legal de prova, para fin s de habi litação. 

§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edita l exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encam inhada exclusivamente via sistema (pregão eletrôn ico) ou por meio 
designado no Edita l (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos va lores readequados ao la nce vencedor. 
§ 62 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de lic ita ntes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de post erior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularid ade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exig ida nos termos de regulamento 
especifico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento especifico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edita l, o 
licitan te será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verba l (pregão presencia l), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de t rês dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imedia ta dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTU LO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade com petente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inc iso IX do caput do art . 17. 

CAPÍTU LO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no ju lgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua va lidade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
rea lização de dil igências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com , no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrênc ia 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio pub licado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedênc ia, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV- CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo esta belecido no edital. 

§ 1º Na ass inatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
reg istro de preços. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edita l ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requ isitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e se rá descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Il i - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se ap licam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusa da pela administração pública; 
§ 2º As sanções serão reg istrada s e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá -lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato su perveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para j ustifi car a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso Ido caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Il i e segu intes do 
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabíve l. 
§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 2º A obrigatoriedade da ut ilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publ icação do ato de que trata o§ 1º. 
§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4º . 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
púb lica observarão o horário de Brasíl ia, Distrito Federal, inclus ive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art . 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabe lecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial) . 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos com plementares estarão d isponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponib iliza r informações adicionais . 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua pub licação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Va rgem Grande - MA, 24 

de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JU LG AMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG . 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648 .2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA- ME, CNPJ Nº 
23.184.664/0001-53, cons iderada vencedora do ce rtame com valor total de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Sen hor José Carlos de 

Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercíci o do 

cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
Art . lº Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 

eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 

ind ireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencia l nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Admini st ração na 

realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) . 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, pub licidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 

ao instrumento convocatório, ju lgamento objetivo, razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonom ia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém : 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital ; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 

horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

realizaçã o, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 

nos termos do inciso l i; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

porém inferiores ao último lance dado pe lo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel , realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades dest inadas a obter 

determinada uti l idade, inte lectual ou material, de interesse da administração 

pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pe la administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e ce leb ram 

contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibil izada pelo M inistério da 

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 

pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferra menta informatizada para a 
realização dos processos de contratação d ireta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído pa ra o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 

competente, rea lização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Com issã o Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pe la adm inistração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
l. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessá rias, que 

limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de m ercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fisca lização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantement e lát ico e de natureza técnica . 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectua l, científica e técnica, caso possam ser 

definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 

pregão. 
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Vargem Grande (MA) , segunda-feira , 16 de janeiro de 2017 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GP.\1 N" 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbi to da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 
do Maranhão, a ut ili zação do S istema de Reg istro de Preços previsto no Art. 

15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras prov idências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no 
inciso 11, art. 30 e no inciso XX I, art. 37, da Consti tu ição Federa l e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do 
Mun icípio, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Le i Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 , D E CRETA: Art. 1° - As contratações 

de serviços e a aqui sição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Regi stro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, obedecerão ao di sposto neste Decreto. Parágrafo Único -
Para os efei tos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I -
Sistema de Regis tro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 
regisu-o fornial de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para cont ratações futu ras ; II - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com característi ca de compromisso para futura 

contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos pa rticipantes 
e cond ições a serem praticadas, con forme as disposições contidas no 
instrn mcnto convocatório e propostas apresentadas; III Ó rgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Participante - órgão ou entidade da admini stração públi ca que participa dos 
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preyos ; e V -
órgão não partic ipante - órgão ou entidade da adm ini stração pública que, 
não tendo parti cipado dos procediment os iniciai s da li citação, atendidos os 
requ is itos desta norn1a, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Regis tro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

1 - quando, pelas característi cas do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; H - quando for mai s conveniente à aquisição de 
bens com preYisão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em reg ime de tarefa; Ili - quando 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou I V - quando pela natureza do objeto não for possível de finir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Adm inistração. 
Parágrafo Único - Poderá ser reali zado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
dev idamente j ustificada e caracteri zada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão 
presencial, do ti po menor preço. nos lermos da Lei Federa l nº 8.666, de 2 1 
de julho de 1993 ; Lei Federal nº 10.520, de 1 7 de julho de 2002 e Dec reto 
Mu ni cipal G PM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 20 17, e será precedida de 
amp la pesqu isa de mercado. § 1 º - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modalidade de conco rrênc ia, o tipo técn ica e preço, a critério do órgão 

gerenc iador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. ~ 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de contro le e admi nistração do S istema de Registro de 
Preços, e ai nda o seguinte: 1 - convidar, medi ante correspondência ou outro 
meio efi caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 

li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de co nsum o. promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
IH - promover to<lus os atos necessários à instrw,:ào processual para a 
realização do procedimento licitatóri o pert inente, inclusive a documentação 
das justi fi cativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 
pela Lei ; IV - rea li zar pesquisa de mercado para identifi cação do va lor 
estimado da li c itação e consoli dar os dados el as pesquisas de mercado 

realizadas pe los órgãos e en ti dades partic ipantes; V - confi rmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quant itativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento li ci tatório, bem como os atos dele 
decorrentes, ta is como a assi natura da Ata e o encam inhamento de sua cópia 

aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ala de Registro de 
Preços, providenciando a indicação, sempre que so licitado, dos 
fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classifi cação e os quantitativos de contra tação 
definidos pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos 

rel ativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a apl icação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de pena lidades deconentes de 

infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -
apl icar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento li citalório; e X - aplicar, 
garantida a am pla defesa e o co ntraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obri gações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3° - O órgão geren ciador poderá sol icitar auxílio téc nico aos 
órgãos participantes para a execução das ati vidades previ stas nos incisos 
III, IV e VI do § 2º, deste arti go. § 4° - O órgão participante do registro de 

preços será responsável pela mani festaçào de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encam inhamento. ao órgão 
gerenciador, de sua estimati va de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas espec ificações ou tenno de 
refe rê ncia ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 2 1 de 

junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende faze r parte, devendo ai nda: 1 -
garantir que todos os atos re lativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam forma li zados e aprovados pela autoridade competente; II -
manifestar, j un to ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 

li citado, antes da realização do procedimento licitatório; e Ili - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas , com o objetivo de assegurar. quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas di sposições, logo após conc luido o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indi car o gestor 
do contrato, ao qual, além das at ribuições previstas no Art. 67 da Lei 
Federa l nº 8.666, de 1993 , compete: f - pro mo ver consulta prévia j unto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
pra ticados, encamin hando posteriormente, as in formações sobre a 
contratação efetivamente rea li zada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços. que a contra tação a se r procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua uti lização; III - zelar. após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relati vos ao 
cumprimento, pe lo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório. de evenmais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 
bem como de cláusu las con u·a tuais; e IV - informar ao órgão gerenciador. 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedo r em atender às cond ições 
estabelecidas em edital, fim1adas na Ata de Registro de Preços, as 
di vergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licirndos e a recusa do mesmo em ass inar contra to para fornecimento ou 
prestação de serviços . Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 
conforme as di sposições con tidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de servi ços, poderá subdi vi dir a qua ntidade total do item cm 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fmma a 
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possibilitar maior competiti vidade, observado, neste caso, dentre outros, a 

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Ún ico - o caso de serviços , a subdivisão se darei e m 

função da un idade de medida adotada para a ferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 

ou entidade partic ipante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 

contratação, nu m mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 

a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 

assegurar a responsabilidade contrarual e o princípio da padronização . Art. 

6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 

fornecedores quantos necessári os para que, em função das propostas 

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 

observando-se o seguinte : I - o preço reg istrado e a indicação dos 

respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficia l da 
Adm inistração e ficarão di sponibilizados durante a v igência da Ata de 

Registro de Preços; Il - quando das contratações decorren tes do registro de 

preços deverá ser res peitada a ordem de classificação das proponentes 

constan tes da Ata; e m - os órgãos participantes do registro de preços 

deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 

do fornecedo r e respectivos preços a serem praticados . Parágrafo Único -

Excepcionalmente, a cri tério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro co locado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a Yantagcm, e as ofertas sejam cm valor inferior 

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Admini stração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea lização de li citação 

especifica para a aq uis ição pretendida, sendo assegurado ao benefic iário do 

regi stro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art . 8° 
- li /\ta de Rcgiscro de Preços, durante sua v igência, poderá ser utili zada por 

qualquer órgão ou enti dade da Administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. § 1° - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata. para que este indique os possí,·e is fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de class ificação. § 

2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regis tro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornec imento. independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimen to não prejudique as obrigações anteriormente 

assum idas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgão o u entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços . § 4° - O instrumento 

convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na tota lidade, ao quinruplo do 

quantitati vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos partic ipantes. independente do número de 
órgãos não partic ipantes que aderirem. Art. 9° - O edita l de lic itação para 

registro de preços contemplará, no mínimo: I - a especi ficaçãoidescrição do 

objeto, exp li c itando o conj unto de elementos necessá ri os e sufici entes, com 

nível de precisão adequado, para a caracterização do bem a li serviço. 
inclusive defi nindo as respec tivas unidades de medida usualmente adotadas ; 
li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 

registro ; Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação. consideradas as regiões e as estimativas de 

quantidades a serem adquiridas: IV - a quantidade mínima de unidades a ser 

cotada, por item (no caso cm que couber): V - as cond i~ões quanto aos 

locais, prazos de entrega , forma de pagamento e, complementannente, nos 

casos de serviços. quando cabíveis, a frequência. periodicidade. 

características do pessoal , materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utilindos. proced imentos a se rem segu idos, cuidados, deveres, discipli na e 

control es a serem adotados; V I - o prazo de va li dade do regi stro de preço; 

VII - os órgãos e en tidades participantes do respectivo registro de preço; 
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Vlll - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penal idades a serem apl icadas por descumprimento das cond ições 

estabelecidas. § I º - O edital poderá ad miti r, como critério de adjudicação, 

a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2º -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm 

loca is diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 

diferenciada por região. de modo que aos preços sejam acrescidos os 

respectivos custos, variáveis por região. Art. 1 Oº - Homologado o resultado 

da licitação, o órgão gerenci ador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fo rnecedores a serem registrados, convocará os in teressados 

para ass inatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 

será formalizada pelo órgão in teressado, por inte,médio de insu·umento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento similar. conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 

nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

al terações, obedecidas as di sposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666. de 

1993. § 1° - O preço registrado poderá ser rev isto em decorrênc ia de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -

Quando o preço inicialmente registrado, por moti vo su perveniente, tornar

se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá : I -
convocar o fornecedor visando a negoc iação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pe lo mercado; Il - frustrada a negociação. o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convoca r os 

demais fornecedores vi sando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superi or aos preços registrados e o 

fornecedor, medi ante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 
fornecedor do comprom isso assum ido, sem aplicação da pena li dade. 

confirmando a veracidade dos motivos e com pro\'antes apresentados, e se a 

comuni cação ocorrer antes do pedido de forneci mento ; e II - convocar os 

demais fornecedores visando igual oportun idade de negociação. § 4° - Não 

havendo ex ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fo rn ecedor terá seu 

registro cancelado quando: 1 - descumprir as condi ções da Ata de Registro 
de Preços~ 11 - não reti rar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equiva lent e, no prazo estabe lecido pela Administração. sem justi ficativa 
aceitável; III - não aceitar reduzir o seu preço regi strado. na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado: e IV - tiver presentes 

razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 

hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. será 

fo nnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 

2° - O fornecedo r poderá sol icitar o cancclan1cnto do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorremes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. Art. 14 - Poderão ser utili zados recursos de tecnologia da 

in fo rmação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 15 - A Pn::feiturd 
poderá editar nonnas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 

disposi ções em contrário. GABINETE DO PREFEITO '1UNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIR A B,\RROS - Prefei to Municipal. 

DECRETO GPM "I" 005/2017, DE 04 DE JAN EIRO DE 2017. 

Regulamenta no âmbito da Prefei tura Muni cipal de Vargem Grande/MA, a 

uti li zação da modalidade de li c itação denominada Pregão, para aquisição de 

E Dom I Diário Oficial de Vargcm Grande - Ano 001 1 nº002 - Vargem Grande, segunda-fe ira, 16 de janeiro 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal , o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.05678.2021 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) : Secretaria Municipal de Educação - Raimundo 
Nonato da Costa; 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 
005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 , 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades 
das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o 
valor total para contratar de R$ 888.841,50 (oitocentos e oitenta e oito mil oitocentos e 
quarenta e um reais e cinqüenta centavos). 

27 de Setembro de 2021 . 

F{ua Dr Nina f~odrigues - 20 -- Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail vargemgrande.licitacao@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



À 
Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº 
0101.05678.2021 , para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo 
como objeto a Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as 
necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019,regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 , regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas demais legislações 
pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande/MA 27, de Setembro de 2021. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 2 , Centro , V rgem Grande - MA, CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , instituído pela Portaria nº. 023/2021, de 
04 de Janeiro de 2021 , torna público para conhecimento dos interessados que no dia_ de ___ de 
__ , horário: __ :__ Horas, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, 
Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007 , do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às_: __ horas do dia _/ __ / __ . 
Data da sessão: de ____ de __ , às _: __ horas, (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com. br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de 
Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras , para suprir as necessidades das Escolas de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 20 , Centro , Vargem Gra nde - MA, CEP n' 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001 -83 

Pág i na 1 de 45 



Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 2 , Centro , V rgem Grande - MA , CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05 . 648. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

3.4. É de responsabilidade de o CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL 
DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para 
participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e par-a o microempreendedor individual - MEi , nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) . 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4 .4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7 . que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV dq art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 

5.4.8 . que os serviços são prestados, por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibil idade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO OAºRROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública , quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 . O envio da proposta , acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, 
para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 
43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 
via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 4 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br'', que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
7 .1.1. Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7.1 .4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável , o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, 
dos Materiais; 
7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
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7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE 
POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado 
no Anexo X do Edital , sob pena de desclassificação. 

7.1.6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X-
Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

7.1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.9. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações; 
7 .1.1 O. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto licitado. 5 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 .6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal , gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis é da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva , os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 
8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da 
ordem sequencial. 
8.4.2. O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 
8.4.3. Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra , 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual ' se apresentará aviso de 
fechamentb iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública) , "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00s (um 
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública , o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a e contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim , sucessivamente. 

8.5.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
8.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/20rn. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita ; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2. Dentre os documentos já solicitàdos serão solicitados também conforme as 
características dos materiais permanentes ofertados, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante, catálogos dos materiais, ficha técnica de cada item da proposta de preços 
Anexo X do edital , encaminhados por meio eletrônico conforme item 7.1.6. do Edital , 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.4.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9. 7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive 
proposta detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e 
com suas datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso 
prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação , mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas . ln idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa , 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON , mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesa pf. apps. teu . gov. br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário , por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto , previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal , à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública , ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta , a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital , a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual ; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratàndo de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão Específica e 
simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

9.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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9.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

9.6.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal , relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual ; 

9.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.6.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.6.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.6.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

9.6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.6.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

9.6.7 .2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.6.7.3 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7 Qualificação Econômico-Financeira: 

9. 7.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial , emitida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão 
mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio 
de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi 
acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11 .101/2005, e que 
está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

9.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta , vide 
Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9. 7.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
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9.7.2.1.1 Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal 
de grande circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.1 .2 Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.7.2 .1.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço 
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio das licitantes; 

9. 7.2.1.4 ORE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital - ECO, consoante disposições 
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado 
através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado 11 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.7.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqu idez Corrente (LC), 
obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 
serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, 
já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior 
que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9. 7.3.1 Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo 
dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.7.3.2 A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices 
deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua 
proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a 
menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena 
de inabilitação; 

9.7.4 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constitu ição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili) . 

9.8 Qualificação Técnica 
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9.8.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

9.8.1.1.1 01(um) Atestado de Capacidade Técnica , no mínimo, expedido em 
nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para Fornecimento de Bancadas para 
Computadores, mesas e cadeiras, pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto da licitação; 

9.8.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou 
privado deverá ser apresentado em cópia autenticada em 
cartório ou pela Equipe de Apoio; 

9.8.2 Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.8.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5, de 2017. 12 

9.8.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação , endereço atual da contratante e 
local em que foram execultados, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma . 

9.9 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.1 O A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública , quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

9.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, 

visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e 
cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2 

!TEM 

1 

2 

3 

4 

ESPECIFICAÇOES UNID QTDE 
BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA 
SALA DE INFORMÁTICA - bancada em mdf na cor italian noce de 
espessura mínima de 25 mm, com abertura para passagem de fios. as 
dimensões da bancada são de 1,20 x 0,72 x 2,50 (lxaxc), cuja altura METRO 500 
máxima considera uma base ajustável em cada canto . a chapa de mdf 
deve segu ir padrão de cor preexistente na secretaria . 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS EM MATERIAL MDF DE NO 
MINIMO 25MM - Estrutura na cor cinza e pés em ferro com pintura epoxi UNID 200 
na cor cinza dimensões 75x60x120 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E 
ENCOSTO ergonômico e basculante regulável , em tecido e espuma UNID 150 
injetada d23 selada. 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, com acento e 
encosto ergonômico e basculante regulável , em tecido e espuma injetada UNID 100 
d23 selada. 

·, ... 

1.3 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou , diante de sua recusa , aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.5 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do ped ido, conforme vier a ser decidido pela Admin istração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.6 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da data de 
sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 A aquisição dos itens objeto deste Termo de Referência se justifica pela necessidade de garantir 
uma estrutura suficiente das ações educacionais que apresentam grandes dificuldades no 
desempenho das ações. 

2.2 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, pois os licitantes têm a possibilidade de reduzir preços durante o 
próprio processo de escolha. 

2.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do 
Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos 
requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, 
quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas constantes e 
parceladas. 

2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS , 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 

geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho 23 
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas 
Secretaria Municipais. 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitu ídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas , sem preju ízo 
da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito , sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 24 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vIcI0s redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10 DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal , 
nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação , ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada , será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

Rua Dr . Nina Rodr i gues , Nº 20 , Cent r o , Vargem Grande - MA, CEP n ' 65 . 430-000, 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001 -83 

Pág i na 25 de 45 

25 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 2 , Centro , V rgem Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

10.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

10.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância , devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 26 
autoridade da contratante . 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma , para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela , é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 

365 
11 DO REAJUSTE 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 .1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
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11 .1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando
se o índice IPCNIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida , 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defin itivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4 Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11 .5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11 .6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 .7 O reajuste será realizado por apostilamento. 27 
12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal , será de, 

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula , o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo in idôneo; 
14.1. 5 cometer fraude fiscal ; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem preju ízos significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto ; 
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14.2.4 em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.4.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 28 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) .. ... . (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) .... .. , na 
cidade de ... .. .. . , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) .. ... . (cargo e 
nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .. ... de .... .. de 200 ... , publicada no .. ..... de .... . de ....... de ... .. , 
inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº .. .... . , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
...... ./200 ... , publicada no .. .. .. de .. . ../. ... ./200 ..... , processo administrativo n.º .. .. .. .. , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ..... ... , 
especificado(s) no(s) item(ns) ..... .... . do ...... .... Termo de Referência , anexo ...... do edital de Pregão 
nº ......... ./20 .. . , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora , 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICA~ÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

- ---

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 . O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

4.4. 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 31 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das ¾~ontratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais , em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata , desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) .... ... ........ ................ . , não podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 . A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata . 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 32 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . descumprir as condições da 'ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s) . 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

-F .. Ot-\ ,., 

~ 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ......................................................... . 
E A EMPRESA ............................................................ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de ....................... , com sede no(a) ...... ............................................... , na cidade de VARGEM 
GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .. .................. .. ....... .. . , neste ato representado(a) 
pelo(a) .. .. .. .... ... ...... .. .. .. (cargo e nome), residente na ............. ........ , , portador(a) da Carteira de Identidade enº ...... ........... , expedida pela (o) ........ .......... , e CPF nº .... .... ............. ... . , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .......................... .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... ..... ... ..... ..... .. ... , sediado(a) 
na ... .......... .... .................. , em .. .. .. . .. .. . .. ... .. .. .. . . .. . . doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) .... .. ... .... .. ... ... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ... ...... .. ... ... , expedida 
pela (o) ..... .. ........... , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............. ......... ... .... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e 
cond ições a segu ir enunciadas. 34 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aqu isição de .. .................. ... .. , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

. . Iscnmmaçao o o IJe o: 1 3 D. • d b. t 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 

1 

2 

,'" .. . 
-

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência , com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3. 1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .... .. ...... ( ....... .. ...... ). 

Rua Dr . Ni na Rodr i gues , N º 20 , Cen t ro , Va r gem Grande - MA , CEP n' 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 . 738 / 0001 -83 

Pág i na 34 de 45 



Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 2 , Centro , V r gem Grande - MA, CEP n' 65 . 430-000 , 
CNPJ n º 05 .648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de admin istração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria , prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ... . , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência . 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 35 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo ao Edital. 

- 9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência , anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edital ; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 36 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AL TERAÇÔES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

-
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55 , §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Vargem Grande/MA, ...... .... de ...... ... .... ..... .. .... ... .......... .... . de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regu lamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8,666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação'. 

____ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO DE BANCADAS, MESAS E CADEIRAS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 

. ornecedor: 
~NPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. .... 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

....... -
' ~ .. 

•. -

--~f!_nhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. ! Unid. Especificações Marca/ 1 Preço Unitário R$ Preço Total 

Modelo R$ --------------------------
01 _________________ : __ __ ---- ---------- ----------Valor Total e ftnal por extenso do Item: R$( ..... ... .... ............. .. .......... .. .. .. ...... .. ........ .... ......... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
e ermos da Lei Complementar nº 123/200~ e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 

documentos enviados- DOCUMENTAÇAO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas , 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX .... . de ........ . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

~ 
(,.,►- . - ''C',; 
~ q ., - ,( 
) Fia . : 
.J t 

~ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 41 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em_ de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

- ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Social da Empresa) CNPJ 
inscrita no (Razão 

Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 42 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO -Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _____________ (endereço completo) ____________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________ infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 43 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .......... .. de ..... ....... ...... ... ........ .. de .. .. ... .... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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- IC a ecnica ANEXO X F h t · d escri Iva o o ►Je o "f d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL 
MODELO UNIT. ·~ 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : \ 

... 
Preço para o lote único (em R$): ', 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

-
Data: 

... 
- ', 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _/2021 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente 
de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, 45 
para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no 
Anexo I que faz deste Edital , objeto do certame. • 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ '----'e=x=te=n-'-'s=-=o'--__ _,) , conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, 
e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, 
observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local , data e horário estabelecidos 
pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 
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9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente , isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.16.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

11 .2. 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1 .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados 
do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.3. 3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1. 1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 15 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS' 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado , sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no sub item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s) , durante o seu transcur~o, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o reg istro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns) , as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 
1993; 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária , 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17 .3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17 .3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei . 

17.4 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2021 , prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN . 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.6 Na assinatura do contrato , será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21 DO PAGAMENTO 

22 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1 .2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 apresentar documentação falsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1. 7 cometer fraude fiscal; 
22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

22.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

22.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

22.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

22.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 . 738 / 0001 -83 

Pág i na 18 de 45 

18 



Rua Dr . Ni na Rodrigues , Nº 2, Centro, V rgem Grande - MA, CEP n º 65.430-000, 
CNPJ nº 05 .648. 738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva , os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva . 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 
7.892/2013. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública , 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 19 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os ped idos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úte is, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25. 7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 20 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos , excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.1 O As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica; 

25.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.gov. br/index. php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com. br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1 ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.13.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
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25.13.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7 ANEXO VII - Modelo de Déclaração de Responsabilidade. 

25.13.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 

25.13.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10 ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, __ de ______ de 

Secretario Mun icipal de Educação 
órgão Gerenciador 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.05678.2021 
REQUERENTE: Secretária Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E 
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO 
TIPO MENOR PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BANCADAS PARA COMPUTADORES, MESAS E 
CADEIRAS PARA SUPRIR AS NECESSIDf.DES DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 0142/2021- ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.05678.2021, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem como objeto o registro de preços do tipo menor preço visando a contratação de empresa para 
fornecimento de bancadas para computadores, mesas e cadeiras para suprir as necessidades das 
Escolas da rede municipal de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário de Municipal de 

Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 
emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 

Lei Nº 8.666/1993. 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 
premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 

cursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha 
dà odalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
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etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceçlies. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei nll 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos 
licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da 
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 
nº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme 
determina o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e 
aplicadas subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade lici tatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
aracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 

li ·tantes, uma vez que toda interação é fei ta por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 

órdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min . Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004 . 

. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
e Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
06. p. 455 . 
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internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes 
termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 
administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento 
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva . 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 111 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 
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Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do 
art. 1 º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 42 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há indicação 
para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, 
na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma 
fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a 
assinatura do contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefei tu radeva rge1 ng ra nde ma@ho tma i l.com 

5 



~ ~ VÃRCEM 
Ã Ã Ã GRANDE 

Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) 
identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão 
necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o 
cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo 
características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para 
não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para 
estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 
a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o 
termo de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, 
visto que o inc. I do art. 8, do Decre to nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o 

rocesso será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
nico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 

de de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são 
p lo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de 

terceirt adas" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 
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De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de 
controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genencas que 
implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas 
que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licita tório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios 
utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados 
e descritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a 

nsiderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia 
ara a obtenção dos valores de referência. 

e alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
a pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do 
respectivo preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

§ 111 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para 
a contratação será fundamentado no§ 311 do art. 711 da Lei n2 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto n 11 7.724, de 16 de maio de 2012. 

§ 211 Para fins do disposto no caput. o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto. o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo 
sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma 
das licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro. o Decreto nº 
10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade. sendo exigido apenas "se necessário". Dessa 
forma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as 
razões de índole técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência. 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados 
pelo gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para 

ão do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 
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Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso 1 
do art. 6° do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo, extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia 
(..) ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3 11 edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2° da Lei 
nº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de 
que tratam o inciso li. e §§ 1 º e 4º do art 15 da citada Lei, regulamentado pelo 
Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, 
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 
7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n2 8.666, de 1993, e n2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 42 do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art. 12; 
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VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento obj etivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da lici tação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº . 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
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IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
(atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prev10s indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licita tório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requ isitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos : 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 

Marçal. Comentários à lei de licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
8. 
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XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis ................................................... .. 

§22 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 

unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 

Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 

Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n 2 • 8.666/93, no qual faremos 

uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada 

pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 

e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 

casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1 º (VETADO) 
§ 12 (Vetado). 
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§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
§ 32 [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrume11.:0 público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fa tos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de 
custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 28 de setembro de 2021. 

Assessor Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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PREÂMBULO. 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 1 Centro, Varge m Gr ande - MA , CEP nº 65 . 430 -000, 
CNPJ n• 05 . 648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-053/2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

Torna-se público , para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Piegoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 023/2021, de 
04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 19 de Outubro de 2021, horário: 11 :00 Horas, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20-
Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na 
forma de Registro de Preços , com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 
7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se , subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 18:00 horas do dia 18/10/2021. 
Data da sessão: 19 de Outubro de 2021, às 11 :00 horas, (horário de Brasília-DF). 
Local : www.bbmnetlicitacoes.com .br 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços, do tipo menor preço , visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de 
Bancadas para Computadores , mesas e. cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item , observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes , bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços . 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)" . 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e f,:irmalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros . 
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3.4. É de responsabilidade de o CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL 
DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por telefone , WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências , especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para 
participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido par? as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados : 
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente ; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ; 
5.3.7 . Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4 . Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às segu intes declarações: 
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5.4 .1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4 .1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4 .1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte . 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos ; 

5.4 .3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 . que inexistem fatos imped itivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores ; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 

5.4 .6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4 .7. que não possui, em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 

5.4 .8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabil itado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habil itação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública , quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta , acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , 
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com .br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, 
para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
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6.4 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 
43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida , nessa etapa do certame, ordem de class ificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta . 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro , quando possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 
via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 4 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com .br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos : 
7 .1.1 . Valor unitário e total do item ; 
7.1 .2. Marca; 
7.1.3. Fabricante ; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto , contendo as informações à especificação do Termo de 
Referência : indicando, no que for aplicável , o modelo, prazo de va lidade da Proposta e de garantia, 
dos Materiais ; 
7 .1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
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7 .1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO. LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE 
POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado 
no Anexo X do Edital , sob pena de desclassificação . 

7 .1.6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X-
Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

7 .1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7 .1.9. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações; 
7 .1 .10. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, ta is 
como frete , encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto licitado. 5 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7 .3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comercia is e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 . Os preços ofertados , tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públ icas federa is, quando participarem de licitações públicas; 

7 .6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públ ica, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços rec0bidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva , os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances . 
8.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote . e 8.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da 
ordem sequencial. 
8.4.2. O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 
8.4.3. Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra , 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de 
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos . 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática . O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar O2mOOs (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 mOOs (um 
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento . Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos O2mOOs do período de duração da sessão pública , o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais O2mOOs a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento , a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente . 

8.5.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
8.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática , o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido ; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOR_A. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art . 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração . 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita ; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rein iciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência , e a 
ocorrência será registrada em ata ; 

9.4 .1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante , antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos já solicitados serão solicitados também conforme as 
características dos materiais permanentes ofertados, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante, catálogos dos materiais, ficha técnica de cada item da proposta de preços 7 
Anexo X do edital , encaminhados por meio eletrônico conforme item 7.1.6. do Edital , 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente , na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova 
data e horário para a sua continuidade . 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita , e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida , se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta , o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante , observado o disposto neste Edital. 
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9.10 . A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive 
proposta detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e 
com suas datas de validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso 
prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação , especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenaçõ_e_s Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa , 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON , mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU ; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf .a pps .teu .gov. br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429 , de 1992, que prevê , 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário . 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários , 
linhas de fornecimento similares, dentre outros . 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.2.3 . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts . 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 1 Cent r o, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 . 430-000, 
c N P J n • o 5 . 6 i, ij • 7 3 8 / o o,o 1 - 8 3 

Página 8 de 4 5 

8 



Ru a Dr . Nina Ro d rig ues, N' 20 , Cen tr o , Var ge m Gra nde - MA , CEP nº 65 .43 0 -000 , 
CN PJ nº 05 . 648 . 73 8 / 00 01 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-053/2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal , à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SE~ES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública , ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta , a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes , 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a fil ial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente , forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente reg istrado na Junta Comercial , em se tratando de 
sociedades comercia is e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores , acompanhado da Certidão Específica e 
simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de sociedades civis , acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente , quando a atividade assim o exigir; 

3. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

9.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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9.6 .2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.6.3 

9.6.4 

9.6.5 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa , nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal , relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual ; 

9.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.6.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.6.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa ; 

9.6.6 .3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante ; 

9.6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.6.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

9.6.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa ; 

9.6.7.3 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente , na forma da lei ; 

9.7 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.7.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão 
mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio 
de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de recuperação foi 
acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11 .101/2005, e que 
está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1 993; 

9.7 .2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios , podendo ser atualizados por índices oficia is, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta , vide 
Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art . 176, parágrafo; 

9.7.2.1 Serão considerados aceitps como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
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9.7.2.1.1 Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal 
de grande circulação ; ou - por fotocópia reg istrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.1.2 Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

9.7.2 .1.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço 
de Abertura , devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio das licitantes; 

9.7.2.1.4 DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital - ECO, consoante disposições 
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regu lamentado 
através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado 11 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.7 .3 A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , 
obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 
serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, 
já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior 
que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.7.3.1 Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo 
dos índ ices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.7.3.2 A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices 
deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua 
proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a 
menor proposta , conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena 
de inabil itação; 

9.7.4 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal de 1988 (ANEXO Ili) . 

9.8 Qualificação Técnica 
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9.8.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente , por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

9.8.1.1 .1 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica , no mínimo, expedido em 
nome da licitante, forriecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para Fornecimento de Bancadas para 
Computadores, mesas e cadeiras, pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto da licitação; 

9.8.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou 
privado deverá ser apresentado em cópia autenticada em 
cartório ou pela Equipe de Apoio; 

9.8.2 Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.8.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

Rubl"k:a 

n. 5, de 2017. 12 
9.8.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados , apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foram execultados, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 . Com mconhecimento de firma . 

9.9 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício . 

9.1 O A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora , uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização . O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública , quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

9.12 A não-regularização fiscal e trabalh ista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes , na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista , será concedido o mesmo prazo para regularização . 
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9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma . 

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos , ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

9.17 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente , isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.16.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes . 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11 .1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento . 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência , vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa , limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante . 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso , imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes .com .br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico , no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com .br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados 
do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos . 

12.3. Havendo quem se manifeste , caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso . 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito . 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para , querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão some_nte os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta : 

13.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
real ização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública , situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do art. 
43, §1 º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta . 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") , e-mail , de acordo 
com a fase do procedimento licitatório . 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastra is atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

14.2. 

Pregoeiro , caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório . 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação . 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias , 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura , mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s) , durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência , com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições . 
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17.4.1 . Será incluído na ata , sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 
1993; 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis , contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente , conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17 .3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17 .3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 .3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17 .3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei . 

17.4 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2021, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17 .5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, 111, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17 .5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação . 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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17 .6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17. 7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato . 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência . 

21 DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta ; 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

22.1 .3 apresentar documentação fa lsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1 .5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1 .6 não mantiver a proposta ; 

22.1.7 cometer fraude fiscal ; 
22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1 Advertência por faitas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos ; 

22.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

22.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados ; 

22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira , cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Adm inistração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público . 

22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicia lmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

22.1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

22.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo . da pena , bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva , os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado . 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva . 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 
7.892/2013. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública , 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real ização do certame. 

24 .5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública , exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do ed ital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro . 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado , reg istrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório . 20 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento . Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante , desde que seja poss ível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público . 

25.1 O As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões 
simplificada e específica; 

25.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edita l. 

25.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce .ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2 , www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
vargemgrande .licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro , nos dias úteis , no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos , os seguintes anexos: 

25.13.1 ANEXO I-Termo de Referência 

25.13.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.13.3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25 .1 3.5 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edita l. 
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25.13 .6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento . 

25.13.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade . 

25.13.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 

25.13.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva . 

Vargem Grande/MA, 29 de Setembro de 2021 . 
,.. V 

RAIMUN 
Secretario Municipal de Educação 

Órgão Gerenciador 

--- ----------- -- --------------- --- ------------ ------------------- ----- -- ------- ----
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para 
Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

ITEM ESPECIFICACOES UNID QTDE 
BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA 
SALA DE INFORMÁTICA - BANCADA EM MDF NA COR ITALIAN NOCE 
DE ESPESSURA MÍNIMA DE 25 MM, COM ABERTURA PARA PASSAGEM 

01 DE FIOS. AS DIMENSÕES DA BANCADA SÃO DE 1;20 X 0,72 X 2,50 METRO 500 
(LXAXC), CUJA ALTURA MÁXIMA CONSIDERA UMA BASE ~JUSTÁVEL 
EM CADA CANTO. A CHAPA DE MDF DEVE SEGUIR PADRAO DE COR 
PREEXISTENTE NA SECRETARIA. 
MESA PARA ESCRITORIO SEM GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO 

02 MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM FERRO COM UNID 200 
PINTURA EPOXI NA COR CINZA DIMENSÕES 75X60X120 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E 

03 ENCOSTO ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM TECIDO E UNO 150 
ESPUMA INJETADA D23 SELADA. 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E 

04 ENCOSTO ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM TECIDO E UNID 100 
ESPUMA INJETADA D23 SELADA. 

1.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada , esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou , diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte , 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021 , contados a partir da data de 
sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição dos itens objeto deste Termo de Referência se justifica pela necessidade de garantir 

uma estrutura suficiente das ações educacionais que apresentam grandes dificuldades no 
desempenho das ações. 

2.2 A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório 
justifica-se pela maior rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais 
vantajosos pela Administração, pois os licitantes têm a possibilidade de reduzir preços durante o 
próprio processo de escolha . 
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2.3 Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do 
Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos 
requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, 
quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas constantes e 
parceladas. 

2.4 A existência de preços registrados r ão ob, iga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida , assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 

geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho 
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas 
Secretaria Municipais . 

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 23 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta , devendo ser substituídos 
no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas , sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada , consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato . 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 São obrigações da Contratante : 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento defin itivo ; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1 .4 acompanhar e fiscal izar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 

8 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1 .1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

6.1 .3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 24 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato . 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto /icitatório . 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
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9.2 A fiscalização de que trnta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade , ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis . 

10 DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal , 
nos termos do art. 5°, § 3°. da Lei nº 8.666, de 1993. 25 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato . 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou , na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação , ou , ainda , circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente , decorrente de penalidade imposta ou inadimplência , o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante . 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento . 

10.6 Antes de cada pagamento à contratada , será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou , no mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

10.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Admin istração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público , bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 , da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada , bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos . 

10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

10.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato , caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

10.11 .1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância , devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante . 

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 26 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime . No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma , para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela , é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula : 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

365 
11 DO REAJUSTE 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 .1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas . 

11 .1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando
se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

11 .2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
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11 .3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida , 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente , sempre que este ocorrer. 

11.4 Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o 
definitivo. 

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11 .6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 

11 .7 O reajuste será real izado por apostilamento. 
12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

13 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 O prazo de garantia contratu~I dos bens, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 27 
definitivo do objeto. 

13.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula , o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5 cometer fraude fiscal ; 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência , por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem preju ízos significativos para a Contratante ; 

14.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto ; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente , pelo prazo de até dois anos; 
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14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicáv I em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.6.2 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública , enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa , descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

14.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 28 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5 A apl icação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a a'mpla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente . 

14.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 1 O (dez) dias , a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente . 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante , a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Adm inistração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente , com 
despacho fundamentado , para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa . 
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14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público . 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF . 

15 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) .. .... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ... ... , na 
cidade de ... ..... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ... ... de .. ... de ...... de 200 ... , publicada no ...... . de ..... de ... .... de .... . , 
inscrito(a) no CPF sob o nº ... ... .... ... portador(a) da Carteira de Identidade nº .. ... .. , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
.... .. ./200 ... , publicada no .. .... de ... . ./ .... ./200 ... .. , processo administrativo n.0 

• • • •• ••• , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ... .. .. . , 
especificado(s) no(s) item(ns) .. .... .... do .......... Termo de Referência , anexo ... ... do edital de Pregão 
nº ..... ... . ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora , 30 independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem : 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .... .. (nome do órgão) ... . 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência , a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas , optar pela aceitação ou não do fornecimento , desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 31 
participantes . 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade , ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem . 

4.4 .1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P) . 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4 .6.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante . 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a) .... .... ........................ , não podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata . 

6.2 . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado . 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá : 32 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 . sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 . O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes , caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penal idade 
(art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste , encontram-se definidos no Termo de Referência , ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art . 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do 
Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de real ização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do Decreto n. 7 .892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem , vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) reg istrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) ......................................................... . 
E A EMPRESA ....................... ..................................... . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria 
Municipal de .. ............... .. .... , com sede no(a) .. ...... ....... .. ... .... ... .. ... ................ ... .. , na cidade de VARGEM 
GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ..... ............. .. ..... ... .... , neste ato representado(a) 
pelo(a) .... ... ..... .. .... ...... . (cargo e nome), residente na .... ....... .... .... .. , , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ..... ... .... ... .. , expedida pela (o) ...... ....... ... .. , e CPF nº ....... .. .... ... ......... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... .... .. .. ....... ... ....... . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ........ .... .... ........ .... , sediado(a ) 
na ..... .. ... ..... ... .... ... .. ...... .. , em .......... ........... ... .... . doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ........ ............. , portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ...... .. ..... , expedida 
pela (o) ... ... ... .. ..... .. , e CPF nº ... .... .... .. .... ...... .. , tendo em vista o que consta no Processo nº 
......... ... .... ............ .. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ... ... ... ./20 .... ,mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ....... .. .. ... ..... .. .. .. , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora , independentemente de transcrição . 

. . Iscnminaçao o o >1e o: 1 3 D. - d b. t 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência , com 
início na data de __ / __ / ___ e encerramento em __ / __ / ___ , prorrogável na forma do 
art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. ... ... .... ( ... ... ..... .. .. ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais , trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4 .1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria , prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte : 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência . 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 35 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação . 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência , anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência , anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. 1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido : 

12.1. 1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência , anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente , nos termos do art. 79 , inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAN TE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 36 CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AL TERAÇÕEE 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55 , §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem , vai assinado pelos contraentes. 
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Vargem Grande/MA, ...... .... de ...... ..... .. ... .. ... .... .......... ... .... de 20 .. .. . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-

-------- -------------- --------- ---- ------------------------- -- ------------ ------ ---Rua Dr. Nin a Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n• 65 . 430-000, 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 
**/20_ - Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública ; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ......... .. ... .. ...... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito , que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 
Edital Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como 
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação . 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO DE BANCADAS, MESAS E CADEIRAS 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº -120 - PROCESSO Nº **/20 -
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência : Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: ------ -----------------Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ ! Preço Total 

Modelo ! R$ l ------------ ---------- -------------------------- -------
1 

01 
----------------------- -------------------- -------------Valor Total e final por extenso do Item: R$( ... .. ...... ....... ... ...... ... ... ... ............ .... .. .. .. ... .... ....... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais , obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação . 

XXXXX ..... de ...... ... de 20 _ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 41 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente . 

_____ ,em de ___ de20 _ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG ao responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rod ri gues, Nº 20 1 Centro, Vargem Gr ande - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
CNPJ n• 05 . 648.7 38 / 0001 -83 

Pág in a 41 de 4 5 



Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20 1 Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 
CNPJ n• 05 . 648 . 738/0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-053/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_______________________________ , inscrita no (Razão 
Social da Empresa) CNPJ Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº 
_______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 42 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Ni na Rodrigues, Nº 20 1 Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001,83 
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Rua Dr . N i na Rodrigues, Nº 2 0, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430 - 000, 
CNPJ n• 05 . 648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-053/2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ___________ , inscrita no CNPJ nº: _________ _ 
com sede na _____________ (endereço completo ) _____________ ., por 
intermédio de seu representante legal , o(a) Sr.(a) _________________ . infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº 
_____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 43 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .......... .. de ...... .. ...... ...... .. ......... de .. ... ..... .. 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
CNPJ n• 05 .648 . 73 8 /00 01-83 
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Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65. 430- 000 , 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 

Número do edital : 

órgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-053/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05678.2021) 

- ,e a ecnica ANEXOX F" h t' d escri 1va o o IJe o T d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

-----

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr . Nina Rodr igues, Nº 20, Centro, Vargem Gra nde - MA, CEP nº 65 . 430-000, 
CNP J nº 05 . 648 .73 8/0 00 1-83 
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(Local e data) 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 2 0, Centr o , Vargem Grand e - MA, CEP nº 65 . 430 -000 , 
CNPJ n• 05 .648 . 738 /0 001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-053/2021-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.05678.2021) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref. : Pregão Eletrônico nº _/2021 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência , com os quais estamos plenamente 
de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, 45 
para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no 
Anexo I que faz deste Edital , objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ____ ~--~e~x~te~n~s~º---~), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, 
e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, 
observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) diâs a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local , data e horário estabelecidos 
pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente , 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centr o , Vargem Grand e - MA, CEP nº 65 . 43 0 -000, 
CNPJ n• 05 . 648 .7 38/0001-83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-053/2021-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05678.2021 . 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariarnente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e 
cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: https://v,rvAv.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 19/10/2021. HORÁRIO: 
llh00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos: https:/ /v.rww. bbmnetl icitacoes.com. br/ https://www6.tce.ma. gov. br/ 
sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 - 1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, V argem 
Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 2021 . 

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 -·Centro•···· CEP: 65.430-000 -- Vargern GrandeíMA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - F Maíl· vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone. (98) 3461-1103 



o Estado do Maranhão São Luís, l º de outubro de 2021 . Sexta-fei ra 

Mais de 14 lllil no 
Maranhão caíra111 elll 
JDalha fina da Receita 
Estão entre os mot ivos da retenção. omissão de rendimentos, deduções da base de cálculo e divergências no valor de imposto retido em fonte, com o que consta na declaração da fonte pagadora 

E 
ntrem..,rçocscfCmbro dcs• 
u,ano.869.302declara,;ões 
do Imposto de Renda re,. 
soa Asica ORPF) cafrnm na 

malha fina da Receita Ftdernl o que 
representa 2,4% do tot.aldedocu 
mentosentn:gues (36.868.780decla· 
rações). Desse total, 14.360 declara· 
ções correspondem a contribuintes 
ck> estado do Maranhão. 

De acordo oom a Receita Federal. 
estoo entre os fllO(M)s da ret:m;ão em 
malha, omissão de n:ndirnentos SU· 
jeítosaoajusteanua1 -de titulares e 
dcpcndeotcs declarados (41,4'!1), dc
dUliies da base de cálculo, tendo ro
ma principal motivo de dedução -
despesas médicas [30,9'11,), diYe!J!ên
das rcvakJrde IRRF entreoqueooffi
ta em DiJf e o que foi declarado peia 
pessoa física (20,0%). além de dedu
ç<,c, doimpostodevido, reccbirrv:n· 
toderendimentosai..umulados,edi
\agêrriaclcirúon:naçãosobropaga
mentode camê-leão e/ ou imposto 
complcmcntar(7,7%). A Receita Federal orienta contribu intes Que calram na malha f ina do Imposto de Renda Pessoa Fisica Do total de dedarao;nes em malha, 
666.647 têm imposto a restituir, re
prcsenlando 76, 7% do tocai em ma
lha; 181 .992 declarações.ou20,9%, 
têm imposto a pagar e 20.663, com 
saJdoZI!fO, representando 2.4% doto
tal f.'fll malha. 

Diante dessa situação, a Receita 
orienta a quem apresentou doc!ara
çãodo IRPF2ll2l elmle,,pectim,ade 
receber restituição, que ronsulte o e,c -
tratocklproccss.unentodaDIRPF.em 
Meu Imposto de Renda. l.áé possí"'1 
saber se está ludo correto com a de
claração apresentada, ou se há algu
m.1 pendência. como porcrempb, se 
foi retida na malha fina. -· Havendo pendências, há três alter-
nativas para o contribuinte proce
der. A primeira. é corrigir a declara
ç.'\o apresentada, sem qualquer 
multa ou penalidade, por meio de 
declaração retificadora, w houver 
erros no que foi declarado à Receita 
Federal Essacorreçãonãoserápos
sívcl depois que o contribuinte for 
intimado ou notificado. 

666.647 declarações 
têm imposto a 

restituir 

A Receita já liberou 
o pagamento do 

quinto lote 

Outra opção é aguardar comu
nicado da Rece ita Federal para 
apresentar documentiçào que ex
plique a pendência apresentada no 
Extrato. E finalmente, a possibili
dade de apresentar, de fonna vir
tual, todos os comprov-o.nt~ e do
t.umcn1os que ates1am os valores 
decl arados e apontados como 
pendência no extrato. 

Para apresentar os documen
tos, é necessário verificar atenta
mente as orientações do Extrato 
do ProcesM!Oento da DIRPF e for
malizar um Processo Digital para 
a Malha Fiscal por meio do Portal 

PREFEITURA MUNtclPAL DE VARGEM GRANDEIMA. 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO El.ETRÕNICO N"' PE~-CPUPMVG. PROC. AOMINJSTRATIVO N"' 0101.06677.2021 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comil$l0 Pem'llnente de l.Jcit.aç6o. BASE LEGAL: L.i rf' 10.520/02, Decreto F«lienrl ri" 10.02412019, Oecreto Muricipal n• 01812020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Oeertto Federtil rf 8.538115 e alter~ • 
M.bsidieriamente no~ OOl.bei' • clspoaiç6e& de Lei rf' 8.66&'93 • aua• artiençõH. TIPO: MENOR PREÇO OBJETO: Registro de Pre;ços, do 
tipo menor preço. visando a Futura Contrataçlo de empresa para Fomecimerto de Material de l.mpeza em apoK> • At~ dat Secretaria Muricipail de V•rg.n Grande.lMA. Conforme Esp.;iflQçõn 
CoMlantK no /vwJxo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretitie Municipal (M Edocaçlo. LOCALJSITE: httpt, 'Jfwww.bbrmeticitaooes.com.brl. DATA: 19/10'2021. HORÁRIO: 08h()()nin. (OITO HORAS). O Edital esta diaponlbilizado, na lnlega. noe, 
endereços eletf'ÕIW:lOa: tt!p&:Jtwww.bbmnetiicitecoes.o:m.br/ 
~/www6.tce.ma.gcw.br/aeooplmuralsittthnuíaf.zul e htlps:llwww.va.rgemg11nde.ma.gov.brl. 0uai9(JJel' inbmaç6es, 8lravés do Tet : (98) 3461-1103{ (96) 3461-1201 / email: 
~snct..l~.ocm e/ou M •• da CorniMlo Permanente de ~lo • CPL .ãudo MI Rua Or. NN RodrvJes. 20, Cenn, V-vc,m Gc.nde/MA, no hcririo dn 08hOOnm (oikl horM) às 12h00mii (doze hotNJ, Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 2021 . Ricardo 8&rros Pe,-ira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNtCtPAL OE VARGEM GRANOEJMA 

AVJSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELET'RÕHICO N"' PE-055i2021-CPUPMVG. PROC, ADMINISTRATIVO NO 0101.05II0.2021 . ORGÃO REALIZADOR: 
ComJnlo Permenente de L.icitaçAo. BASE LEGAL: LM rr 10.520102, Decreto Federei n• 10.02-412019, Decreto ~I rf' 0 18/2020, Lei n• 123108. Lei 14711-4, o.cr.to Fld.nl .,- 8.538115 • .._aç6es e ~• no~cxd>er •(ispoaiç6esde Leí rf' 8.666193eauas atleraç6es. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Prap, do tipo meno, pntço. vlsa,do a Futua Contrataçlo ele Wl'lf)lltH Eapeadzada em Reperoa. Menut.inçao com Rapoaiç,Ao de Peça pwa Getedeifee, Freezer e Fogões µ,lo• Secrelaril d• Educoçlo • Escollls do Moolclpio de Vwv-,, Grande/MA. Confon'ne Es~6" Conmntes no ~ 1 que fu: ci.te Edital. ORGÃO SOLICITANTE: S.CretW fMlicipal de Educaç63. LOCAUSITE: httpsJl\woW.bb~.can.brl. DATA: 19/10'2021. HORÁRIO· 16h00-nh. (NOVE HORAS), O Edit.11 eMli dsponibllz.edo, MI lnNSP. nos endm,ços •~rõniooo: httpe:/lwNw.bbmne!lichacoea.oom.bd http.;llwww6,tce.ma.'JO"'.brl..oop/fnur_..telmufll.ZMI e ht1ps:/~.v.tgemgrand•.m.a..pbd. ~ inbmaçõH ~ do Tef.: (~) 3-461 -11031 (98) 3461-1201 / email: vwgemgranda.licilacaoCgmal.com ~ na NU dli Comi.ao 
~ananta de l.Jcbç60 • CPL. tituedo na Ri.a Dr. Nina R~. 20, Centro, Vargem Grande/MA. no ncririo daa 08h00min (oitG horas) ás 12h00min (doz:e honas). V.-gem Q,-nde • MA, 29 de seitembto de 2021 . Ricardo Bam,s Pereira- PregoeÍ'O Muricipal. 

e- í'AC. Para informações S:,~re o 
Processo Digital da Malha Fiscal, 
consul tar Malha Fiscal -Atendi
mento, a partir do espaço Onde 
Encontro. 

A aprest:nta\·ào dos documen
tos, neste caso. é de in teira rcs
ponsabílidade do contribuin te, 
que poderá ainda assim ser inti
mado ou receber uma notificação 
de lançamento da Receíta f"Cderal. 

Quinto lote 
Ontem, a Receita Federal liberou 
o pagamento do quinto lote de 
restituição do Imposto de Renda 
Pessoa Física, procedendo cré
di to bancá rio em benefic io de 
358.162 contribuinlcs, no vaJor 
total de RS 562 milhões. 

Desse tolal, RS 200.3 milhões 
referem-se ao quantitat.ivo de con
tri buintes que têm prio ridade le
gal, sendo 4.955 idosos acima de 
80 anos, 47.46S entre 60 e 79 anos, 
4.927 comribu intes com alguma 
defi ciência física ou mental ou 
moléstia grave e 19.211 pessoas 

cuja :n.i::>r fonte de renr1a seja o 
magistério. 

Foram contemplados ainda 
281.604 contribuintes não priori-
1ários que entregaram a declara
ção até o dia 15 de setembro des 
te ano. 

A rcsli tuição ficará disponível 
no banco durante um ano. Se o 
contribu inte não fi1.cr o resgate 
nesse prazo. deverá requerê-la por 
meio da Internet, mediante o For
mulário Eletrónico - Pedido de Pa
gamento de Restituição, ou dire
tamente no Portal c-CAC, no ser
viço Meu Imposto de Renda. 

Clso o valor não seja creditado, 
o contri buinte poderá contatar 
pessoa lmen te qualqut:r agê ncia 
do BB ou ligar para a Central de 
Atendimento por meio do telefo
ne 4004-0001 (capitais), 0000-729-
000 1 (demais localidades) e 0800-
729-0088 (tclefonecspccial exclu
sivo para deficientes auditivos) pa
ra agendar o crédito cm conta cor
rente ou pou pança. em seu nome, 
em qualquer banro. • 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/li.A 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO "' PE-GU'20:!.1 -CPI.JPIIVG. PROC. ADMINtSTIIATIYO Jrr C101 .0M71.2021. ORGÃO REALIZAOOR: Cornissf.o Pennanente de Uoitaçlo. BASE \.EGAl: Lei rf' 10.520/02, 
Oec,-elo Federal rf' 10.024/2019, Oecreto Murieipal rf' 018/2020. Lei n• 
123'06, Lai 147114, Decreto Federal rf B.538115 e alter~ • 
IM.lbsidieriamenle no q.,e ccd>er • dspoaições da 1Ai ri' 8.666193 • su.s atteniç6H. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: R.;istro de ~ . do 
tipo menor preço, vlsa'ldo a Futu,. Conlrateçlo d• empreea pare Fomecimento de Bancaldas para Compuadofes. mesas • cade-iru, pwa suprir as MCeSsid&dH daa Escdn de Vwgem GrandelMA. Caiforme EspeahcaçõH Constantet no Anexo I que faz deste Edi'lal. ORGÃO 
SOUCITANTE: SecteUria Municipal de EducaçJo. LOCAL/SITE.: httpsJ lwww.bbmnelllcttacoel.com.brf. DATA: 19110'2021. HORÁRIO: 11h00mi1. (QUATORZE HORAS). 0 Eátal Ht.i dispani)iliz.edo. na 
ír1egra. nos ~ elettõnioOI: https:/lwww.bbrnnetHci\acoH.eom.bf/ 
https:/IW'W'Mi.loe.ma.gcw.brlsacopm,uralsitehnural.zul e 
~ /fwww.vargemgrande.me.gcw.bf/. QuoÍsl:JJer inform•ções atrwés do Tel.: (96) 3481-1103/ (98) 3461-1201 / emait: 
vergemgninde.llchcao@gmaJ.com e/ou rlO Mia da Corniulo ~•nente de Ucitaçlo • CPL. siluado na Ria Dr. Nna Rodrv,,N, 20, Cenf'O, Ver;em Grande/MA, no hcdrio dN 08h00min (oito haas) h 
12h00ni1 (doz.e horas). Vargem Gr11nde - MA. 29 de setembro de 2021 . Ricardo 8atl'OI Perwn - Pnigoero Ml.n•. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVlSO OE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO tr PE-05ll2021.CPUPMVG, PROC. AD•NtSTRATlVO N■ 0101.05el1.2021 . ORGÃO REAI.JVOOR: ComiMlo Permanente de l.icitaçto. BASE LEGAL: Lei n• 10.520102, Decreto Fedtf'III ri" 10.024/2019. Oea'eco "-'nieipal tf' 018/2020. Lei n• 123'06, Lei 14711◄. Decreto Federal rf' 8.538115 • aftef'a9ÕH a 
subskllarillmente no~ 004.b« • dispolliçõM dlt L..et ri' 3.666193 e suu atbnçOes. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Pr9çoa. do 
tipo menor preço. vila1do • Fl.tLn Coolrataçlo de ~ Especieú:Bda pare F~ de Lenches e Refeições para ea Secretari• do Municlpio de Vergem Grande/MA. Conforme Espec::ifi(:t,ç6n Conttentee no Anexo I que fc. dute Edital. OR~O SOl..lCffANTE; S«:,-.uri,a Mlnicipal de Mninietr.eçio. LOCAL/SITE: ~ .bbrmeUlcitacoN.com.brl. DATA: 20/10/2021. HORÁRIO: OBhO()nln. (ONZE HORAS). O Ecital Hti dlsponlblindo, na integra_ r,ot ~s ele(rõnk:os: htlpl1lwww.bbmnetllc::itacoes.oom.bt/ 
https:J~ .tce.rna.gov.brlucoplmuralsilelmunil.zul • https:llw,tw,vargerngrande.ma.p .br/. OUlnqJe. !1.lroffnações atravêsdo Tel : {'i16) 34e1.110J ' (98) :n ,· .• 1201 , emaü: vargef1'9'&1de.licilacaoCgmeil.com e./ou ,.,. sala da Comis:sl0 
Permanente de Ucitaçlo • CPL. situado r.e Rua Dr. Ni'la Rodrigues. 20. Centro, Vargffll Grande/MA. no horário das 08h00min (oil0 horas) •• 12h00mii (c:lam horas). V•gem Grande - MA. 29 de sstembto de 2021 . 
Ric-,do Barro. Pereira - Pregoer0 Municipet. 

GERAL 

14 millhões ainda 
estão em busca de 
trabalho, diz IBGE 
Taxa de desemprego recua para 13,7% com 
aumento de vagas formais e informais no pais 

BRASÍLIA 

A taxa de desemprego no Brasil re
cuou para 13, 7% no trimestre en
cerrado em julho. informou ontem 
(30) o Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística (IBGE) . A redu
ção da taxa foi possível graças ao 
aumento no número de pessoas 
ocupadas, puxado principalmen
te pcla infonnalidade. que chegou 
a 40,8% do total de trabalhadores 
com algum tipo de atividade. São 
36,3 milhões de pessoas em traba
lhos sem carteira e sem CNPJ . 

Segtmdo a Pesquisa Nacional por 
Amosrr.ideDomiciliosO'nad)ü>ntf
nua,OOlJ\.~IIX!lhoratambémooem
prego fonnal. Na primeira veides
dcabril de 2020, quando a p,,ndcinia 
tinha acabado de oom~ ar. mais da 
metade da população cm idade prua 
trabalhar tem alguma ocupação. 

Apesar da melhora. o Brasil ainda 
tem 14, 1 milhões de pessoas em bus
ca de algum tipo de trabalho. O país 
ainda não recuperou O IÚvcl de OCU· 

pação que tinha antes da pande1nia. 
No uimeslre ali julho, 119 milhões 

ele pessoastinhamtraballlo, 7rniD:ffl 
a maisdoque há um ano, um au 
mento deH.6%. ~A população OCl.lpa
da"'!I'-" ónfero<ao período pré-pan
dcmia rm cerca de 5 milhõ,s de pes· 
soas'. afumaaanalislado IBGEAdria
na llctiJ1gu)' 

No inicio do ano passado, no 
trimestre até janeiro de 2020, a po
pulação ocupada ~ra de 94 , 1 mi
lhões de pessoas, o pico da série 

histórica iniciada em 2012. 

sem ocupaçlo 
Na compardÇão rom o trimestre até 
abri1, 3,1 milhões de l.rabalhadon5 
conseguiram alguma ocupação, seja 
00.bmalou ini>rmal.umavary:>per
cenrual de3.6%. 

A v.mação, que já c:hqilva a pane 
da população ccooomic.amcnle ativa 
emjulho.earetomadadediversasati
vidadcs ~ podcmlerfa\0-
recidoamelhorado nfveldeemprego, 
avaliaaí)Jl,'))i<;t.a da peiquisa,Adrian.1 
&rin!M< 

O result-Klo do trimestre até julho 
ficou um pouco melhordoqueoes
perado pelo men:ado.Analislas wn-
9.!ltados pela agência llronb<,g pro
jetavam taxa de J3,9%entremaioeju
lho. Scgundoo IBGE. houve melhora 
ou estabilidade em quase todas a.s ca
tqpi:,; dc ocupaçào. 

OerrpqpromCi:l'teiraawnada1e
~oprimeiro!ll.llTffltodesdejaneirode 
:i,J20.NaCOl1l(l<1TilQioromotrimestre 
a!éabri, 1 milliãodepes,,asan;eg.ii
ramnc,.."OSc.rabalhosrcgistrados,wn 
creórentode3,S~ 

NainfcnnalnO!,ocrescirmJ.IOD 
de 6.2% na comparação com o Lri
rrestre rTl('M:I anteriorquandoconsi
deraoo;todo<ostiposde..-sem 
registro.oomownta-própriaeempre
ga<b-semrnPJ, ttabalhadori:Jrmal e 
doméstioosemcarteiraeauxiliar. Fn1 
um ano, o total de informais cresceu 
5,6milhões. • 
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PREFEITURA MUNIC1PAL OE VARGEM GRANDEIIIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N■ PE-054/2021.CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N■ 0101 .05171.2021 . ORGÃO REAUZADOR: ComiMio ~nente de Ucitaçlo. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02, o.cr.to Fedinl rf 10.024/2019, Dec:rekl Muricip&I nº 018/2020, Lei nº 123,'06, Lei 147/14, Oecmo Federai! rf' 8.538/15 • alt~ • 
atbaidiiwi8'Mnte no que cott>w • dspcú;õff de Lei rf 8.666193 • SUM tltel'IIÇ6". TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de ~çoe,, do tipo menor pteÇO, visaldo a Futura Contrataçlo de empreu para Fomeeirner«o de Equ,pamentos de lnform6tice, PM• a1ander as ~ades das Escol• MU'\q,ais de Vargern Granda/MA. Conform• EspecUicaç6es Constantes no Anuo l que faz deste Edital. ORGÃO SOL.ICrTANTE: Sem!Uria Municipal de Educação. LOCAL/SITE.: htips:/lwww.bbrmetlicit.ooea.com.brl. DA.TA: 19/10'2021 . HORARIO: 14t()(mii. (DEZESSEIS HORAS). O Edtal est• cisponibilizado, na 
integra. nos endereços M:trõnirx.: hnps:Jtw-Nw.bbmnetlicitacoes .oom.bf/ http5:/lww'w6.tce.ma.gcw.bf/Ncopi"muralsitehrurat .zul e trtt.,s:/lwww.v•rgerngande.me.gcw.br/. ~informações etnrvés do Tel: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrandeJi~l.oom elolJ na sala da Comi8tl0 Pwm.nente de Licita,ç.lo • CPL. lituedo ne Rua Dr. NN Rodr9,J8S. 20. Centro, Ve rgem G<ande/MA. no hor'rio d. 08h00min (oilc hor•) H 12h()()Tiin (dou horH~ V~ Grande - MA, 2Q de utcmbro de 2021. 
____ .....,..,"~-

PREFEITURA MUNICfPAL OE VARGEM ~DE/IIA 

AVISO OE UCITAÇÃO 

PREGÃO ElETRÕNICO N"' PE-057/2021.CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101 .05171.2021 . ORGÃO REAUZADOR: Comisdo Permanente de Licitaçlo. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, Oecfeco Federal: n" 10.024/2019. Oeaw> Muricipaf rf' 018/2020. Lei ri' 123/0CS, Lei 14711 ◄ . Oecr•to Fedefal rf' 8.538115 e attwaç6K e 
Slb&id!atiamente no Cf.M COti>er as disposições da LAi r(' 3.666193 • suu alceraçõe&. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Prec;os. do 
tipo rneoor pnço, visendo e Futura Caitrataçao de empreae pere Fomecrnento de Moveis e Brinquedoa para atender e Edocaçlo lnfartíl do MI.W'lidpio de V-vem Gl'1r'lde/MA CQnromie Especiflc:eções Ccnstart .. no /vtta'#> 1 que faz deste Eáat ORGÃO SOUCfTANTE: SeGretária Municipal de EdueeçAo. LOCAL/SITE: httpa:h\owww_~ .ccm.brl. DATA:. 20/10'2021. HORÀRK>: 14h00-nh. (QUATORZE HORAS). O Ecital Hti daponibilizado, 1\11 lnlegra. nos endereço5 tletrõnicos: httpa:J/www.bbmnettlcitacoes .com.brl 
https:Hwww6.tce.ma.gov.bn'UOOl)f'ln~.zul • 
https:/Jwww.vargemg-ande.me.gov.br/. Ouaisquer lnfoonações atr.1vés do Tel : (96) 3461-1103/ (96) 3461-1201 I emâl: '\IWgl:mgrande.liCltace,oQgmaitoom e/ou na sala de Ccml•IO Pem,atk!flte de Ucitaçlo • CPL 1ituado ne Rua Dr. Nina Rodrigues. 20. Centro, Vargem GrwldelMA. no hcririo daa 08hOOnw, (oilio horas) às 
12h00mi, (doze heras~ V-vem Grande - MA. 27 de alltembro de 2021 . Ricardo Barros Per• • - Pregoei-o Murvcipa. 
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TERCEIRO Ano 5 - Edição Nº 1134 de 1 de Outubro de 2021 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min ( oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 202 l. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-053/2021 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--053/2021--CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05678.2021. ORGÃO REALIZADOR-: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento 
de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as 
necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal /de Educação. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 19/10/2021. HORÁRJO: 
1 1 hOOmin. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrõnicos: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tcl.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / emai l: 
vargemgrande.licitacao@grnail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 2021. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
·LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-054/2021 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--054/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05679.2021. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento 
de Equipamentos de In formática, para atender as necessidades das Escolas 
Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes 
no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAUSITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 19/10/2021. HORÁRIO: 
14h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibili zado , na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 346 1-1103/ (98) 3461-1201 / email: 

vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (o ito horas) às 12h00min 
(doze horas) . Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 2021. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: PE-05/2021 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--055/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05680.2021. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº l0.024/20 19, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de empresa Especializada em 
Reparos, Manutenção com Reposição de Peças para Geladeiras, Freezer e 
Fogões junto a Secretaria de Educação e Escolas do Município de Vargcm 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. 
LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 19/ 10/2021. 
HORÁRJO: 16h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/saeop/muralsite/mural .zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email : 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (o ito horas) às l 2h00min 
(doze horas) . V argem Grande - MA, 29 de setembro de 2021. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN.ISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-056/2021 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--056/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05681.2021. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de empresa Especializada para 
Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que 
faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Administração. LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
DA TA : 20/ 10/202 l. HORÁRIO: 08h00min. (ONZE HORAS). O Edita l 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas) . V argem Grande - MA, 29 de setembro de 202 l. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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Contratação de empresa para Fornecimento de Material de Limpeza 
em apoio as Atividades das Secretarias Municipais de Vargem Gnm
de/MA. Confonne Especificações Constantes no Anexo l que faz 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Edu
cação. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 
19/1 0/2021. HORÁRIO: 08h00min. (OITO HORAS). O Edital está 
di sponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https: //www. 
bbmnetlicitacoes.com.bri https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mural
site/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Te!.: (98) 346 1-1103/ (98) 3461 -1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 
2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ:NICO Nº PE-053/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADlVIINISTRATIVO N" 0101.05678.2021. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02 , Decreto Federal nº l0.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

" nº 8.666i93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: À ) Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura ContrataW ção de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, 
mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que 
faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: https://wwv.-·.bbmnetl icitacoes.com.br/. 
DATA: 19/10/2021. HORÁRIO: llh00mi □. (QUATORZE HORAS}. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrónicos: 
https:/iwww.bbmnetlicitacoes .corn.br/ https ://wv.--w6.tce.ma .gov.br/ 
sacop/muralsite/mural.zul e https://wwv.'.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 - 1103i (98) 3461-
1201 / email: vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Co
missão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues. 20. CenLTo, Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 29 de 
setembro de 2021. Ricardo Barros Pereira- Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-054/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N" 0101.05679.2021. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" 
10.520/02 . Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

, ~ 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e ...a alterações e subsídi ariamente no que couber as disposições da Lei nº 
-.._ 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re

gis h·o de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de empresa para Fornecimento de Equipamentos de Informática, para 
atender as necessidades das Escolas Municipais de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educa
ção. LOCAL/S1TE: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ . DATA: 
19/1 0/2 021. HORÁRIO: 14h00min. (DEZESSEIS HORAS) . O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
\'iWw.bbmnetlicitacoes.com.br/ https ://wwv,6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461- 1201 / 
email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (<luze horas). Vargem Grande - MA, 29 de setembro 
de 2021 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05680.2021. ORGÂO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei n" 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal nº 8.538i l5 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de empresa Especializada em Reparos, Manutenção com Reposição 
de Peças para Geladeiras, Freezer e Fogões junto a Secretaria de Edu
cação e Escolas do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Es
pecificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https:/íwww.bbmnetlicitacoes.com.brí. DATA: 19/1 0/2021. HORÁ
RlO: 16h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https ://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muraJsite/mural.zul e ht
tps.//www.vargcmg.randc.ma .gov.br/. Quaisquer informações através 
do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande .lici
tacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pem1anenre de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rod1igues, 20, Centro, Vargem Gnm
de/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze ho
ras). Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 2021. Ricardo Ba.tTOS 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGA.O ELETRÔNICO Nº PE-056/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05681.2021. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123i06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538i15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as di sposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço , visando a Futura Contratação 
de empresa Especializada para Fornecimento de Lanches e Refeições 
para as Secreta.tias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edi tal. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCALi 
SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 20/10/2021 . 
HORÁRIO: 08h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibi
lizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetli
citacoes.com.br/ https ://www6.tce.ma.gov.br/sacopímuralsite/mural. 
zul e https://www.vargemgrande.ma .gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1201 / email: vargemgran
de. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pem1anente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rod1igues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00rnin (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 29 de setembro de 2021. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2021-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.05676.2021. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação . BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02 , Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06 , Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TJ'PO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de empresa para Fornecimento de Moveis e Brinquedos para atender 
a ,Educação Infantil do Município de Vargem Grande/MA. Confom1e 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/STTE: 
bttps ://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. DATA: 20/10/202 1. HORÁ
RIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital e.stá disponibili
zado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetli
citacoes.com. br/ https:/ /www6. Ice .ma.gov. br/sacopimuralsite/mural. 
zul e https ://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações 
através do Te!. : (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1201 / email: vargemgra□-
de.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Yargem Grande - MA, 27 de setembro de 2021. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 



Processo Administrativo nº 0101.05678.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 053/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para F omecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para 
suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

, 

JUNTADA DE FICHAS TECNICAS: 

Rua Dr, Nina Rodrigues 20 Centro •···· CEP: 65.430-000 ····· V<1rgern GrandeíM/\ 
CNPj nº 05.648.738í000í 83- EMail: varnemgrande.lícitacao@gma1I com -- Fone (98) 3461 1103 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 053/202 1-CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA PREÇO UNIT. VALOR 
TOTAL 

BANCADA PERSONALIZADA PARA 
USO DE COMPUTADORES PARA SALA 
DE INFORMÁTICA· BANCADA EM MDF 
NA COR ITALIAN NOCE DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 25 MM, COM ABERTURA 
PARA PASSAGEM DE FIOS. AS 

1 DIMENSÕES DA BANCADA SÃO DE 1,20 METRO 500 DELUX R$1 .500,00 R$ 750.000,00 
X 0,72 X 2,50 (LXAXC), CUJA ALTURA 
MÁXIMA CONSIDERA UMA BASE 
AJUSTÁVEL EM CADA CANTO. A 
CHAPA DE MDF DEVE SEGUIR PADRÃO 
DE COR PREEXISTENTE NA 
SECRETARIA 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM 
GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO 

2 
MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR UNID 200 SÓ AÇO R$ 600,00 R$ 120.000,00 
CINZA E PÉS EM FERRO COM PINTURA 
EPOXI NA COR CINZA DIMENSÕES 
75X60X1 20 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, 
COM BRAÇO, COM ACENTO E 

SÓ AÇO R$ 340,00 3 ENCOSTO ERGONÔMICO E UNID 150 R$ 51.000,00 

BASCULANTE REGULÁVEL, EM TECIDO 
E ESPUMA INJETADA 023 SELADA. 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, 
SEM BRAÇO, COM ACENTO E 

SÓ AÇO R$ 340,00 4 ENCOSTO ERGONÔMICO E UNID 100 R$ 34.000,00 

BASCULANTE REGULÁVEL, EM TECIDO 
E ESPUMA INJETADA 023 SELADA. 

Valor Total R$ 955.000,00 

- ·azo de validade da proposta (em dias, confom1e estabelecido no ed ital): 

reço para o lote único (em R$) : 955.000,00 (novecentos e cinquenta e c inco mil reais) 

Declaramos, para todos os fi ns de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habili tação e que nossa proposta 

está em confom1idade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 14 de Outubro de 2021 



FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO ~ ('1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARG EM GRANDE-MA \º ~ ó] 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (GPL) 
PROCESSO ADM INISTRATIVO Nº 0101.05678.2021 ~ 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/2021 -CPUPMVG 
HORAS 11:00 DATA: 19/1 0/2021 

OBJETO: 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme 

Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

LOTE/ 
DESCRIÇÃO UNID QTD 

MARCA/ 
V.UNIT V. TOTAL 

ITEM MODELO 
MESA PARA ESCRITORIO SEM GAVETAS EM ATERIAL 
MDF DE NO MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR CINZA E PROPRIO/ quinhentos 

2 PÉS EM FERRO COM PINTURA EPOXI NA COR CINZA UNID 200 
MSE 

R$ 500,00 
reais 

R$ 100.000,00 cem mil reais 

DIMENSÕES 75X60X120 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM 
cinquenta e oito ACENTO E ENCOSTO ERGONÓMICO E BASCULANTE PROPRIO/ trezentos e 

3 REG ULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA INJETADA D23 UNID 150 
CDE-Ml118 

R$ 390,00 
noventa reais 

R$ 58.500,00 mil e quinhentos 

SELADA. 
reais 

CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, COM 
ACENTO E ENCOSTO ERGONÓMICO E BASCULANTE PROPRIO/ 

R$ 280,00 
duzentos e 

R$ 28.000,00 
vinte e oito mil 

4 REGULÁVEL, EM TECIDO E ESPUMA INJETADA D23 UNID 100 
CDE-Ml119 oitenta reais rea is 

SELADA. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 186.500,00 
cento e oitenta e seis mil e 

quinhentos reais 

Prazo de val idade da proposta : 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
Preço para o lote único (em R$): R$ 186.500,00 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
Declaramos. para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
inst rum ento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

TERESINA -PI 14 DE OUTUBRO DE 2021 



Processo Administrativo nº 0101.05678.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 053/2021-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 

empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para 

suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 

Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

Rua Dr Nina Rodrigues•···· 20 ····· Centro ····· CEP: 65.430-000 ····· Varge111 GrandeíM/\ 
CNP,J nº 05 648. 738í0001-83 - E-Mail: vargerngrande.l1c1tacao@gmail com - Fone. (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.05678.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 053/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para F omecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para 
suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Juntada de Documentos de Habilitação: 
C. DE J. PEREIRA DE ASSIS LTDA - EPP 

CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Rua Dr Nina Rodrigues•····· 20 Centro - CEP: 65.430-000 ····· Vargern GrandeíM/\ 
CNPJ nº 05.648.738!000183 - E Maii vargemgrande.i1citacao@gmail com - Fone. (98) 3461 1 í03 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/10/2021 09:45:58 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais . Fundamento legal : Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA" PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA "~ 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDNAN GOMES MATOS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
03692775385, nacionalidade brasileira, natural de São Luís - MA, solteiro(a), nascido(a) em 
.2.9/06/1985, EMPRESÁRIO, RG: 0204002020025 -SSP-MA, residente e domiciliado na(o) 
RUA PROJETADA (PORTO GRANDE), nº 02, VILA MARANHAO, São Luís-MA, CEP 
65091107. 

COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 00316404357, nacionalidade brasileira, natural de São Luís - MA, solteiro(a), nascido(a) 
em.28/10/1980, EMPRESÁRIO, RG: 0131608520009 -SSP-MA, residente e domiciliado na(o) 
RUA PROJETADA (PORTO GRANDE), nº 02, VILA MARANHAO, São Luís-MA, CEP 
65091107. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.0 

J ~.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de PEREIRA DE ASSIS 
& MATOS LTDA e terá sede na RUA PROJETADA (PORTO GRANDE), O 2 , VILA 
MARANHAO, São Luís, MA, CEP 65091107 podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por 
todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

"CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: 8550-3-02-ATIVIDADES~ 
DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES(GESTAO, ASSESSORIA, . 
CONSULTORIA, CURSOS, TREINAMENTOS, PLANEJAMENTOS, ORGANIZACAO E · 
TESTES VOCACIONAIS) 7320-3-00-PESQUISAS . DE MERCADO E DE OPINIAO 
PUBLICA 8211-3-00-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
-ADMINISTRATIVO(SERVICOS DE RECEPCAO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO) 8230-
0-01-SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 8599-6-04-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 8599-6-99-OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE(CURSOS DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL BASICO, 
-ATMDADES DE PROFESSOR AUTONOMO) 

1 - Atividade Principal: Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, CNAE 8550-
3/02. 

- . . 

2 - Atividade Secundária: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial , CNAE 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2016 09 :19 SOB Nº 21200945260. 
PROTOCOLO: 160548977 DE 30/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601991698. NIRE: 21200945260 . 
PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA 

Líli an Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/10/2016 
www.empresafacil . ma . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectiv os códigos de verificação 



8599-6/04. 
3- - Atividade Secundária: Serviços combinados de escritório e apmo administrativo , CNAE 
8211-3/00. 
4 - Atividade Secundária: Pesquisas de mercado e de opinião pública, CNAE 7320-3/00. 
? - .i\tividade Secundária: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas , 
CNAE 8230-0/01. 
6 - Atividade Secundária: Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente , CNAE 
8599-6/99. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento des e, 
ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais ), 
dividido em 120.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 
integralizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma: 

Sócio NºDE VALOR CAPITAL 
QUOTAS UNITÁRIO INTEGRALIZADO 

EDNAN GOMES MATOS 12.000 R$ 1,00 R$ 12.000,00 
COSMO DE JESUS PEREIRA DE 

108.000 R$ 1,00 R$ 108.000,00 ASSIS 
TOTAL 120.000 R$ 1,00 R$ 120.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou~ 
transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 
-aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
·todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida em conjunto pelos sócios 
EDNAN GOMES MATOS, COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS, com os poderes e 
'atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2016 09:19 SOB Nº 21200945260. 
PROTOCOLO : 160548977 DE 30/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/10 /2016 
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Informando seus respectivos códigos de verificação 
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.autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranh~' 
ir~.teresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 1 º Fica facultada a nomeação de adminÍstradores não pertencentes ao quadro societário, desde 
que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 10.046/2002. 

·§ 2º No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal, a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PA 1rfilMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

-CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
o( s) administrador( es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador( 
,quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada 
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDilVIENTO ~ 
CLÁUSULA DÉCIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) ~ 
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
-condenação criminal, ou por se encontrar( em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
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DO FORO 

éLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de São Luís, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, ~ ~\, 
/~ • 'obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro ~~~ ~-0'~;/GA arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legai.~~~ 

-~ São Luís , J 6 de 09 de 20 i.Ç:i ~ 

Sócio/ Administrador Sócio/ Administrador 

COSMO D! Jl!IUI PI ~,,i. _ 
~ 

S60 Luls-MA, 20 di~s,i 
~'ri~ 

ThaynàríiS' ·· s · 
-~-~~~*& 

.JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10 /2016 09:19 SOB Nº 21200945260. 
PROTOCOLO: 160548977 DE 30/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601991698. NIRE : 21200945260 . 
PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/10/2016 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N!! 01 SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA EPP 

EDNAN GOMES MATOS; brasileiro, natural d1: São Luís Ma, nascido em 29/06/1985, solteiro, 
empresário CPF 036.927.753-85; portador da Carteira de Identidade n!! 0204002020025 SSP
MA, reside.nte e domiciliadô a Rua Projetada (porto Grande) n!! 02 Vila Maranhão. São 
Luis/Ma. CEP 65091-107 
COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS, brasileira, natural de São Luis/Ma, nascida em 
28/10/1980,solteiro, empresário. CPF 003.164,043-57, portador da Carteira de Identidade n!! 
0131608520009 SSP/MA, residente e domiciliada a Rua Projetada (Porto Grande) n2 02 Vila 
Maranhão. São Luís Ma. CEP 65091-107. 
Únicos sócios da sociedade empresária PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA EPP, com sede 
a Rua Projetada (porto Grande) n!! 02 Vila Maranhão São Luís/Ma, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 21200945260 arquivado em 
03/10/2016, e inscrita no CNPJ/MF sob o ri9 26.272.884/0001-27, resolvem, assim, 
proceder a primeira alteração contratual do seu contrato primitivo mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Fica incluído no objeto social, da empresa: 
4761-0-03 comercio varejista de artigos de pé\j)elaria 
4330-4-02 instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material. 
4530-7-03 c.omercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7-04 comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7-05 comercib a varejo de pneumáticos e câmaras-dé~àr 
4712-1-00 comercio varêjista de mercadorias em geral, tom predominância de,produtos 
alimentícios, mlnimercados, mercearias e armazéns 
4742-3-00 comercio varejista .de material elétrico 
4744-0-01 comercio. varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0-03 comercio varejista de mat~rias hidráulico 
4744-0-99 comercio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2-01.comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4753·9"00 comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02 /2 018 19:20 SOB Nº 20180018558. PROTOCOLO: 180018558 DE 05/02/2018 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 11800407364 . NIRE: 21200945260 . 
PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 05/02/2018 ~ 
www . empresafaçrl.ma . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . Informando seus respectivos códigos de verificação 



- - ----- - ------- - - -------. 

4754-7-01 comercio varejista de moveis 
4 763-6-02 comercio varejista de artigos esportivos 
4789·0-0S comercio varejista de produtos saneantes domisssanitarios 
4789-0-07 comercio varejista de equipamentos para escritório 

CLAUSULA SEGUNDA O objeto social da empresa e: 
8550-3-02 atividades de apoio a educação exceto caixas escolares (gestão, assessoria, 
consultoria, cursos, treinamentos, planejamentos, organização e testes vocacionais) 
7320-3-00 pesquisas de mercado e de opinião pública 
8211-3-00 serviços combinados de escritório e apoio administração (serviços de recepção, 
planejamento financeiro) 
8230-0-01 serviços de organização de férias, congressos, exposições e festas. 
8599-6-04 treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6-99 outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos de educação 
profissional de nível básico, atividade de professor autônomo) 

CLASULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato primitivo 
original 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sendo uma delas destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza efeitos legais. 

6º TABELIONATO 

5• TABELIONATO 

São Luís Ma, 27/Dezembro/2017. 

~':;;;;;~······'tfl@fo. ........ . 
sl'(f;J.w.D. "JZ:i,, '.' .~ 
COSMO DE JESUS PER~~SSIS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2018 19:20 SOB Nº 2 01800 1 8558 . PROTOCOLO: 180018558 DE 05/02 /2 018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11800407364. NIRE: 21200945260 . 

.JUCEMA 
PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA · EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESÁRIO DA EMPRESA 
PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA. 

COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA, nascido em 28/10/1980, Portador da Carteira de Identidade nº 0131608520009-SSP/MA e CPF nº 003.164.043-57 e EDNAN GOMES MA TOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA, nascido em 29/06/1985, Portador da Carteira de Identidade nº 0204002020025-SSP/MA e CPF nº 036.927.753-85, ambos residentes e domiciliados na Rua Projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão, CEP: 65091-107, São Luís/MA, únicos sócios da empresa PEREIRA DE ASSIS & MATOS LTDA, inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão-füCEMA, sob o NIRE nº 21200945260 e CNPJ sob o nº 26.272.884/0001-27, estabelecida na Rua Projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão CEP: 65091-107 São Luís/MA, resolvem transformar a empresa Limitada em Empresária conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Os sócios COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS e EDNAN GOMES MA TOS, retiram-se da sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas, representativas do total da sua participação no capital social da sociedade, em favor de FERNANDO DE JESUS JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA, nascido em 06/04/1991, Portador da Carteira de Identidade nº 030920262006-1-SSP/MA e CPF nº 044.461.363-30, residente e domiciliado na Rua Bom Jardim nº 13 Rio Grande CEP: 65091-775 São Luís/MA, que passa neste ato a deter l 00% das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Fica transformada a Sociedade Empresária Limitada em Empresária, com o nome empresarial F. DE JESUS JUNIOR COMÉRCIO E SERVIÇOS, conforme regras existentes, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O acervo desta sociedade, no valor de R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais), passa a constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2018 10:28 SOB Nº 20180587595 . PROTOCOLO: 180587595 DE 26/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 11803132722. NIRE: 21200945260. 
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Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 
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Para tanto passa a transcrever na íntegra o requerimento do 

Empresário. 
. E, por estarem, assim, justos e contratados, as partes assinam este 

mstrumento em uma via para arquivamento na JUCEMA. 

.JUCEMA 

São Luís - MA, 16 de julho de 2018. 

,~DEASS;~~ 

~ ~ 1f)t@b ~-
EDNÁN GOMES MATOS ~ 

-G·tLNArJOO Df S€Su~ J"uN:012.. 
FERNANDO DE JESUS JUNIOR ~q 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/0 8 / 2 0l 8 
PROTOCOLO: 180587595 DE 26107 / 2 0l

8 
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~ · Secretaria da Radonallzaçlo e SlmpUflcaçio 
Deportamento de Registro Empresarial e lategroçilo 

• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE JDENTIFlCAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRl! DA SEl>B 

XXX 
NOME DO EMP (....,,pleto, am alnv'""""') 

, FERNANDO DE JESUS JUNIOR 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

NIRE DA FIUAL(Jnencbcr........,,.•torcli:R=a filial) 

XXX 

ESTADO CIVIL 

SOL TEIRO(A) 

Folhas 1/4 

lllil==----------------r.=====--,-~-....L-----------------------------1, SEXO RllGIM6 DB BBNS(1< asodoJ ; 
llll•=M=o•,..,c,.,ul,.,.in_o,,_ ____________ ,__XXX _________ ....,,,.,.,,.. ___________________________ -t,:_i_ 

FILHO DE (pai) (mie) 

FERNANDO DE JESUS BENEDITA ELZUILA DA SILVA BORGES •, 6U .. NA::-:sc=,oo=EM=1...,=.i.= .... = .... =1a:;J-----'Toocu==M;;;ENT=o.-;D;;;E;-;l;;;DENTI=;;;F;;1c::-Arçr.o"t::::númctu=::;1:--.,__-;,;=:::.m::;iuo=,--------;u;;;F,-----T.Cl"F;:;.:C::::nür.:.,...=1:----------t" 
06/04/1991 0309202620061 SSP MA 044.461.363-30 

f.M.ANClPAOO POR ( onu. ele CIMftC'lpaeio- lOff\C'C!JC no euo de menor 

XXX 
DOMJaLJADO NA (LOGRADOURO--.••·• oo:J 

RUA Bom Jardim 
COMPLl!Ml!Nl'O 

XXX 
,. MVNICIPIO 

São Luís 

BAIRllO.DISTRml 

Rio Grande 
CllP 

65091-775 

gi
1
..,d_ec_1a_ra_,_•_o_b_•_• __ P_en_a_,_11a_1e_l._n __ 1 __ o_es_1a_r __ 1m_p_edl __ d_o_d_e_e.xe_rce_r_•_d_vl_d_a_d_e_e_m_p_r_m_r1_11 .. , q ... u_e,,,,n,,,,ã .. o.,.p_o ... n .. u_1..,.o~u,..1ro.,..,...regls..,....,,.1 ... ro_,,de=em_p_re_,_,r1_0_e_req_u_e_r: __________ ;; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH O JUNTA COMERCIAL DO XXX 
O DO ATO 

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 

C DIGO E DESCRIÇ O DO A TO 
XXX 

~ 046 -TRANSFORMACAO, 316 • ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
DIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 

XXX 
;:;;P..,EQ"'U""E"'N""O"'P"'O"'R,.,..T_E __________________ ...__ _____________ --r;====::a------t' NOME EMl'R.ESIIRJAL 

ENQUADRAMENTO ~ 
F. DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SERVICOS EPP (Empresa de 

Pequeno Porte) 
l.OOJW)()I/RO (""'-""• d<) 

RUA PROJETADA (PORTO GRANDE) 
NUMERO 

02 
COMrLEMENlO 

XXX 
DAIRllO'DISTP.llO CF.P 

65091-107 VILA MARANHAO 
MUNIQPIO 

·', Silo Luís 
UF 

MA 
FAS 

BRASIL 
VALOR DO C' i\PIT AL . RS 

120.000,00 
VALOR DOCAPITAL •(porUlm>o) 

cento e vinte mil JW.is 
DIGO DE ATIVIDADE ECoN ICA 

(CNAEFiscol> 
AlividodcPrincipal 

4761003 
.:.. Ativimdc Scamdiria 

4330402, 4530703, 4530704, 4530705, 
4712100, 4742300, 4744001, 4744003, 
4744099, 4751201, 4753900, 4754701 , 
4763602, 4789005, 4789007, 7320300, 

.. 8211300, 8230001 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

03/10/2016 

_J_J __ 

0..:riolodoObjeto 

4761--0-03 comercio van:jisla de artigos de papelaria 4330-4-02 ins1alação de portas, janelas, 1c101, divisórias e 
armários embutidos de qualquer malerial. 4530-7-03 comercio a varejo de peças e acessórios novos para velculos 
aulomotores 4530-7-04 comercio a varejo de peça.~e acessórios u.~ados para veículos automolores 4530-7-05 comercio 
a Vllrejo de pneunullicos e climoras-de-ar 4712-1-00 comercio vorcjistn de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos 

TRJ\NS CIA DE SEDE OU DE FILIAL DS 
0\/TRA UF NIRE ANTl!IUOR 

Uf 

MA 

MA2l80001868501 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Esle documento foi ger:,do no portal Empresa Fócil 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2018 10:28 SOB Nº 21102224096, 
PROTOCOLO : 180586360 DE 26/07/2018 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803132730. NIRE : 21102224096. 
F. DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SERVICOS 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/08/2018 
www.empresafacil . ma . gov . br 

A validade deste documento, se i~presso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p ortais. Informando seus respectivos códigos de verificação 
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® 
• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Slmpllftcaçlo 

. Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFlCAC O DO REGISTllO DE ENPRl!SA • NIRli DA SEDE N111E DA FILIAL (pttucbcr- oe ato - 1 lil!>I) 

XXX 

Folha~ 2/4 

,cxx 
tm,..;NO:_:;M:.,:;F.~. DO-EM=P~Rl!SA=RJ=o-(comp-.,..l<lo.-lClll-abi<viol.,..-.,... ,-...,--,-)-------------.._----------------------------1 ;; 
,. FERNANDO DE JESUS JUNIOR ~; IYl.,,NA:,:c;;10:,;;NA;,:;.;:L~ID,:;A:,;:D;;E:=.=:.:.:..:..::..:..:.:.:.::..:.... ______________ -r;;;ES;.;T,.-ADO=ct=v1tt"L-------------------------t,; 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 

SOL TEIRO(A) 
RJiOI DllOCIIS(1<...aw) 

XXX 
PILHO DE (pai) (mie) 

~""'F"'E='R""NA,..;N..,º;;...º,.:_,º_E_JES-,-U..,.s,--------,,===:-=======---'-B_E;,;:N::;E:-:D=IT'-A=E-LZ_U_ILA __ oA_s_1L_V_A_BO"iiõR_G_B_s_-rrii:i==--------1,~,' 
NASCIDO EM (dlla de,_.....,) DOCUMl!NTO DE IDENTifJCAÇ O (númffl>) ....,_ UF CPF(.-..,) 

06/04/1991 0309202620061 SSP MA 044.461.363-30 j 
itll-,,E,-,"1A"'N"'ct"'P'"'A"'oo"""PO"'R'°'(.,..o_nna_,.dc_emanc_"",JIOÇ!o....,.---,.....--..,.,o-no..L.c.o--,dc-....,..,..°'-,),--------~--..._----------_..----......L------------t;J 

XXX 
DOMlCILlADO NA (LOGRADOURO - tua. a,·, c:k) 

RUA Bom Jardim 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

São Luls 

BAIRROll)ISTIUTO 

Rio Grande 
CEP 

65091-775 

declara, sob a1 penas da lei, nio estar impedido de exercer atividade empresária, que nio possui outro registro de empresário e requer: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH O JUNTA COMERCIAL DO XXX 

O DO ATO O DO ATO 

C 0100 E DESCRIÇ O DO EVENTO C moo E DESCRIÇ o DO EVENTO 
XXX 046 • TRANSFORMACAO, 316 • ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
,, NOME EMPRESARIAL 

F. DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SERVICOS 
ENQUADR/\MEHTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

, LOOR.AOOURO {NA.CV, c::tc) 

t RUA PROJETADA (PORTO GRANDE) 
COMPLF.\IENTO 

XXX 
MUNIC PIO 

São Luís 
V/\LORDO /\PI /\ 

120.000,00 
C D100 DE/\ TIVIDI\DE ECO!' MICA 

(CNAfi fd<all 
AtividldD Principal 

4761003 

8550302, 8599604, 8599699 

DATA OE INICIO DAS ATJVIDAUES 

03/10/2016 

BAIRROIDISTRJTO 

VILA MARANHAO 

V/\WR DO CI\PIT/\L • (po< ..-J 

cento e vinte mil reais 
o..cric1o do Objeto 

Uf 

MA 

CEP 

alimcntlcios, minimcrcados, mcrceurias e armazéns 4742-3-00 comercio varejista de material elétrico 4744-0-01 
comercio varejista de ferragens e ferramentas 4744-0-03 comercio varejista de matérias hidráulico 4744-0-99 comercio 
varejista do materiais de construção em geral 4751-2-01 comercio vorejista espccilllizado do equipamentos e 
suprimentos de informático 4 753-9-00 comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídco47S4-7-0l comercio 

NUMERO DE INSCRI O NO CNPJ 

26.272.884/0001-27 
TRANSFER NCIA DE Slll>B OU UH fllJAL D6 
OUTRA ur NIRE ANTERIOR 

UF 

MA 

_J_J __ 
MA2l80001868501 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

• Este documento foi gerado no ponal limprcsa fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/08/2018 1 0:28 SOB Nº 21102224096. 
PROTOCOLO: 180586360 DE 26/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803132730. NIRE: 21102224096. 
F. DE JESUS ,TIJNIOR COMERCIO E SERVICOS 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/08/2018 
www.empresafacil . ma . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujei to à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonalizaçio e SlmpllOcaçlo 

. Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENT!FICAÇ O DO lll!GISTRO DE EMPRESA• NIRE DA SEDE 

xxx 
NOME DO EMPRES O (-plcto, ,em olH<viatwu) 

FERNANDO DE JESUS JUNIOR 
NAC10NALIDAOF. 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 
FILHODE(pai) 

FERNANDO DE JESUS 
NASCIDO EM (dm de DIICÍlftCIIIII) 

06/04/1991 

REGIMB DB om,,'S(,.cowfo) 

XXX 

DOCUMENTO DE IDENT!PICAÇ' O (oamm,) 

0309202620061 
f.MANCIPADO POR ( onna da cmanc:tpaç:lo • somemc no caso de rntDOI") 

XXX 
OOMICILIAOO NA (LOORAOOURO - N&. 11,-. c:tc) 

RUA Bom Jardim 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

São Luls 

BAJRRO'l)ISTIUTO 

Rio Grande 

N'IR.E DA FILIAL (prrcncblr samate sr ato nmakl I filial) 

XXX 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(AJ 

(m.14) 

BENEDITA EUUILA DA SILVA BORGES 

SSP 

CEP 

65091-775 

UF 

MA 

CPf(ruimc:111) 

044.461.363-30 

declara, sob as penas da lei, nilo estar Impedido de exercer atividade empresilrla, que ailo possui outro registro de empres,r10 e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH O A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

DIGO E DESCRIÇ O DO A TO 
~ 080 • INSCRIÇÃO 

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
;, 046 • TRANSFORMACAO, 316 • ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
NOME EMPRESARIAL 

F. DE JESUS JUNIOR COMER.CIO E SERVJCOS 

LOGRADOURO (ruo.ov, c1<) 

RUA PROJETADA (PORTO GRANDE) 
, COMrLEMF.NTU 

ft1 XXX 
MUNIC PIO 

São Luís 
VALOR DOCAPITAL-RS 

120.000,00 
C DIGO DE ATIVIDADE ECON CA 

BAJRRO'l)ISTIUTO 

VILA MARANHAO 

V AI.OR DO CAPITAL• (po< ulrmo) 

cento e vinte mil reais 
O...:riçlo do Objeto 

Uf 

MA 

O DO ATO 

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
XXX 

CEP 

65091-107 
PAS 

BRASIL 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Port~) 

NUMERO 

02 

(CNAEfoul) 
Atividade Principal 

4761003 
AliYimdie S~ia 

varejista de moveis 4763-6-02 comercio VIU'Cjista de artigos esportivos 4789-0-05 comercio varejista de produtos 
saneantes domisssanitarios 4789-0-07 comercio varejista de equipamentos para csçritório 8550-3-02 atividades de 
apoio a educa;ão exceto caixas escolares (gestão. assessoria. consultoria, cursos. treinamentos. planejamentos. 
organizuçilo e testes vocacionais) 7320-3-00 pesquisas de mercado e de opiniilo publica 8211-3-00 serviços 
combinados de escritório e apoio 

OATA UE INICIO l>AS ATIVJUAIJES NUMERO UH INSCRI O NO CNl'J 
1 03/10/2016 26.272.884/0001-27 
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F. DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SERVICOS 

Lílian Theresa#Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 
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Secretaria da Racionalização e Slmpllticaçio 

Departamento de Registro Empre,arlal e Integração 

• 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTll'ICAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA• NIRE DA SEDE 

-xxx 
NOME DO EMPllES O (COO'Cllcto, ..,. •bttvia-) 

FERNANDO DE JESUS JUNIOR 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE DENS(o, .-.sadol 

XXX 

NIRE DA FILIAL (pffcncber ri>madO se- ato Nfcn:ntc a filial) 

XXX 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

~ FILHODE(pai) (rtdc) 

FERNANDO DE JESUS BENEDITA ELZUILA DA SILVA BORGES 

1 NASCIDO EM (dallclc -) 

06/04/1991 

DOCUMENTO DE IDENTIFIC'AÇ O (númcn,) 

0309202620061 SSP 
UF 

MA 

C,f(.....,.,) 

044.461.363-30 

ti 

EMANCIPADO POR (l'omla do fflllACip,çJo • 1011,c:<IIC no c:a,o de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO• rua. a,·. COCI 

RUA Bom Jardim 
COMPLEMEN'IO 

XXX 
BAIIU\OIDISTIUTO 

Rio Grande 

CEP 

6S091-77S 

declara, sob u penas da lei, nilo estar Impedido de exercer atividade empresár ia, que aio possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARAN O JUNTA COMERCIAL DO XXX 

DIGO E DESCRIÇ O DO ATO 
080 • INSCRIÇÃO 

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
046 . TRANSFORMACAO, 316. ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

NOME EMPRESARIAL 

F. DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SER VICOS 

LOGRADOURO (nui.cv. ctc) 

RUA PROJETADA (PORTO GRANDE) 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNIC 10 

São Luls 

BAIRllOIDISTRITO 

VILA MARANHAO 
UF 

MA 

O DO ATO 

C DIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXX 

CEP 

65091 -107 
PA S 

BRASIL 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

NUMERO 

02 

f. VALORDOCAPfTAl.•RS VALOR DOCAPITAL·(po<-) 

cento e vinte mil n:ais 1- 120.000,00 
CODJOO DE ATIVIDADE ECOIS MICA 

(CNAllPíS<1111 
Ativid:ldc Principal 

4761003 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

03/10/2016 

_/_/ __ 

Dctctiçlo do Objdo 

administração (serviços de n:ccpção, planojamcnto financeiro) 8230-0-01 serviços de organização de férias, 
congressos, exposições e festas. 8599-6-04 treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599..(i-99 outras 
atividades de ensino não especificadas anterionnente (cunos de educação profissional de nlvel básico. atividade de 
professor autõnomo) 

NUMERO DE INSCRI O NO CNPJ 

26.272.884/0001-27 
TRANSPER • IA DE SEDB OU DEPII.IAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

MA 
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MA2l80001868501 

Folhas 4/4 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gi:rado no portal Empresa Fácil 

.JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03 /. 08 / 2018 10:28 SOB N' 21102224096. 
PROTOCOLO: 180586 3 60 DE 26/ 07/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11803132 7 30. NI RE: 2110 22 24096. 
F . DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SERVICOS 

Lílian Theresa ; Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03 / 08 / 2018 
www . empresafacil . ma.gov . br 

A validade deste docwnento, se impresso , f i ca s u j ei to à comprov ação de sua autenticidade nos respectivos p or tais . 
I n formando seus r e spec tivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO Nº 01 PARA TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
F. DE JESUS JUNIOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LlMIT ADA EIRELI. 

FERNANDO DE JESUS JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de São Luís/MA, nascido em 06/04/1991 , Portador da Carteira de Identidade nº 
030920262006-1-SSP/MA e CPF nº 044.461.363-30, residente e domiciliado na Rua 
Bom Jardim nº 13 Rio Grande CEP: 65091-775 São Luís/MA, titular da Empresa 
Individual denominada F. DE JESUS JUNIOR COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA, sob o NIRE nº 21102224096 e CNPJ 
sob o nº 26.272.884/0001-27, estabelecida na Rua Projetada (Porto Grande) nº 02 Vila 
Maranhão CEP: 65091-107 São Luís/MA constitui como sua bastante PROCURADORA, a 
Sra. MARIA INÊS ALVES, brasileira, divorciada, natural de Balsas/MA, Portadora da 
Carteira de Identidade nº 12685721999-2-SSP/MA e CPF nº 236.987.723-53, residente 
e domiciliada na Av. Neiva Moreira SN Res. Grand Park Pq. das Águas Enseada 1003 
Calhau, CEP: 65071-383, São Luís/MA, com a lei 10.406/2002, resolve transformar o 
empresário individual em EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual 
regerá, doravante, pelo presente A TO CONSTITUTIVO, nos seguintes termos e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformado o empresário individual, já qualificado, 
em Empresa individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), passando a adotar 
como nome empresarial a denominação de C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI, 
com su b-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O acervo desta empresa individual é de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) em moeda corrente do País neste ato e passa a constituir o 
capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Fica transferida a titularidade da empresa para COSMO 
DE JESUS PEREIRA DE ASSIS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São 
Luís/MA, nascido em 28/10/1980, Portador da Carteira de Identidade nº 
O 131608520009-SSP/MA e CPF nº 003.164.043-57, residente e domiciliado na Rua 
Projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão, CEP: 65091-107 São Luís/MA, com o 
capital de R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais) em moeda corrente do País, constitui 
como sua bastante PROCURADORA, a Sra. MARIA INÊS ALVES, brasileira, 
divorciada, natural de Balsas/MA, Portadora da Carteira de Identidade nº 12685721999-
2-SSP/MA e CPF nº 236.987.723-53, residente e domiciliada na Av. Neiva Moreira SN 
Res. Grand Park Pq . das Águas Enseada 1003 Calhau, CEP: 65071-383, São Luís/MA. 
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CLÁUSULA QUARTA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da EIRELI , por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da EIRELI será exercida por COSMO DE 
JESUS PEREIRA DE ASSIS com amplos poderes de direção e representação da 
BIRELI. 

CLÁUSULA SEXTA. O administrador declara que não possui nenhuma empresa da 
mesma modalidade EIRELI. 

A TO CONSTITUTIVO DE EIRELI POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A EIRELI gira sob o nome empresarial C. DE J. 
PEREIRA DE ASSIS EIRELI e têm sede e domicílio na Rua Projetada (Porto Grande) 
nº 02 Vila Maranhão CEP: 65091-107 São Luís/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social da BIRELI é de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) , totalmente integralizados em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A atividade é: 
4761-0/03-Comércio varejista de artigos de papelaria 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (serviços de 
recepção, planejamento financeiro) . 



8230-0/01 - Serviços de organização de fi iras, congressos, exposições e festas. 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares (gestão, assessoria, 
consultoria, cursos, treinamento, planejamentos, organização e testes vocacionais). 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos de 
educação profissional de nível básico, atividade de professor autônomo). 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da empresa será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular da EIRELI é limitada ao capital 
integralizado, de forma que ela não responde pelas dívidas da EIRELI, salvo se houver 
parcela do capital que não estiver integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da EIRELI é exercida por COSMO DE 
JESUS PEREIRA DE ASSIS com amplos poderes de direção e representação da 
EIRELl. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O encerramento do exercício social coincidirá com o ano civil , 
sendo em 31 de dezembro de cada ano, elaborando inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico, cabendo à titular os lucros e perdas apurados. 

Parágrafo único - Poderá a EIRELI di stribuir resultados em período inferior ao anual, 
desde que comprovado o lucro em balanço contábil especialmente levantado para tanto. 

CLÁUSULA OITAVA. COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS declara, sob as 
penas da lei, que não participa de nenhuma outra EIRELI. 

CLÁUSULA NONA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido (a) de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

São Luís/MA, 29 de julho de 2020. 

FERNANDO DE JESUS JUNIOR 

COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS 

V ALDECI PEREIRA DA SILVA 
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ALTERAÇÃO Nº 01 PARA TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
F. DE JESUS JUNIOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI. 

FERNANDO DE JESUS JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de São Luís/MA, nascido em 06/04/1991 , Portador da Carteira de Identidade nº 
030920262006-1-SSP/MA e CPF nº 044.461.363-30, residente e domiciliado na Rua 
Bom Jardim nº 13 Rio Grande CEP: 65091-775 São Luís/MA, titular da Empresa 
Individual denominada F. DE JESUS JUNIOR COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA, sob o N[RE nº 21102224096 e CNPJ 
sob o nº 26.272.884/0001-27, estabelecida na Rua Projetada (Porto Grande) nº 02 Vila 
Maranhão CEP: 65091-107 São Luís/MA constitui como sua bastante PROCURADORA, a 
Sra. MARIA INÊS ALVES, brasileira, divorciada, natural de Balsas/MA, Portadora da 
Carteira de Identidade nº 12685721999-2-SSP/MA e CPF nº 236.987.723-53, residente 
e domiciliada na Av. Neiva Moreira SN Res. Grand Park Pq. das Águas Enseada 1003 
Calhau, CEP: 65071-383, São Luís/MA, com a lei 10.406/2002, resolve transformar o 
empresário individual em EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual 
regerá, doravante, pelo presente A TO CONSTITUTIVO, nos seguintes termos e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformado o empresário individual, já qualificado, 
em Empresa individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), passando a adotar 
como nome empresarial a denominação de C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O acervo desta empresa individual é de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) em moeda corrente do País neste ato e passa a constituir o 
capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Fica transferida a titularidade da empresa para COSMO 
DE JESUS PEREIRA DE ASSIS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São 
Luís/MA, nascido em 28/10/1980, Portador da Carteira de Identidade nº 
0131608520009-SSP/MA e CPF nº 003.164.043-57, residente e domiciliado na Rua 
Projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão, CEP: 65091-107 São Luís/MA, com o 
capital de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) .em moeda corrente do País, constitui 
como sua bastante PROCURADORA, a Sra. MARIA INÊS ALVES, brasileira, 
divorciada, natural de Balsas/MA, Portadora da Carteira de Identidade nº 12685721999-
2-SSP/MA e CPF nº 236.987.723-53 , residente e domiciliada na Av. Neiva Moreira SN 
Res. Grand Park Pq. das Águas Enseada 1003 Calhau, CEP: 65071-383, São Luís/MA. 
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CLÁUSULA QUARTA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da BIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da BIRELI será exercida por COSMO DE 
JESUS PEREIRA DE ASSIS com amplos poderes de direção e representação da 
ElRELI. 

CLÁUSULA SEXTA. O administrador declara que não possui nenhuma empresa da 
mesma modalidade ElRELI. 

ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A BIRELI gira sob o nome empresarial C. DE J. 
PEREIRA DE ASSIS EIRELI e têm sede e domicílio na Rua Projetada (Porto Grande) 
nº 02 Vila Maranhão CEP: 65091-107 São Luís/MA . 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social da BIRELI é de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A atividade é: 
4 761-0/03-Comércio varejista de artigos de papelaria 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7 /04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4 712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral , com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4 754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (serviços de 
recepção, planejamento financeiro). 



8230-0/01 - Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas. 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares (gestão, assessoria, 
consultoria, cursos, treinamento, planejamentos, organização e testes vocacionais). 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (cursos de 
educação profissional de nível básico, atividade de professor autônomo). 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da empresa será por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular da BIRELI é limitada ao capital 
integralizado, de forma que ela não responde pelas dívidas da BIRELI, salvo se houver 
parcela do capital que não estiver integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da BIRELI é exercida por COSMO DE 
JESUS PEREIRA DE ASSIS com amplos poderes de direção e representação da 
BIRELI. 

CLÁUSULA SÉTIMA. O encerramento do exercício social coincidirá com o ano civil, 
sendo em 31 de dezembro de cada ano, elaborando inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico, cabendo à titular os lucros e perdas apurados. 

Parágrafo único - Poderá a BIRELI distribuir resultados em período inferior ao anual , 
desde que comprovado o lucro em balanço contábil especialmente levantado para tanto. 

CLÁUSULA OITAVA. COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS declara, sob as 
penas da lei, que não participa de nenhuma outra BIRELI. 

CLÁUSULA NONA. O Administrador declara, sob as penas da lei , de que não está 
impedido (a) de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que se vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

São Luís/MA, 29 de julho de 2020. 

FERNANDO DE JESUS JUNIOR 

COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS 

V ALDECI PEREIRA DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa C. DE J . PEREIRA DE ASSIS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

23698772353 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MARIA INES ALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2020 15 :15 SOB Nº 21600166586 , 
PROTOCOLO : 20 05963 22 DE 26/10 / 2020 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005193672. CNPJ DA SEDE : 26272884000127 , 
NIRE: 21600 16 6586. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2020 . 
C . DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil.ma.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respecti vos códigos de veri ficação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA CADASTRAL 30/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 
C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C & F ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL E POLITICA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armãrios embutidos de qualquer material 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

1 PORTE 
EPP 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumãticos e câmaras-de-ar 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidrãulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informãtica 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitãrios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

LOGRADOURO 
R PROJETADA (PORTO GRANDE) 

1 1 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARANHAO '----------' 

ENDEREÇO ELETR NICO 
FISCALVANNl@GMAIL.COM 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
******** 

(98) 8132-6347/ (98) 3302-8198 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/09/2016 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/1 /2021 às 09:03:57 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/2 

1/2 



07/ 10/2021 09:04 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 30/09/2016 

NOME EMPRESARIAL 
C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MI CAS SECUNDARIAS 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R PROJETADA (PORTO GRANDE) 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~~-5_.0_9_1_-1_0_7 ___ ~. _ VILA MARANHAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
FISCALVANNl@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO ........ 

(98) 8132-6347/ (98) 3302-8198 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

30/09/2016 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Em;1;do no d;a 07/10/202/ 09:03:57 (data e hora de Brasma). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuita~te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:13:42 do di 14/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2022. 
Código de controle da certidão: B131.2480.8DC8.D74E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 26.272.884/000l-27 
Razão Social:F DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SERVICOS 
Endereço: RUA PROJETADA 02 PORTO GRANDE/ VILA MARANHAO / SAO LUIS / MA/ 

65091-107 

A Caixa Econômica Federal, no uso da at ribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/10/2021 a 06/11/202 / 

Certificação Número: 2021100802310879162523 

Informação obtida em 18/10/2021 08:35:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador jsf 
l /1 



PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : C. DE J . PEREIRA DE ASSIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26 . 272 . 884 / 0001 - 27 
Certidão n º : 32523905/2021 
Expedição: 07/1 ~/20 1, às 10:18:14 
Validade: 04/04/2 2 - 180 (cento e 
de sua expediçã . 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que e . DE J . PERE I RA DE ASSIS EIRELI (MATRIZ E FI LIAI S ), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 26 . 272.884/0001-27 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias anteriores à data da sua expedi ç ão. 
No caso de pessoa jurídica, a Cer t idão atesta a empresa em relaçã o a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações e stabe lecidas em sentença condenató ria transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a o s recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos dete ~minados em lei; ou decorrent e s de execução de acordos firm~dos peran te o Ministé r io Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



07/10/2021 10:24 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRAílCMS 

IDENTIFICAÇÃO 
CGC: 26.272.884/0001-27 Inscrição Estadual : 12.553634-8 
Razão Social: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PROJETADA (PORTO GRANDE) 
Número: 2 Complemento: 

Bairro: VILA MARANHAO 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65091107 DDD: Telefone: 81326347 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

! CNAEs Secundários 

fc;õctigo 
·-·---

Descrição CNAE 
·--·· 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPE CIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE i ÁUDIO E VÍDEO 

····--··-····---··~-· ···-- ---·-4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
···········-·-····-·"--· ····-·-·~·-· --------4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

------·· 
4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

--···-------·-·---··-·-· 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ·-· 
7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA 

j 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

i 823000 1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
; 8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

! 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
j 4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Í 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

l 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
' 

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS ·- ........ ------- ···-----~ ... -. ! 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
·····--··---- -----------·· ----· --···--· ; 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744003 

' ! 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 
Data desta Situação Cadastral: 20/05/ 2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's) : 22/03/ 2018 - (Devido emissão voluntária), 
EDF a partir de: 07/02/2018, 
CTE a partir de : 

--

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribu inte cadastrad o. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributá r ia derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 07/ 10/2021 
Número da Consulta: 

Nova Consulta Imprirrnr 

Desenvolv,do p.;el,1 Sef<1z/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma .gov.br/si ntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsul ta.jsf 

! 
' ' 

o 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006527332021 

Validade: 05/02/2022 

u i 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 28/12( 2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOAJUlÚDICA 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 1 Inscrição Municipal: 98224257 

Razão Social: e. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4 76100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 
Logradouro: RUA PROJETADA (PORTO GRANDE) 

Número:02 
1 Complemento: 

Bairro: VILA MARANHAO 

Município: SAO LUIS - MA 
1 CEP: 65091107 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada 
' tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 08 de outubro de 2021 ?s 09:36, sob o código de autenticidade nR 1C5F6126423C855AEEllA6F9EllC3072. / 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br / validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER. EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 

CERTIFICADO 

("■ 
l!l .. 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98224257 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

26.272.884/0001-27 

C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

NOME FANTASIA 

C &amp: F ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL E POLITICA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO !MOBILIARIA 

R PROJETADA (PORTO GRANDE) Nº 02, VILA MARANHAO 
65091107 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
47 61 00300 - COMERCIO VAR EJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120212010096 

433040200 - INSTALACAO DE PORTAS, JAN ELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQU ER MATE RIAL 
453070300 - COMERCIO A VAR EJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
453070400 - COM ERC IO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTOR ES 
453070500 · COMERCIO A VAREJO DE PN EUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restri ções ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária , ambiental e de prevenção contra incêndios e pãnico . O contr ibuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente . 

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2021 / 12B4B9C66E70B9B6AA3FD73174777130 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 214885/21 Data da 22/09/2021 16:44 :33 

Inscrição Estadual: 125536348 CPF /CNP J: 26272884000127 / 
Razão Social: C DE j PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

Endereço: RUA PROJETADA (PORTO GRANDE). 2 CEP: 65091107 - VILA MARANHAO 
Telefone: (98)8132634 7 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por este Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http ://portal.sefaz.ma .gov .br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

I 
Data Impressão: 07/10/2021 10:25 :56 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 071963/21 Data da 07/10/2021 10:26:34 

Inscrição Estadual: 125536348 CPF/CNPJ: 26272884000127 

Razão Social: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

Endereço: RUA PROJETADA (PORTO GRANDE), 2 CEP: 65091107 - VILA MARANHAO 
Telefone: (98)81326347 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/02/2022. ( 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma .gov .br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Dívida Ativa ". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

/ 
Data Impressão: 07/10/2021 10:26:34 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JU91CIÁR_IO 
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SAO LU ~- --------

·1 ;"'.< l\" l · Ml!kl) 1) 1' I HI .\ 

A 
TRIBUNAL O E JUST ! ÇA 00 E~TAOO D O MARANH AO 

CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
, 
~ 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia oito (08) do mês de outubro 

(10) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falênc ia, 
Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Civil contra C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob nº. 26.272-884/0001 •27. CERTIFICO finalmente que a Secretaria 

de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O 

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", 

nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles 
Mendes , Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, consultei, 

digitei, subscrevo e assino. São Luís/MA, 8 de /4º de 2021 . -~;pÁi";,~. , . 

Rubrk.a 

~ ~:: · !:; f 

GISE ENDES ; Sê. '~ Lu,s . 
Secretária Judicial Substituta da Distribu(~o At!ºJ:;:;;ai J 

':, :-:_" Oneroso f 

OBSERVAÇÃO: 

O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitar>•e. Sua t itularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário . Os 
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 

As consultas fo ram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) . 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Cód igo de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e 
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nº 14/2020 TJMA e estendida às 
portarias n2 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos) . 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 08/10/2021 11 :35 



Empresa: e. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
C.N.P.J.: 26.272.884/0001-27 
Insc. Junta Comercial : 21600166586 Data : 30/09/2016 
Endereço : R PROJETADA (PORTO GRANDE), 2, VILA MARANHAO, SAO LUIS/MA, CEP 65091-107 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

Descrição 

*** Ativo *** 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

caixa Geral 
Caixa 

Bancos 
Contas Correntes 

C/ Corrente 

Clientes 
Clientes Nacionais 

Clientes Nacionais 
Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Estoques 
Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadoria 
Mercadoria Para Revenda 

Ativo não Circulante 
Imobilizado 

Bens em Operação 
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestaç 

Equipamentos 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerei 
Instalações 

(-} Depreciações, Amortizações e Quotas 
( · } Bens Utilizados na Produção e/ ou Pre 

(-) Depreciações Acumuladas 

*** Passivo *** 
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Fornecedores 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciária 

Encargos a Recolher 

Obrigações Fiscais 
Tributos a Recolher 

Patrimônio Liquido 
Capital Realizado 

Capital Social 
Capital Social de Domiciliados e Residen 

Capital Subscrito de Domiciliados e Resi 

Reservas 
Reservas 

Reservas de Lucros 
Reserva de Lucros a Realizar 

Outras Contas 
Outras Contas 

Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçã 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
Sócio Administrador 
CPF: 003.164.043-57 

BALANÇO PATRIMONIAL 

JOSÉ RIBAMAR SILVA MELLONIO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 010423-0 
CPF: 104.316.753-68 

Folha : 

2020 2019 
31/12/2020 31/ 12/2019 

688.528,140 946.889,55D 
371.762,53D 587.196,05D 
296.176,13D 10.508,65D 
291.106,43D 5.438,95D 
291.106,43D 5.438,95D 

291.106,43D 5.438,95D 

5.069,70D 5.069,70D 
5.069,70D 5.069,70D 

5.069,?0D 5.069,?0D 

24.062,40D 124.062,40D 
24.062,40D 124.062,40D 
24.062,40D 124.062,40D 
24.062,40D 124.062,40D 

24.062,40D 124.062,40D 

51.524,00D 452.625,00D ( 
51.524,00D 452.625,00D 
51.524,00D 452.625,00D 

51.524,00D 452.625,00D 

316.765,610 359.693,500 
316.765,610 359.693,500 
429.278,90D 429.278,90D 
429.278,90D 429.278,90D 

187.829,?0D 187.829,?0D 
160.097,20D 160.097,20D 
81.352,00D 81.352,00D 

112.513,29C 69.585,40C 
112.513,29C 69.585,40C 

112.513,29( 69.585,40( 

688.528,14C 946.889,55C 
68.733,BOC 541.924,85C 
68.733,BOC 541.924,85C 
68.733,80C 468.733,80C 

68.733,B0C 468.733,B0C 

0,00 73.191,05C 
0,00 32.541,10C 
0,00 32.541,l0C 

0,00 40.649,95C 
0,00 40.649,95( 

619.794,34C 404.964,70C 
120.000,00C 120.000,ooc 
120.000,00C 120.000,00C 
120.000,00C 120.000,00C 

120.000,00C 120.000,00C 

159.291,40C 159.291,40C 
159.291,40C 159.291,40C 
159.291,40C 159.291,40C 

159.291,40( 159.291,40( 

340.502,94C 125.673,30C 
340.502,94C 125.673,30C 
340.502,94C 125.673,30C 

340.502,94( 125.673,30( 



Empresa: 
C.N .P.J.: 

C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
26.272.884/0001-27 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

Descrição 

RECEITA BRUTA 
Receita de Mercadoria Vendida 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Impostos Incidentes 

RECEITA LÍQUIDA 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
Custo das Mercadorias Revendidas 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Despesas Administrativas 

RESULTADO OPERACIONAL 

R- ADO ANTES DO IR E CSL 

RESULTADO DO EXECÍCIO 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
Sócio Administrador 
CPF: 003 .164.043-57 

JOSE RIBAMAR SILVA MELLONIO 
Reg . no CRC - MA sob o No. 010423-0 
CPF: 104.316.753-68 

;,... "".>-i 1 '1(p ~· 
Folha : Fl•-OQQ 1 ~ 
Número livro :·~ 

"'P na 2 de 3 

2020 2019 
824.849,99 906.551,95 

824.849,99 906.551,95 

{165.991,46) {212.073,05) 
(165 .991,46) (212.073,05) 

658.858,53 694.478,90 

{401.101,00) {271.965,60) 
(401.101,00) (271.965,60) 

257.757,53 422.513,30 

{42.927,89) {296.840,00) 

{42.927,89) {296.840,00) 
(42.927,89) (296.840,00) 

214.829,64 125.673,30 

214.829,64 125.673,30 

214.829,64 125.673,30 

214,822 64 125.67J JQ 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C. DE J . PEREIRA DE ASSIS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00316404357 

10431675368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS 

JOSE RIBAMAR SILVA MELLONIO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10 / 2021 09 : 51 SOB N' 20211282693. 
PROTOCOLO: 211282693 DE 14 / 10/ 2021. 
CÓDIGO DE VERI FICAÇÃO : 12107578334 . CNPJ DA SEDE: 26272884000127 . 
NIRE: 21600166586. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/10/2021 . 
C . DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma . gov . br 
A validade deste documenco, se ~mpresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos porty.is, 

informando seus respecci vos códigos de verificação. 
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C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 

CEP: 65091 -107 - São Luís/MA 

{F1a \t:f tágina 1 de 2 
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CNPJ Nº 26.272.884/0001-27 NIRE: 21600166586 
******************************************************* 

ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

INDICES DE LIQUIDEZ 
Indicadores Fórmulas 2020 

Liquidez Corrente AC/PC 5,41 
Liquidez Imediata Disponibilidades/PC 4,31 

Liquidez Geral AC + RLP/PC+PNC 5,41 

INDICES DE ENDIVIDAMENTO 
Indicadores Fórmulas 2020 

Participação de Capital Exigível Total/ Exigível Total+ 
de Terceiros sobre os PL 

Recursos Totais 0,10 
Participação de Capital Exigível Total/ PL O, 11 

de Terceiros sobre os 
Recursos Próorios 

Participação das Dívidas PC/ Exigível Total 
de Curto Prazo sobre o 

Endividamento Total 1,00 

INDICES DE SOLVÊNCIA 
Indicadores Fórmulas 2020 

Solvência Geral Ativo Total/ PC+ Exigível a LP 10,02 

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 
Indicadores Fórmulas 2020 
Capital Circulante AC- PC 

Líquido 303028,73 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
Sócio Administrador 
CPF: 003.164.043-57 

JOSÉ RIBAMAR SILVA MELLONIO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 010423-0 
CPF: 104.316.753-68 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00316404357 

10431675368 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS 

JOSE RIBAMAR SILVA MELLONIO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10 /2 021 10:49 SOB Nº 2021128277 4 . 
PROTOCOLO : 211282774 DE 14/10/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107582633. CNPJ DA SEDE : 26272884000127 . 
NIRE: 21600166586. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 13 / 10 / 2021 . 
C . DE J . PEREIRA DE ASSIS BIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov. br 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito .\ comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respe -:· . 10s c6cH9 0s de ve ri ficação. 



Empresa: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
CNPJ: 26.272.884/0001 -27 
Jnsc. Junta Comercial: 21600166586 Data: 30/09/2016 
Endereço: R PROJETADA (PORTO GRANDE), 2, VILA MARANHAO, SAO LUIS/MA, CEP 65091-107 

NOTAS EXPLICATIVAS 2020 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

Página 1 de 5 
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A C. DE PEREIRA DE ASSIS COMERCIO EIRELI, é uma Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, estabelecida na Rua Projetada (Porto Grande), nº 02 - Vila Maranhão - São 
Luís -MA, CEP: 65.091-107, tem início das suas atividades em 30/09/2016, sob o CNPJ: 
26.272.884/0001-27, com registro na Junta Comercial no Estado do Maranhão sob o NIRE: 
21600166586, pessoa jurídica de direito privado, com prazo de duração indeterminado. 

A C. DE PEREIRA DE ASSIS COMERCIO EIRELI tem como objetivo social a Comércio varejista de 
artigos de papelaria; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista 
de materiais hidráulicos; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
Comercio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL (NBC ITG 1000) 

AC. DE PEREIRA DE ASSIS COMERCIO EIRELI, mantém um sistema de escrituração uniforme dos 
seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis 
contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de 
origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos 
e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais 
e estatutárias, serão transcritas no "Diário" da C. DE PEREIRA DE ASSIS COMERCIO EIRELI 

Balanço patrimonial (BP); 

Demonstração do resultado do exercício (ORE). 



NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
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a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -
TG 03) - Demonstração do Fluxo de Ca ixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) -
Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam 
moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as 
mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) 
dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Contas a Receber de Clientes: No grupo de contas a receber de clientes são registrados os 
valores totais a receber. 

c) Estoques: No subgrupos estão reconhecidos os estoques de Mercadorias para revenda . 

d) Imobilizado: Os Ativos Imobilizados são reconhecidos pelo seu custo de aquisição e sua 
depreciação é calculada pelo Método Linear e leva em consideração vida útil e utilização dos 
bens (Resolução CFC No. 1.177 /09 (NBC -TG 27) . 

e) Obrigações Fiscais - Curto Prazo: Representam os tributos a serem recolhidos no curto prazo. 

f) As despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

NOTA 4 -ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 
depreciação do período, originando o valor líquido contábil. 

A mutação do Imobilizado em 2020 está demonstrada dessa forma : 

Item Saldo Final - Adições Baixas Saldo Final -
2019 2020 

Equipamentos R$ 187.829,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 187.829,70 

Móveis e Utensílios R$ 160.097,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 160.097,20 

1 nsta lações R$ 81.352,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 81.352,00 

TOTAL R$ 429.278,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 429.278,90 



A taxa de depreciação anual adotada nos itens Equipamentos, Móveis e Utensílios e Instalações 
foi de 10%, de acordo com o critério da Receita Federal, uma vez que a empresa não possui 
estimativa de vida úti l do bem, nem seu valor residual ao seu término. 

Itens Valor do Imobilizado Taxa Anual Valor depreciado no ano 
Equipamentos R$ 187.829,70 10% R$ 18.782,97 
Móveis e Utensíl ios R$ 160.097,20 10% R$ 16.009,72 
Instalações R$ 81.352,00 10% R$ 8.135,20 

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os soc1os ou 
acionistas têm na empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial , a 
diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que 
é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. 

Descrição 
Patrimônio Líquido 
Total do Patrimônio 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 

Sócio Administrador 

CP F: 003.164.043-57 

JOSÉ RIBAMAR SILVA MELLON IO 

Reg. no CRC - MA sob o No. 010423-0 

CPF: 104.316. 753-68 

2019 2020 
R$ 404.964,70 R$ 619. 794,34 
R$ 404.964, 70 R$ 619.794,34 





MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI consta assinado digitalmente por : 

CPF/CNPJ 

00316404357 

10431675368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

COSMO DE JESUS PEREIRA DE ASSIS 

JOSE RIBAMAR SILVA MELLONIO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14 / 10/ 2021 10:05 SOB Nº 20211282731 . 
FROTOCOLO : 211282731 DE 14 / 10/ 2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 1 2107579527. CNPJ DA SEDE: 2627288400012 7 . 
NIRE : 21600166586. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 13 / 10 / 2021 . 
C . DE J. PEREIRA DE ASSIS BIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA - GERAL 

www . empreeafaci l.ma . gov . br 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



18/ I 0/2021 08:37 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .. ....... ........ : JOSÉ RIBAMAR SILVA MELLONIO 
REGISTRO .......... : MA-010423/O-1 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF. ..... ........ ....... : 104.316.753-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro , sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

- / 
Emissão: MARANHAO, 18/10/2021 as 08:37:31. 
Válido até: 16/01/2022. 
Código de Controle: 7526.8777.7604.5118. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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CNP J Nº 26,272,884/0001-27 NJRE: 21600166586 ?Fia ;)._Q ~ ____ s::::z 
ANEXO IV 

(C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI, CNPJ 26.272.884/0001-27, endereço Rua 
projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 

CEP: 65091-107- São Luís/MA) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 
Pregão Eletrônico nº 
PE-053/2021-CPL/PMVG - Processo nº O 1 O 1.05678.2021 , instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e 
inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 
2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 5 - Que 
inex istem fatos impeditivos a sua habilitação. 

São Luís - MA, 14 de Outubro de 2021. 

C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI, 
CNPJ 26.272.884/0001-27 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
RG O l 31608520009 
CPF 003.164.043-57 

Endereço: Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 
CEP: 65091-107 - São Luís/MA 



C DE J PEREIRA DE ASSIS EIR ~ ~·I 
l' '-; 

CNPJ Nº 26.272.884/0001-27 NIRE: 21600166586 Fls 10 1 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

(C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI, CNPJ 26.272.884/0001-27, endereço Rua 
projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 

CEP: 65091-107 - São Luís/MA) 

Declaramos para todos os fin s de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 
termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº PE-053/2021 - Processo nº 
O 1 O 1 .05678.2021 e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de habilitação. 

São Luís -MA, 14 de Outubro de 2021 
Mson;ido d,g~almcnlc por COSMO OE 

CQSMQ DE :!:~~:~RJ!~t/ira~~~65
~~

3~~~~~;! 
Mu•ipaa v!i. OU · 20931130000162. 

J E S U S PER E I RAg~~~='•~~;~o;:~,:,: ~; 
DE ASSIS: ~~~::;:•::::~,~""°''='"' 

LocaU:r:aç&o· sua loca~u1çll0 de ass1nat11ra 

00316404357 1,'!"~,,o,1 ,10 .141611 ,22 ,0300 

C DE J PEREIRA Dit Ãssfs 'EIRELI, 
CNPJ 26.272.884/0001-27 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
RG 0131608520009 
CPF 003.164.043-57 

Endereço: Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 
CEP: 65091-107 - São Luís/MA 

~ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(C DE J PEREIRA DE ASSIS BIRELI, CNPJ 26.272.884/0001-27, endereço Rua 
projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 

CEP: 65091-107-São Luís/MA) 

Ao Pregoeiro do Município de Vargem Grande - MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº PE-053/2021 - Processo nº 0101.05678.2021 , instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº PE-053/2021-CPL/PMVG - Processo nº O l O 1.05678.2021 , realizado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

São Luís - MA, em 14 de Outubro de 2021. 

C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI, 
CNPJ 26.272.884/0001-27 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
RG O 131608520009 
CPF 003.164.043-57 

Endereço : Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão CEP: 65091-107 - São Luís/MA 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

(C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI, CNPJ 26.272.884/0001-27, endereço Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 
CEP: 65091-107-São Luís/MA) 

( ) MICROEMPRESA 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.272.884/0001-27, Endereço: Rua Projetada (Porto Grande), nº 02, Vila Maranhão, São Luís - MA. 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
26.272.884/0001-27, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(x) SIM ( )NÃO 

São Luís - MA, 14 de Outubro de 2021 
COSMO DE JESLJS~~~~~s•=,~ºr!~orJrsus 

PEREIRA DE [f:°:%~.~t,~;:"" ASSIS : :::.REAi, ~"!!!,00
~~:.,_ 

L~ ,ualoç,alinçaoQer.;slfl.i...-aaqu, 00316404357 =~~:.:,::','if~"" 
C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI, 

CNPJ 26.272.884/0001-27 
Cosmo de Jesus Pereira de Assis 

RG O 13 l 608520009 
CPF 003.164.043-57 

Endereço: Rua projetada (Porto Grande) nº OL'. \fila Maranhão CEP: 65091-107- São Luís/MA 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI, CNPJ 26.272.884/0001-27, endereço Rua 
projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 

CEP: 65091-107- São Luís/MA) 

C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº: 26.272.884/0001-27, com sede na Rua Projetada (Porto Grande), nº 02, Vila Maranhão, São Luís - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Cosmo de Jesus Pereira de Assis, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade nº 0131608520009 e do CPF/MF nº 003.164.043-57, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheira ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº PE-053/2021-CPL/PMVG. 

São Luís - MA, 14 de Outubro de 2021 
COSMO DE =:..~~=,~OE Jt:SUS 

JESUS PEREIRA ~:%1t~E~~=-
DE ASSIS: :!t~1 .. ~';'!'.!.~6404

~ 
LOC"l'.,ç60 -klcllla,;:tc, dlllnsinlll.l'I...,. 00316404357 =~º~1,101~{'300 

C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI , 
CNPJ 26.272.884/0001-27 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
RG O 131608520009 
CPF 003.164.043-57 

Endereço: Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão 
CEP: 65091-107-São Luís/MA 

~ 
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CNPJ Nº 26.272.884/0001-27 NIRE: 21600166586 

ANEXO XI 

Carta Proposta do objeto 

São Luís - MA, 14 de Outubro de 2021 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. Comissão Permanente de Licitações - CPL Ref.: Pregão Eletrônico nº PE-053/2021-CPL/PMVG Prezados Senhores, Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, 
para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital , objeto do certame. 

DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL BANCADA PERSONALIZADA 

PARA USO DE COMPUTADORES 
PARA SALA DE INFORMÁTICA -
BANCADA EM MDF NA COR 
IT ALIAN NOCE DE ESPESSURA 
MÍNIMA DE 25 MM, COM 
ABERTURA PARA PASSAGEM DE 
FIOS. AS DIMENSÕES DA 
BANCADA SÃO DE 1,20 X O, 72 X 
2,50 (LXAXC), CUJA ALTURA 
MÁXIMA CONSIDERA UMA BASE 
AJUSTÁVEL EM CADA CANTO. A 
CHAPA DE MDF DEVE SEGUIR 
PADRÃO DE COR PREEXISTENTE 
NA SECRETARIA 

METRO 500 DELUX R$ 1.500,00 R$ 750.000,00 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM 
GAVETAS EM ATERIAL MDF DE 
NO MINIMO 25MM ESTRUTURA 

A COR CINZA E PÉS EM FERRO 
COM PINTURA EPOXI NA COR 
CINZA DIMENSÕES 75X60X120 
CADEIRA FIXA TIPO 
SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM 
ACENTO E ENCOSTO 
ERGONÔMICO E BASCULANTE 
REGULÁVEL, EM TECIDO E 
ESPUMA INJETADA D23 SELADA. 

UNlD 

UNJO 

200 

150 

Endereço: Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão CEP: 65091-107- São Luís/MA 

SÔAÇO R$ 600,00 R$ 120.000,00 

SÔAÇO R$ 340,00 R$ 51.000,00 
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CADEIRA FIXA TIPO 
SECRETÁRIA, SEM BRAÇO, COM 
ACENTO E ENCOSTO 

UNID 100 SàAÇO R$ 340,00 R$ 34.000,00 ERGONÔMICO E BASCULANTE 
REGULÁVEL, EM TECIDO E 
ESPUMA INJETADA D23 SELADA. 

Valor Total R$ 955.000,00 

O valor global de nossa proposta é de R$ 955.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local , data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

C DE J PEREIRA DE ASSIS BIRELI, 
CNPJ 26.272.884/0001-27 

Cosmo de Jesus Pereira de Assis 
RG O l 31608520009 
CPF 003.164.043-57 

Endereço: Rua projetada (Porto Grande) nº 02 Vila Maranhão CEP: 65091-107 - São Luís/MA 

J 



Processo Administrativo nº 0101.05678.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 053/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para F omecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para 

suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DOS 
-DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues 20 Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem GrandeíMA 
CNP,J nº 05.648.738/000"183 - F-f;laíl varnemgmnde.licitacao@gmail com - Fone (98) 34C'i1 í 103 



Processo Administrativo nº 0101.05678.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 053/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para F omecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para 
suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Validação dos Documentos de Habilitação: 
C. DE J. PEREIRA DE ASSIS L TDA - EPP 

CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Rua Dr Nina Rodrigues 20 ·····Centro····· CEP: 65.430-000 ····· Vargem GrandeiMi\ 
CNºJ nº 05t'i48. 738í000183 - F Mail vargemgrancle 1:citacao@gmail com - Fone (98) 3461 · 1103 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/10/2021 09:43 :27 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



20/10/2021 08 :51 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 160548977, 160548969 
DATA DO PROTOCOLO: 30/09/2016 
NÚMERO DE REGISTRO: 21200945260 
ARQUIVAMENTO: 21200945260 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

íiiã Solicitação de Enquadramento (https://www.empresafacil .ma.gov.br/sigfaciVcontrato-sociaVdownload-contrato
eletronico/arquivo/U29saWNpdGFjYW9fZGVfRW5xdWFkcmFtZW50b 18xNDc1 MjUxMjl5XzE2MDU0ODk3Ny5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP 11 

íiiã Contrato (https ://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletron ico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTQ3NTI 1 MTI0MF8xNjA 1 NDg5NzcucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP 1601044167) 

www.empresafacil.ma .gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1601044167 
1/1 



20/10/2021 08:49 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 160548977, 160548969 
DATA DO PROTOCOLO: 30/09/2016 
NÚMERO DE REGISTRO: 21200945260 
ARQUIVAMENTO: 21200945260 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

~ Solicitação de Enquadramento (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfaciVcontrato-sociaVdownload-contrato

eletronico/arquivo/U29saWNpdGFjYW9fZGVfRW5xdWFkcmFtZW50b18xNDc1 MjUxMjl5XzE2MDUOODk3Ny5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP 1 ! 

~ Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9fMTQ3NTI 1 MTIOMF8xNjA 1NDg5NzcucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1601044167) 

www.empresafaci l.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1601044167 
1/1 



20/10/2021 08:59 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 180587595, 180586360 
DATA DO PROTOCOLO: 02/08/2018 
NÚMERO DE REGISTRO: 211 02224096 
ARQUIVAMENTO: 201 80587595, 180586360 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

~ Contrato (https://www.empresafaci l.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato
eletronico/arqu ivo/Q29udHJhdG9fMTUzMzlOMzAyOF8xODA 10Dc1 OTUucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP 1802921 O 12) 

~ Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil .ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato
eletron ico/arquivo/UmVxdWJyaW1lbnRvX2RvXOVtcHJlc2FyaW9fMTUzMzlOMzA2M 18x0DA 1 ODYzNjAucG Rm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP 1802 

www.empresafacil.ma.gov. br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1802921 O 12 
1/1 



20/10/2021 09:04 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 180587595, 180586360 
DATA DO PROTOCOLO: 02/08/2018 
NÚMERO DE REGISTRO: 21102224096 
ARQUIVAMENTO: 20180587595, 180586360 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

li\:i Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquivo/Q29udHJ hdG9fMTUzMzl0MzAyOF8xODA 1 ODc1 OTUucGR m/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP 1802921012) 

íiiii Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil .ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato

eletronico/arquivo/UmVxdWJyaW11bnRvX2RvXOVtcHJlc2FyaW9fMTUzMzlOMzA2M18xODA10DYzNjAucGRm/download/2/pessoa/ 17522/co_protocolo/MAP1802 

www.empresafacil.ma.gov. br/lista-de-documentos/?protocolo= MAP1802921 O 12 
1/1 



20/10/2021 09:07 Empresa Fácil Maranhao 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 200596322 
DATA DO PROTOCOLO: 26/10/2020 
NÚMERO DE REGISTRO: 21600166586 
ARQUIVAMENTO: 20200596322 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

.];. Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato
elet ronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDEwMjYxNjA4NDRfQ29udHJhdG9fTUFQMjAwNTgzMzAwMC5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP200 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2005833000 
1/1 



20/10/2021 09:25 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 211282731 
DATA DO PROTOCOLO: 14/10/2021 

NÚMERO DE REGISTRO: 21600166586 
ARQUIVAMENTO: 20211282731 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASS IS EIRELI 

~ Documento de Interesse (https://www.empresafaci l.ma.gov.br/sigfacil/contrato-sociaVdownload-contrato

eletronico/arquivo/YXNzaWShZG9fMjAyMTEwMTQwODQwMTlfR G9jdW1 lbnRv ZGV JbnRlcm Vzc2VfTU FFMj EwM D UxMTlyNySw ZGY •/download/2/pessoa/17522/cc _protoc 

www.empresafacil.ma .gov. br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE21 00511227 
1/1 



20/10/2021 09 :16 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 26.272.884/0001-27 

Código de Controle: B131 .2480.8DC8.D74E 

Data da Emissão: 14/10/2021 

Hora da Emissão: 09: 13:42 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 14/10/2021, com validade até 12/04/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaoi nternet/PJ/ Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaoi nternet/PJ/ Autenticidade/Confirmar) 

seNicos.receita.fazenda .gov.br/SeNicos/certidaointerneUPJ/Autenticidade/Confirmar 
1/1 
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Dúvidas mais Frequentes! Início I V - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.272.884/0001-27 
Razão social: F DE JESUS JUNIOR COMERCIO E SERVICOS 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

- -·--···-- •--... 
···-·-·--·--·-··········· ., 

08/10/2021 08/10/2021 a 06/11/2021 2021100802310879162523 
······- -· ------- ·---·--·--·· ··--·-·-··-········ .. ·-····----·····-·-··-·---·-······-···--·---·-"'-·· --·-·--•-··• ... -·····------ --··--- ·-· ---· 

.,/09/2021 19/09/2021 a 18/10/2021 2021091902132249987461 
..., 

/08/2021 31/08/2021 a 29/09/2021 2021083102401428315178 
-- ....i 

---
12/08/2021 12/08/2021 a 10/09/2021 2021081202334514599004 

--·-·· ... 
----- -•-•· 

25/04/2021 25/04/2021 a 22/08/2021 2021042502493670346205 --··- --1 06/04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040602491724575888 
1 --- -

18/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031802210118315509 - --- -· --· ---
>-27/02/2021 a 28/03/2-021--····· -r2021022702333249743345 . 

·-- ····---·· ... 

1 
27/02/2021 
-· - _j 07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020701041349392553 -·-19/01 /2021 19/01/2021 a 17/02/2021 202101 1903592726590530 - ·-· ----- - ---- ------ ·-----·-- --······ 31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123102312644510594 

... ·······--·· ·-·· ... ······-· ····--···-· -· ·- ... ·······------ ··---- ·········------- ·······-··----·-·- ------- --···-- ··-· --··· 11/12/2020 11/12/2020 a 09/01/2021 12020121105321378912207 - - -----22/1 1/2020 22/11/2020 a 21/12/2020 2020112206574221958102 --- -
7 03/11 /2020 03/11/2020 a 02/12/2020 2020110303231966520329 ----- - ---~ -------------- ----- ..... ·-4 11 012020 15/10/2020 a 13/11/2020 2020101503285551267924 

·------ -, /09/2020 26/09/2020 a 25/10/2020 2020092603504906607970 1 -- -07/09/2020 07/09/2020 a 06/10/2020 2020090704062130387962 ·-· ·- -·- --·-- - -- -· ·- ---- ---- ·-·-· -· ·---·- -·· - •. 19/08/2020 19/08/2020 a 17/09/2020 2020081904195937297476 -·- -31/07/2020 31/07/2020 a 29/08/2020 2020073103302696951426 
12/07/2020 12/07/2020 a 10/08/2020 2020071204203173505922 .. -- •·•- -·----- - ~--·-- ·---- - . - -----·· ·--·-- .... -·l 23/06/2020 23/06/2020 a 22/07/2020 2020062305105546299001 .. ···········-· ···-·- ··········-·····-······-•········-······· ....... ·---------···· ·- . ·······- ......... ·--·-- ·-----···---····· ........ ········---- --· ········-···-···· < 06/03/2020 06/03/2020 a 03/07/2020 2020030604321144677191 --- ---
16/02/2020 16/02/2020 a 16/03/2020 2020021603010290766838 
28/01/2020 28/01/2020 a 26/02/2020 2020012804502887310115 ' ····-····•="·-"·· ··-·---~~·-·· 

-·•·---· - .. ·-·-··--09/01/2020 i 09/01/2020 a 07/02/2020 2020010905240001271224 --
.. 16/1 2/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 2019121604024565619450 ---- ---- ..., 26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112604285531998853 ... --·-····-······ -· ··---!-------- ---07/11/2019 07/11/2019 a 06/12/2019 2019110704372521488030 1 ---

Resultado da consulta em 20/10/2021 1 O: 16:34 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.272.884/0001-27 
Certidão n º : 32523905/2021 
Expedição: 07 / 10/2021, às 10:18:14 
Validade: 04/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que e. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI {MATRIZ E FILIAIS) ' 
inscrito(a) no CNPJ sob o n º 26.272.884/0001-27, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d o 
Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de julho de 201 1 , e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



1 PR EFEITURA DE SÃO LUIS . . . . . . . 
Secretaria Municipal (/portalPrefe1tura/Jsp/ pnnc1pal/pnnc1pal.Jsf) 

de Fazenda 

11 
Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

® 
Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf) 

Q. 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) 

9 
Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

~ Certidão foi validada com sucesso. 

- Validar o~tra certidão . 1 * Página Inicial 
~------ ,Q Imprimir Certidão 

.com/channel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



Secretaria Munocipot (/portalPrefeitura/jsp/ principal/principal.jsf) 

• 

PREFEITURA DE SÃO LUIS 

de Fazenda 

11 @ 
Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento .jsf) 

o. ® 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento 

Destinatário: 

Q PESSOA FÍSICA @ PESSOA JURÍDICA 

- PJ: * 

26.272.884/0001-27 

Número do Alvará: * 

92120212010096 

Código de Autenticidade: * 

12B4B9C66E70B9B6AA3FD73174777130 

@§ Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará 
Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização. X 

Q Visualizar Alvará 

.com/channel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



20/10/2021 09 :22 ::: Certidão Negativa de Débito :·· 

. Resultado da Validação da Certidão Negativa de D! blto 

Nº da Certidão: 214885/ 21 

Data de Validade: 20/01/2022 

Data de Emissão: 22/ 09/ 2021 16:44:33 

Inscrição Estadual: 125536348 

CPF/CNPJ : 26272884000127 

Razão Social : e DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

De.senvo!vrdo pela Sefaz/COTEC - 2005w2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

o 

1/1 



20/10/2021 09:22 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIOA! 

Nº da Certidão: 071963/ 21 

Data de Validade: 04/02/2022 

Data de Emissão: 07/ 10/ 2021 10 :26 :34 

Inscrição Estadual: 125536348 

CPF/CNPJ: 26272884000127 

Razão Social: e DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

D~senvolv;do pela Sefaz/CQTEC - 2005~2009 

sistemas.sefaz. ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

o 

1/1 



20/10/2021 09:24 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 211282693 
DATA DO PROTOCOLO: 14/10/2021 
NÚMERO DE REGISTRO: 21600166586 
ARQUIVAMENTO: 202 11282693 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

.lã. Balanço (https:l/www.empresafacil .ma.gov.brl sigfacillcontrato--socialldownload-contrato--
eletronico/arquivo/YXNzaWShZG9fMjAyMTEwMTQwODM1 MDRfQmFsYW5jb19NQUUyMTAwNTExMjEOLnBkZg==/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE21 

www.empresafacil.ma .gov. br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2100511214 
1/1 



20/10/2021 09:24 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 211282774 
DATA DO PROTOCOLO: 14/10/2021 
NÚMERO DE REGISTRO: 21600166586 
ARQUIVAMENTO: 20211282774 
EMPRESA: C. DE J. PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

.r:., Documento de Interesse (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfaciVcontrato-sociaVdownload-contrato-
eletronico/arquivofYX NzaW5hZG9fMjAyMTEwMTQwOTMxMDJfR G9jdW1 lbnRvZGV JbnRlcmVzc2VfTUFFMjEwMDUxMTlzMC5wZGY =/download/2/pessoa/17522/co _pro to 

www.empresafacil.ma.gov. br/lista-de-documentos/?protocolo= MAE21 00511230 1/1 



20/10/2021 09:34 

~ CRCMA 
CONSW40RfGOW.0ECDHTASl.lWl( 
ooMARNt<IO 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

• • * ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

7526.8777.7604.5118 

18/10/2021 às 08:37:31 

16/01/2022 

MA-010423/O-1 

JOSÉ RIBAMAR SILVA MELLONIO 

201 .33.23.178/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica .aspx 

© 2021 âP.iderware 

1/1 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 

Pregão Eletrônico nº PE-053/2021-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Aos 19 dias do mês de outubro do ano de 2021 , às 11 :00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, C PJ -05 .648 .738/0001-83 , realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, auxiliado(a) pela Equipe de Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA . Conforme Espec ificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital.,conforme especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

-Empresas Participantes: 

C DE J PEREIRA DE ASSJS EIRELI , CPF/CNPJ : 26.272.884/0001-27, ME/EPP: Sim 
V R COSTA EIRELI, CPF/CNPJ: 21.111.336/0001-00, ME/EPP : Sim 

Lotes: 

Lote 1 - BA CADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA SALA DE INFORMÁTICA Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:C DE J PEREIRA DE ASSJS ETRELI 
CPF/CNP J:26.272.884/0001-27 
Data Registro Oferta:26.272.884/0001-27 
Hora Registro Oferta:16 :25 :45 
Valor da Oferta: 1.500,00 
Marca do Produto:DELUX 

Desclassificação(ôes): 
enh um participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
C DE J PEREIRA DE ASSlS EIRELI 

Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
26.272. 884/000 1-27 19/10/202 1 12:04 20 1.300,00 

Lote 2 - M ESA PARA ESCRJTÓRIO SEM GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM FE 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELl 
CPF/CNPJ :26.272 .884/0001-27 
Data Registro Oferta:26.272.884/0001-27 
Hora Registro Oferta: 16:26:32 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Valor da Oferta:600,00 
Marca do Produto:SÓ AÇO 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:V R COSTA EIRELI 
COF/CNPJ:2 1.11 l.336/0001-00 
Data Registro Oferta: 14/10/2021 
Hora Registro Oferta:08:20:09 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto:PROPRJA 
Motivo da Desclassificação:Licitante em Desacordo com o item 6.1.6 do Edital. 

Lances 
1 Nome da Empresa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 

- Recursos 

Nome Data Registro Hora 
CPF/CNPJ Registro Motivação Participante Recurso 

Recurso 
V R COSTA Registramos intenção de recurso face a nossa desclassificação tendo em vista que 21 .111 .336/000 1-00 21/10/2021 10:28:46 anexamos no sistema proposta sem nenhum tipo de identificação, com marca Propria EIRELI 

para não identificar a empresa. Tudo conforme o item 7.1.6 do edital. 

R R e!!:1stro ecursos 

Nome Data Registro 
Hora 

CPF/CNPJ Registro Justificativa Participante Recurso 
Recurso 

A recorrente participou do Pregão Eletrônico da licitação de nº 053/2021 , realizado V R COSTA 
21.111.336/0001-00 25/10/2021 08:25 :28 

pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande, tendo sido desclassificada por EIRELI supostamente ter se identificado na fase da proposta, descumprindo a cláusula 7.1.6 do 
edital. 

J 1 u 11!:amento 
Data Hora 1 Nome Julgador Decisão 1 Justifirs•iva Julgamento Julgamento 

Ricardo Barros 
28/ 10/202 1 16:34:39 Indeferido 

Resposta ao Recurso Administrativo Protocolada Pela Licitante V R COSTA EIRELI Pereira - EPP, conforme em Anexado. Raimundo Nonato da 
04/ 11/2021 09:5 1 :33 Indeferido 

RECURSO fNDEFIRIDO CONFORME PARECER JURIDICO Nº Costa 151 /2021 -ASSEJUR/CPL, EM ANEXO. 

Lote 3 - CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
CPF/CNP J:26.272.884/0001-27 
Data Registro Oferta:26.272.884/0001-27 
Hora Registro Oferta: 16:27 : 11 
Valor da Oferta:340,00 
Marca do Produto:SÓ AÇO 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:V R COSTA EIRELI 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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COF/CNPJ:2 1.111.336/0001-00 
Data Registro Oferta: 14/1 0/2021 
Hora Registro Oferta:08 :20 :57 
Valor da Oferta:390,00 
Marca do Produto:PROPRIA 

f .('I 
) Fia__,,...,.__ J> 
.:> e 

ubri<a 

Motivo da Desclassificação:Licitante em Desacordo com o item 6.1.6 do Edital. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNP.J Data Hora Valor do Lance 

Recursos 

Data Registro 
Hora Nome 

CPF/CNPJ Registro Motivação Participante Recurso 
Recurso 

V R COSTA Registramos intenção de recurso face a nossa desclass ificação tendo em vista que 2 1 ! l l.336/000 1-00 2 1/10/202 1 10:27:45 anexamos no sistema proposta sem nenhum tipo de identificação, com marca Propria EIRELI 
para não identificar a empresa. Tudo confo rme o item 7 .1.6 do edital. 

R R e!!JStro ecursos 

Nome Data Registro Hora 
CPF/CNPJ Registro Justificativa Participante Recurso 

Recurso 

A recorrente partic ipou do Pregão Eletrônico da licitação de nº 053/2021 , real izado V R COSTA 
2 1. l l l .336/000 1-00 25/ 10/202 1 08:26:11 

pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande, tendo sido desclassificada por EIRELI supostamente ter se identificado na fase da proposta, descumprindo a cláusula 7.1.6 do 
edital. 

J I u l!!amento 

Nome Julgador Data Hora 
Decisão Justificativa Julgamento Julgamento 

Ricardo Barros 
28/ 10/202 1 16:35:15 Indeferido Resposta ao Recurso Administrativo Protocolada Pela Licitante V R COSTA EI RELI Pere ira - EPP, conforme em Anexado, Raimundo Nonato da 
04/1 1/2021 09:5 1 :59 Indeferido 

RECURSO INDEFIRIDO CONFORME PARECER J URI DICO Nº Costa 151/202 1-ASSEJUR/CPL, EM ANEXO. 

Lote 4 - CADEIRA F[XA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMJCO E BASCULANTE a EGULÁ VEL, EM 
~ articipação Licitante: Ampla participação 

Situação Homologado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:C DE J PERE[RA DE AS SIS EIREU 
CPF/CN PJ :26.272.884/0001-27 
Data Registro Oferta:26 .272.884/0001-27 
Hora Registro Oferta: 16:28 :09 
Valor da Oferta:340,00 
Marca do Produto:SÓ AÇO 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:V R COSTA EIRELI 
COF/CNPJ:21.111.336/0001-00 
Data Registro Oferta: 14/1 0/2021 
Hora Registro Oferta:08:21 :44 
Valor da Oferta:280,00 
Marca do Produto:PROPRIA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargernJrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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Moti vo da Desc lassificação: Licitante em Desacordo com o item 6. 1.6 do Edital. 

Lances 
1 Nome da Empresa CPF/CN PJ Data Hora Valor do Lance 

Recursos 

Data Registro Hora orn e 
CPF/C PJ Registro Moti vação Participante Recurso 

Recurso 

V RCOSTA Registramos intenção de recurso face a nossa desclassificação tendo em vista que 21. 11 1.336/000 1-00 21/10/202 1 10:32:38 anexamos no sistema proposta sem nenhum tipo de identificação, com marca Propria EIRELI 
oara não identificar a emoresa. Tudo conforme o item 7 .1.6 do edital. 

Re111stro R ecursos 

Nome Data Reg istro Hora 
CPF/C PJ Registro Justificativa Partic ipante Recurso 

Recurso 

A recorrente participou do Pregão Eletrônico da licitação de nº 053/2021 , realizado V R COSTA 
21.111.336/0001-00 25/10/202 1 08:26:43 pela Prefeitura Municipal de Yargem Grande, tendo sido desc lassificada por EIRELI supostamente ter se identificado na fase da proposta, descumprindo a cláusula 7.: .6 do 

edital. 

·• 

J 1 u11>amento 

Nome Julgador Data Hora 
Decisão Justificativa Jull!amento Jul2amento 

Ricardo Barros 
28/10/2021 16:35:37 Indeferido Resposta ao Recurso Administrativo Protocolada Pela Licitante V R COSTA EIRELI 1 Pereira - EPP, conforme em Anexado. 

Raimundo Nonato da 
04/1 1/2021 09:52:28 Indeferido RECURSO INDEFIRIDO CONFORME PARECER JURlDICO Nº Costa 15 1/2021-ASSEJUR/CPL, EM ANEXO. 

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos li citantes, o Pregoeiro reso lve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

úmero do Lote: 1 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.272.884/0001-27 
Data Registro Oferta: 19/1 0/2021 
Hora Registro Oferta: 12:04:20 
Valor da Oferta: 1.300,00 

Descrição do Produto: BA CADA PERSO ALIZA DA PARA USO DE COMPUTADORES PARA SALA DE INFORMÁ TrCA 
Marca: DELUX 
Valor Unitário: 1.300,00 
Quantidade: 500,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 2 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmailcom - Fone: (98) 346 '1-1103 
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CPF/CNPJ: 26.272.884/0001-27 
Data Registro Oferta: 14/10/2021 
Hora Registro Oferta: 16:26:32 
Valor da Oferta: 600,00 

Descrição do Produto: MESA PARA ESCRITÓR lO SEM GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM 
ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM FE 
Marca: SÓ AÇO 
Valor Unitário: 600,00 
Quantidade: 200,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 3 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: C DE J PEREIRA DE ASSIS ElREU 
CPF/CNPJ: 26 .272.884/0001-27 
Data Registro Oferta: 14/1 0/2021 
Hora Registro Oferta: 16:27: 11 
Valor da Oferta: 340,00 

Descrição do Produto: CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO 
ERGO ÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM 
Marca: SÓ AÇO 
Valor Unitário: 340,00 
Quantidade: 150,00 
Informação Complementar: 

Número do Lote: 4 
Situação do Lote: Homologado 

Empresa Vencedora: C DE J PEREIRA DE ASSIS EfRELI 
CPF/CNP J: 26.272.884/0001-27 
Data Registro Oferta: 14/10/2021 
Hora Registro Oferta: 16:28:09 
Valor da Oferta: 340,00 

Descrição do Produto: CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E E COSTO ERGONÔMICO E BASCULA TE REGULÁVEL, EM 
Marca: SÓ AÇO 
Valor Unitário: 340,00 
Quantidade: 100,00 
Informação Complementar: 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 9: 53hs, do dia 04 de novembro de 202 1, sendo a respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail. com - Fone: (98) 3461-1103 



Ma,;~ ,ta Conedção 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centr.- - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Histórico da Sessão 

Edital PE-053/2021-CPL/PMVG 

Lote! , BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COM PUTA DORES PARA SALA DE INFORMÁTICA, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

-Evento Data / Hora Descricão 
Alteracão de Etapa 07/10/2021 15:48 li SISTEMA : O Pre!!ão está aberto para receber pronostas iniciai s de orecos dos licitantes 
Envio de Oferta 14/10/2021 16:25:45 SISTEMA: Envio da nronosta do C DE J PEREIRA DE AS ·. 1.~ EIRELI / Licitante I no valor de 1.500 00. 
Alteração de Etapa 18/ 10/202 1 18:00:00 SISTEMA : Encerrado o prazo nara recebimento de nrooosta 
Alteração de Etapa 19/10/2021 11 05 : 18 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de anali se das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-053/2021 -

CPL/PMVG/1 . 
Alteração de Etapa 19/ 10/202 1 11 0657 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

nronosta disoensando a etapa de lances 
Mensagem 19/10/2021 11:1 805 PREGOEIRO SENHORES LICITANTES IREI BAIXAR AS I JCHAS TECN!CAS PARA ANALISARMOS 
Mensagem 19/10/2021 12 03:43 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE TEM COMO O SEN! IOR REDUZ IR SUA PROPOSTA? A MESMA 

ESTA AC!MA DE NOSSO PRECO DE REF ERÊNCIA R$ !_ 3.16 00 
Mensaeem 19/10/2021 12:04: 1 O C DE J PEREIRA DE ASS!S EIRELI / Lici tante 1: Boa tarde, ;1 m! 
Envio de Oferta 19/10/202 1 12 :0420 SISTEMA: Envio de lance do C DE J PEREIRA DE ASSIS EÍF ELI / Licita nte I no valor de 1.300,00. 

-ensagem 19/10/2021 12:0624 PREGOEIRO: SENHORES L!C!TANTES IREMOS INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME. 
Iteração de Etapa 19/ 10/2021 12 06 39 PREGOEIRO Iniciado os procedimentos de habi litação do vencedor, indicado lic itante C DE J PEREIRA DE 

ASSIS EIRELI / Licitante 1. 
Mensagem 19/10/2021 12 :14 :33 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES AGORA VOU BAJ :<AR A DOCUM ENTAÇÃO DA EMPRESA 

VENCEDORA PARA FAZERMOS AS VALIDACÕES . 
Suspensão do Lote 19/ 10/202 1 12: 17 34 PREGOEIRO: Lote PE-053/2021 -CPL/PMVG/ I suspenso tempJrariamente. Pelo motivo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUM ENTOS .. Retomo da sessão as 10:00 do dia 
2 1/ 10/2021 

Alteração de Etapa 2 1/10/202 1 10: 13 : 19 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-053/2021 -CPL/PMVG/ I foi reiniciado! 
Mensagem 21 / 10/2021 10:25 56 PREGOEIRO SENHORES L!CIT ANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITACÃO OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM O SOLICITADO COM O EDITAL 
Alteração de Etapa 21 / 10/2021 10:26 :01 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo 

de 30 minuto(s). 
Mensagem 04/1 1/202 1 09:3125 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação d,, interposição de recurso. Conforme determina a 

legislacão vigente, cabe ao Pregoeiro adiudicar a licitação. 
Alteração de Etapa 04/ 11 /2021 09 :31 :25 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adj udicação do lote em favor do li citante C DE J PEREIRA DE 

ASSIS EIRELI / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 04/1 1/2021 09 :31 :40 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI / Licitante 1. 

Iniciada a homolo!!acão do edital 
Homologação do Edital 04/11 /202 1 09 :54:25 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitacão HomoloPada / Enc,:rrada 

Lote 2, MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR 
CINZA E PÉS EM FE, Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

• Evento Data / Hora Descricão 
Iteração de Etapa 07/ 10/202 1 15 :481 1 SISTEMA : O Pregão está aberto oara receber orooostas iniciais de orecos dos licitantes 

Envio de Oferta 14/10/202 1 08:20:09 SISTEMA : Envio da nronosta do V R COSTA EIRELI / Licitante I no valor de 500 00. 
Envio de Oferta 14/ 10/2021 1626 32 SISTEMA : Envio da oronosta do C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI / Licitante 2 no valor de 600,00. 
Alteração de Etapa 18/10/2021 18 :00 00 SISTEMA : Encerrado o orazo oara recebimento de oronosta 
Alteração de Etapa 19/10/2021 11 :05 :18 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-053/2021 -

CPL/PMVG/2. 
Mensagem 19/10/2021 11:1 8 05 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES IREI BAIXAR AS FICHAS TECNICAS PARA ANALISAR.MOS. Desclassificação do Licitante 19/ 10/202 1 11 :52:46 PREGOEIRO: Desclassificação do V R COSTA EIRELI / Licitant~ 1: Lici tante em Desacordo com o item 

6. 1.6 do Ed ital. 
Alteração de Etapa 19/ 10/202 1 11 :5354 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Ini ciada diretamente a etapa de aceitação da 

pronosta dispensando a etana de lances 
Mensagem 19/10/202 1 12 :06:24 PREGOEIRO: SENHORES LI CITANTES IREMOS INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME. 
Alteração de Etapa 19/1 0/2021 12:07:01 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante C DE J PEREIRA DE 

ASSIS EIRELI / Licitante 2. 
Mensagem 19/ 10/2021 12 :14 33 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES AGORA VOU BAIXAR A DOCUM ENTAÇÃO DA EMPRESA 

VENCEDORA PARA FAZERMOS AS VALIDACÕES. 
Suspensão do Lote 19/10/202 1 12 : 1 7 34 PREGOEIRO: Lote PE-053/2021 -CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISES E V A LIDAÇÕES DE DOCUMl:óNTOS .. Retorno da sessão as 10:00 do dia 
2 1/ 10/2021 

Alteração de Etapa 21 / 10/202 1 10:13 19 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-053/202 1-CPL/PMVG/2 foi rein iciado! 
Mensagem 21 / 10/202 1 10:25 :56 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COtli AS ANALISES DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITACÃO OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM C SOLICITADO COM O EDITAL Alteração de Etapa 21/10/202 1 10:2608 PREGOEIRO : Inic iada a etaoa oara os lici tantes manifestarem a intencão de interoor recursos. Tempo mínimo 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

de 30 minuto(s) 
Interposição de Recurso 21 /10/202 1 1028:46 V R COSTA EIRELI / Licitante 1: (RECURSO): V R COSTA El RELI / Licitante 1, in fo rma que vai interpor 

recurso, Registramos intenção de recurso face a nossa desclassificação tendo em vista que anexamos no 
sistema proposta sem nenhum tipo de identi ficação, com marca Propria para não identificar a empresa. Tudo 
conforme o item 7.1.6 do edital. . 

A Iteração de Etapa 21 /10/202 1 11 :20:10 PREGOEIRO: Fo i ini ciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial e 
contra-razão) oodem se r encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Rec urso 25/ 10/202 1 08 :25 28 V R COSTA E! RELI / Lici tante 1: Incluído Recurso ou Contra-Razão para o Lote pelo Licitante V R COSTA 
EIRELI / Licitante 1 

Alteracão de Etapa 26/10/202 1 10:34 :56 PREGOEIRO: Iniciado o julgamento dos recursos. 
Julgamento de Rec urso 28/ 10/202 1 16 34:39 PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 
Jul gamento de Recurso 04/1 1/202 I 09 :51 33 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 
Alteração de Etapa 04/ 11 /202 1 09:53 :3 1 AUTORIDADE_COMPETENTE: Inic iado os procedimentos para adjud icação do lote em favor do licitante C 

DE J PEREIRA DE ASS IS EIRELI / Li citante 2 
Adjudicação do Lote 04/1 1/2021 09:53 :59 AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adjudicado ao vencedor lic itante C DE J PEREIRA DE ASSIS 

EIRELI / Licitante 2. Iniciada a homoloirncào do edital 
Homolo!!acão do Edital 04/1 1/202 I 09 :54 :26 AUTO RJDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 3, CA DEIRA FIXA TrPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔM ICO E BASCULANTE 
REGULÁ VEL, EM , Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 07/10/202 1 15:48 : 1 O SISTEMA: O Pregão está abe rto oara receber orooostas iniciais de orecos dos licitantes 
Envio de Oferta 14/10/2021 08 20:57 SISTEMA: Envio da proposta do V R COSTA EIRELI / Licitante I no valor de 390,00. 
Envio de Oferta 14/ 10/2021 16:27: I 1 SISTEMA Envio da prooosta do C DE J PEREIRA DE ASS IS EIRELI / Licitante 2 no valor de 340 00. 
Alteracão de Etapa 18/10/202 1 18:00:00 SISTEMA : Encerrado o orazo oara recebimento de oroposta 
A lteração de Etapa 19/10/202 1 11:05 :18 PREGOEIRO: Inic iada a etapa de anali se das propostas aprese ntadas pelos licitantes para PE-053/202 1-

CPL/PMVG/3. 
Mensagem 19/10/2021 I 1:18:05 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES IREI BAIXAR AS FICHAS TECNICAS PARA ANALISARMOS. 
Desc lassificação do Licitante 19/10/202 1 11 :53 :29 PREGOEIRO: Desclassificação do V R COSTA EIRELI / Lici tante 1: Licitante em Desacordo com o item 

6.1.6 do Ed ital. 
Alteração de Etapa 19/10/202 1 11 54:03 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de lances 
Mensagem 19/10/20? 1 I 2:06:24 PREGOEIRO SENHORES LICITANTES IREMOS IN DICAR O VENCEDOR DO CERTAME. 
Alteração de Etapa 19/10/202 I I 2:07:20 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do ve ncedor, indicado li citante C DE J PEREIRA DE 

ASS IS EIRELI / Lici tante 2. 
Mensagem 19/10/2021 12:14 :33 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES AGORA VOU BAIXAR A DOCU MENTAÇÃO DA EMPRESA 

VENCEDORA PARA FAZERMOS AS VALIDAÇÕES. 
Suspensão do Lote 19/10/202 1 12: 17 :34 PREGOEIRO: Lote PE-053/2021 -CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo moti vo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISE5 E VALIDAÇÕES DE DOCUME TOS .. Retorno da sessão as 10:00 do dia 
2 1/ 10/2021 

A lteracão de Etapa 2 I /10/202 1 I O I 3: I 9 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-053/202 1-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
Mensagem 2 1/10/202 1 10:25 :56 PREGOEIRO: SENHORES LI CITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCU MENTOS DE 

HABILITACÃO OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM O SOLICITADO COM O EDITAL 
Alteração de Etapa 21/10/2021 10:26:13 PREGOEIRO: Inic iada a etapa para os lici tantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo 

de 30 minuto(s). 
·,terposição de Recurso 21 /10/202 1 10:27:45 V R COSTA EIR ELI / Licitante l · (RECURSO): V R COSTA EIRELI / Licitante 1. informa que va i interpor 

recurso, Registramos intenção de recurso face a nossa desc lassificação tendo em vista que anexamos no 
sistema proposta sem nenhum tipo de identificação, com marca Propria para não identificar a empresa. Tudo 
conforme o item 7.1.6 do edital. 

Alteração de Etapa 21/10/202 1 1120: 18 PREGOEIRO: Foi iniciada a etapa de recebimento de rec ursos e contra-razão. Os documentos (memorial e 
contra-razão) oodem ser encaminhados oor meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Recurso 25/ 10/202 1 08 :26 : 11 V R COSTA EIRELI / Licita nte I : Incluído Recurso ou Contra-Razão para o Lote pelo Lic itante V R COSTA 
EIRELI / Licitante I 

Alte ração de Etapa 26/ 10/202 1 10 35 : 10 PREGOEIRO: Iniciado o julgamento dos recursos. 
Julgamento de Recurso 28/ 10/202 I 16 35 : I 5 PREGOEIRO: Recurso Indeferido para o Lote 
Jul game nto de Recurso 04/ 11 /202 1 09 :5 1 :59 AUTORIDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido oara o Lote 
Alteração de Etapa 04/11 /202 I 09 :53 :41 AUTORIDADE_COMPETENTE: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante C 

DE J PEREIRA DE ASS IS EIRELI / Licitante 2 
Adj udicação do Lote 04/1 1/202 109:5359 AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adj udicado ao vencedor li ci tante C DE J PEREIRA DE ASS IS 

EIRELI / Licitante 2. Iniciada a homolo!!acão do edital 
Homolo!!acão do Edital 04/ 11 /202 1 09:54:25 AUTORIDADE COMPETENTE: Licitação Homologada / Encerrada 

Lote 4, CA DEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔM ICO E BASCULANTE 
REGULÁVEL, EM , Homologado 
Participação Licitante - Ampla patiicipação 

Evento Data / Hora Descri ão 
Altera ão de Eta a 07/10/202 1 15 48 : 10 SISTEMA: O Pre ão está aberto ara receber ro ostas iniciais de re os dos licitantes 



• 

Prefeitura Municipal de Yargem Grande 

Envio de Oferta 14/10/202 1 08 2 1 :44 SISTEMA : Envio da orooosta do V R COSTA EIRELI / Lic itante I no valor de 280 00. 
Envio de Oferta 14/ 10/202 1 16 28 :09 SISTEMA : Envio da proposta do C DE J PEREIRA DE ASS IS EIRELI / Licitante 2 no valor de 340,00 . 
Alteração de Etapa 18/ 10/202 1 18:00:00 SISTEMA : Encerrado o orazo para recebimento de orooosta 
A Iteração de Etapa 19/ 10/2021 11 05 :18 PREGOEIRO: In iciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-053/2021-

CPL/PMVG/4. 
Mensagem 19/ 10/2021 11:18 :05 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES IREI BA IXAR AS FICHAS TECNICAS PARA ANALISARMOS. 
Desclass ificação do Licitante 19/10/2021 11 :53 :42 PREGOEIRO: Desc lassificação do V R COSTA EIRELI / Licitante 1: Licitante em Desacordo com o item 

6. 1.6 do Edital. 
Alteração de Etapa 19/ 10/2021 11:54:11 PREGOEIRO: Apenas wna proposta manteve-se classificada . Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta di spensando a etapa de lances 
Mensagem 19/10/2021 12:06:24 PREGOEIRO : SENHORES LICITANTES IREMOS INDICAR O VENCEDOR DO CERTAME. 
Alteração de Etapa 19/10/2021 1207:29 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante C DE J PEREIRA DE 

ASS IS EIRELI / Licitante 2. 
Mensagem 19/10/2021 12:14:33 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES AGORA VOU BAIXAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPR ESA 

VENCEDORA PARA FAZERMOS AS VALIDACÕES. 
Suspensão do Lote 19/ 10/2021 12 17:34 PREGOEIRO: Lote PE-053/2021 -CPL/PM VG/4 suspenso temporariamente . Pelo moti vo SESSÃO 

SUSPENSA PARA ANALISES E V A LIDAÇÕES DE DOCUMENTOS .. Retorno da sessão as 10:00 do dia 
2 1/ 10/2021 

Alteração de Etapa 21 / 10/2021 10:13 :19 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-053/2021-CPL/PMVG/4 foi reiniciado ' 
Mensagem 21 / 10/2021 10:25 :56 PREGOEIRO SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS DE 

HAB ILITACÃO OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM O SOLICITADO COM O EDITAL 
Alteração de Etapa 2 1/ 10/2021 10:26 19 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo 

de 30 minuto(s). 
nterposição de Recurso 2 1/10/202 1 10:32 :38 V R COSTA EIRELI / Licitante 1: (RECURSO): V R COSTA EIRELI / Licitante 1. informa que vai interpor 

rec urso, Registramos intenção de recurso face a nossa desc lassificação tendo em vista que anexamos no 
sistema proposta sem nenhum tipo de identificação, com marca Propria para não identificar a empresa. Tudo 
conforme o item 7. 1.6 do edi tal. 

Alteração de Etapa 2 1/ 10/2021 11:2026 PREGOEIRO: Fo i iniciada a etapa de recebimento de recursos e contra-razão. Os documentos (memorial e 
contra-razão) podem ser encaminhados por meio do sistema - botão "Inserir Recurso e Contra-razão" 

Registro de Recurso 25/ 10/202 1 0826:43 V R COSTA E! RELI / Lici tante 1 · Incluído Recurso ou Contra-Razão para o Lote pe lo Licitan te V R COSTA 
EIRELI / Lic itante 1 

Alteração de Etaoa 26/ 10/202 1 1 O 35 20 PREGOEIRO: Inici ado o julgamento dos recursos. 
Julgamento de Recurso 28/10/202 1 16:35 :37 PREGOEIRO: Recurso Indeferido oara o Lote 
Julgamento de Rec urso 04/1 1/202 1 09:52 :28 AUTORJDADE COMPETENTE: Recurso Indeferido para o Lote 
Alteração de Etapa 04/11 /202 1 09:53 :49 AUTOR!DADE_COMPETENTE: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante C 

DE J PEREIRA DE ASS IS EIRELI / Licitante 2 
Adjudicação do Lote 04/ 11 /202 1 09:53 :59 AUTORIDADE_COMPETENTE: Lote adjudicado ao vencedor licitante C DE J PEREIRA DE ASSIS 

EIRELI / Licitante 2. Iniciada a homologacào do edital 
Homologação do Edi tal 04/11 /2021 09:54:24 AUTORIDADE COMPETENTE: Lici tação Homologada / Encerrada 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-053/2021-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 . 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-053/2021-CPL/PMVG 
Data de Inicio do recebimento de Propostas: 01/10/2021 às 17:30 
Data de Realização: 19/10/2021 às 11:00 
Local: www.bbmnet.com br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 19 dia(s) do mês de outubro do ano de 2021 , no endereço eletrônico www.bbrnnet.com.br, nos termos da convocação de 
aviso de licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
05.648.738/0001-83 para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, 
para suprir as necessidades das Escolas de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. , conforme especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - 1 - BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA SALA DE INFORMÁTICA 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado Lance R$ 

26.272 .884/000 1-27 C DE J PEREIRA DE ASSI S EIRELI / Lic itante 1 19/1 0/2021 12:04 :20 Sim DELUX Sim 1.300,00 

'_.ote - 2 - MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS EM A TERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM ESTRUTURA NA 
COR CINZA E PÉS EM FE 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante 

26.272. 884/0001-27 C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI / Licitante 2 

2 1.11 1.3 36/0001-00 V R COSTA EIRELI / Licitante 1 

Data/Hora 

14/ 10/2021 16:26 :32 

14/ 10/2021 08 :20 :09 

ME-EPP Marca Classificado Lance R$ 

Sim SÓ AÇO Sim 600,00 

Sim PROPRIA Não 500,00 

Lote - 3 - CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONOMICO E 
BASCU LANTE REGULÁVEL, EM 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado Lance R$ 
26.272.884/0001-27 C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRE LI / Licitante 2 14/1 0/2021 16:27 : 11 Sim SÓ AÇO Sim 340,00 

2 1.111.336/0001-00 V R COSTA EIRELI / Licitante 1 14/1 0/2021 08 :20 :57 Sim PROPRJA Não 390,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Lote - 4 - CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRJA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMJCO E 
BASCULANTE REGULÁVEL, EM 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Homologado 

CPF/CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado Lance R$ 

26.272.884/000 1-27 C DE J PEREIRA DE ASS IS EIRELI / Licitante 2 14/ 10/202 1 16:28:09 Sim SÓ AÇO Sim 340,00 
--

21.111.336/000 1-00 V R COSTA EIRELI / Licitante 1 14/ 10/2021 08:2 1 :44 Sim PROPRIA Não 280,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-053/2021-CPL/PMVG 
19/10/202 1 às 11 :00 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI 26.272 .884/0001-27 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 

BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA 
SALA DE INFORMÁTICA 

Lote: 2 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 

MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO 
MIN IMO 25MM ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM FE 

Lote: 3 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 

CADE IRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E 
ENCOSTO ERGONÔM ICO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM 

Lote: 4 Homologado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação 

CADEIRA FIXA T IPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO, COM ACENT 
ERGONÔMICO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM 

Qtd 
Valor 

Unitário 

855.000,00 

Valor Total Lance Unidade 

Metro 500,00 1.300,000000 650.000,000000 1.300,00 

Unidade Qtd 
Valor 

Unitário 
Va lor Total Lance 

Unidade 200,00 600,000000 120.000,000000 600,00 

Unidade Qtd 
Valor 

Unitário 
Va lor Total Lance 

Unidade 150,00 340,000000 51.000,000000 340,00 

Unidade Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total Lance 

Unidade 100,00 340,000000 34.000,000000 340,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -11 03 



Consultar Recursos ou Contra-razões para o Edital/ Lote PE-053/2021-CPL/PMVG/4 

Licitantes com recurso ou contra- razões : ! Recurso - V R COSTA EIRELI / Licitante 1 

Pesquisa tie Recursos ou Contra-razões para o lote 

Histórico de Justi ficat ivas de recursos e cont ra-razões : 

A recorrente participou do Pregão Eletrônico da 
licitação de n° 053/2021, real izado pela Prefeitura Municipa l de Vargem Grande, 
t endo sido desclassificada por supostamente ter se identificado na fase da 
proposta, descumprindo a cláusula 7. 1. 6 do edital. 

Documentos anexados: 

Arquivo 

RAZÕES_ DE_ RECU RSO. pdf 

X 

Download 

:~~ 



~ 

ILM. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE

MA, 

Pregão Eletrônico nº: 053/2021 

Processo Administrativo nº O 1 O 1.05678.2021 

V R COSTA EIRELI-EPP, já qualificada como licitante nos autos 

do processo em epígrafe, vem, perante Vossa Senhoria, apresentar RAZÕES DE 
RECURSO em face de sua desclassificação, consoante as relevantes razões de fato e de 

direito a seguir aduzidos: 

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

O 1. A recorrente participou do Pregão Eletrônico da licitação de nº 

053/2021 , realizado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande-MA, tendo sido 

desclassificada por supostamente ter se identificado na fase da proposta, descumprindo a 

cláusula 7.1.6 do edital, respectivamente . 

02. É notório que essas alegações não merecem prosperar, uma vez 

que não condizem com a verdade dos fatos, pois a recorrente apresentou todos os documentos 

necessários, cumprindo devidamente os termos do Edital. 



03. De início, é importante destacar que foi anexado no sistema 

proposta sem identificação. 

04. Por conseguinte, não assiste razão para a sua 
desclassificação. uma vez que não descumpriu norma do Edital, tendo em vista que ao 

preencher a proposta eletrônica, a requerente colocou a marca 'Propria' e, no campo do 

fabricante, colococou 'Propria', tendo em vista ser fabricante do objeto licitado, porém .em 
momento algum se identificou como licitante.no caso V R COSTA ETRELT, 

05. Diante disso, é emergente a necessidade de anulação do ato 

que desclassificou a recorrente, pois o fato de ter preenchido a marca e o fabricante não 

vinculou e nem identificou a licitante, pois em nenhum momento coloquei o nome da empresa 

licitante, não assistindo razão para a sua desclassificação. 

06. Em vista disso, é clarividente que não assiste razão para a 

desclassificação da recorrente, sendo imposto à empresa o ônus de ser desclassificada e por 

equívoco que não é de sua responsabilidade, uma vez que cumpriu devidamente todos os 

termos do Edital. 

II- CONCLUSÃO: 

7. Neste passo, sabendo que as disposições do edital são vinculantes 

às partes, a Recorrente ressalta que não é cabível a sua desclassificação. tendo em vista 

que cumpriu tb::ornsamente ao estabelecido no edital de licitação. devendo ser anulado o 

ato que a desclassificou, uma vezque não houve identificação da licitante. 

Nestes Termos, Pede 

Deferimento. 

TERESINA (PI). 22 DE OUTUBRO DE 2021 

VIVIANE RIBEIRO ~~;~".:,:::;,~;.~'" "'" """"'"'"'º 
ON:(-9R, .,...Jep-9,oQ, ,..._.i.ut,.,i<hd•CtruhviodMJ1R..izlt1'1eira 

COST A·OS503225317 :2:-~~~,~~:l~::~~=:~~~·;;S·Tz::~~~;~ 
• 06da,,202.1 10.U I0;5ó..1 7 -0300' 

V. R. COSTA EIRELI - EPP (MIRANTE INDUSTRIA) 
VIVIANE RIBEIRO COSTA 

TITULAR/ ADMINISTRADOR 
RG Nº 322. l 16-6 SSP- PT CPF Nº 055.032.253-1 7 



Consultar Recurso para o Edital/Lote PE-053/2021-CPL/PMVG/ 4 

Situação do recurso: Homologado 

Síntese da Decisão (Justificativa ): 

Resposta ao Recurso Adm inistrativo Protocolada Pela Lici tan te V R COSTA EIRELI - EPP, conforme em Anexado. 

Arquivo Download 

Parecer Jurídico nº 151-2021-ASSEJUR-CPL.pdf 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0101.05678.2021 

INTERESSADOS:V R COSTA EIRELI - EPP 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO- Pregão Eletrônico N2 053/2021 

PARECER JURÍDICO N2 151/2021-ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Os autos aportaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico 

relativoao Recurso Administrativoprotocolizada pela empresa V R COSTA EIRELI - EPP, 

devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, tendo em vista a decisão que desclassificou a 

sua proposta para o Pregão Eletrônico nº 053/2021, que tem por objeto o registro de preços, do 

tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para fornecimento de bancadas 

para computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das escolas de Vargem 

Grande/MA. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

DA ADMISSIBILIDADE 

A Lei nº 9.784/99 que regulamenta o processo administrativo dispõe como 

pressupostos de admissibilidade do recurso administrativo, cuja existência concreta deve ser 

íminarmente aferida, sob pena de não conhecimento: a manifesta tempestividade, 

izado perante órgão competente, por quem seja legitimado e antes de exaurida a 

istrativa, conforme transcrevemos abaixo: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
CEP: 6S430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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~Art. 63. o recurso não será conhecido quando Interposto: 

1 - fora do prazo; 

li - perante órgão incompetente; 

Ili - por quem não seja legitimado; 

IV- após exaurida a esfera administrativa.# 

O art. 4 da Lei 10.520/2002 preleciona acerca dos prazos para interposição de recurso, 

in verbis: 

Art.4 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes 

regras: 

XVIII - declarado o ve11cedor, qualquer llcltante poderá manifestar imediata e motlvadamente a Intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em Igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos autos; 

A regra do art. 110 da Lei nº 8.666/93 estabelece a contagem dos prazos em 

procedimentos licitatórios, vejamos in verbis: 

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta l ei, excluir-se-á o dia do Inicio e Incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no 

órgão ou na entidade. 

Destarte, o que se vê é que a RECORRENTE respeitou o interstício temporal legalmente 

previsto, reportando-se o presente recurso eminentemente TEMPESTIVA, razão pela qual 

poderá ser conhecida e apreciado o mérito. 

DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98}3461-1340 
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A empresa Recorrente interpôs peça recursai em virtude da decisão que desclassificou a 

sua proposta para o Pregão Eletrônico 053/2021. Em suas razoes recursais, a empresa 

Recorrente alega que cumpriu as exigências no item: 7.1.6, e que a decisão do Pregoeiro em 

desclassica-lanão merece prosperar, uma vez que não condizem com a verdade dos fatos, pois a 

mesmaapresentoutodos os documentos necessários, cumprindo devidamente os termos do 

Edital. 

Aludiu ainda que não assiste razão para a sua desclassificação, uma vez que não 

descumpriu norma do Edital, tendo em vista que ao preencher a proposta eletrônica, a 

requerente colocou a marca 'Própria' e, no campo do fabricante, colocou 'Própria', tendo em 

vista ser fabricante do objeto licitado, porém em momento algum se identificou como 

licitante,no caso V R COSTA EIRELI. 

Sendo está à síntese do essencial, passa-se ao mérito. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Processo Licitatório foi instaurado a partir da elaboração e publicação de 

edital que previa todas as normas e condições do certame a ser realizado. Todos os 

interessados em participar do certame tiveram acesso aos termos do edital e poderiam ter 

impugnado cláusulas com as quais não concordassem. A Recorrente solicita o provimento do 

recurso ora apresentado, objetivando a classificação da sua proposta para o Pregão Eletrônico 

Nº 003/2021. 

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos interesses da 

sociedade, mas nunca dispondo deles, uma vez que o administrador não goza de livre 

osição dos bens que administra, pois o titular desses bens é o povo. Isto significa que a 

· tração Pública não tem competência para desfazer-se da coisa pública, bem como, não 

ncilhar-se da sua atribuição de guarda e conservação do bem . A Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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~~VÃRCEM ~A GRANDE 

também não pode transferir a terceiros a sua tarefa de zelar, proteger e vigiar o bem. Ademais 

a disponibilidade dos interesses públicos somente pode ser feita pelo legislador. 

Ao participar de um certame, por força da Lei 8.666/93, a regra é que a licitante 

apresente todos os documentos corretamente em conformidade com o edital. Os artigos 3 e 41 

da Lei de Licitações tratam do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Que 

pressupõe que as empresas participantes obedeçam ao edital. 

A vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus direitos. 

Nesse sentido, cabe relembrar a seguinte redação do art. 41 da Lei no 8.666/1993: 

•a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". Esse 

dispositivo é tio restritivo que se utilizou da expressão "estritamente vinculada". 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal Federal (STF), 

no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal da li! Região (TRF1) e no 

Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado. 

O STF (RMS 23640/Df') . tratou d.Í questão em decisão assim ementada: EMENTA: RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 

DO JULGAMENTO OBJETNO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 

rubrica, resta caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação 

do licitante que não observou exigência prescri ta no edital de concorrência. 3. A observância ao 

princípio consti tucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá 

mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como 

incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do 

licitante na sua proposta f inanceira, sob pena de a Adminlstraç~o não poder exigi r-lhe o 

cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, 

ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal_ decidiu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO T~CNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de 

cumprimento do requisito editalício. Sabese que o procedimento licitatórlo é resguardado pelo 

principio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo 

veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital 

prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no 

Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento 

apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 

raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de 

registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir 

determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de 

outros, o que feriria o principio da igualdade entre os licitantes. 

logo, não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não 

estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração deve buscar a proposta mais 

vantajosa dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos. Esclarece-se também que 

esse princípio está ligado ao princípio da legalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, bem como na lei Federal de Processo Administrativo. Denota-se, assim, que o princípio 

da legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da Administração, de modo que não existe 

interesse público à margem da lei. 

O pregoeiro desclassificou a proposta da empresa Recorrente pelo descumprimento do 

item 7.1.6, que assim preleciona: 

7.1.6. Ao encaminhar o proposta de preços no formo previsto pelo sistema eletrônico, o licitante 
deverá obrigatoriamente preencher as informações na campo "FICHA TÉCNICA" au anexá-los par 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema do Bolso Brasileira de Mercadorias, 
sendo vedada a identificaçlfo do licitante por qualquer meio. Acompanhado do "FICHA TECNICA", 
conforme especificado no Anexo X da Edital, sob pena de desclossificaçíJo. 

Desde a redação original da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que o sigilo das 

propostas na licitação goza de proteção legal, caracterizando inclusive crime a sua devassa ou 

mesmo o ato de proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo. 

Cumpre ressaltar que o sigilo na licitação é em regra vedado, já que estamos tratando 

processo administrativo regido tanto peta lei de licitações quanto pela lei nº 9.784, de 

de 1999 e demais normas legais e constitucionais que tratam do direito da 

er acesso à informação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande• MA 
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Lei 8.666/1993 - Art. 3g, § 3o A licitação não será s1Sifosa, sendo póblicos e acessíveis ao público os 

atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

Com o advento do novo regulamento federal do pregão eletrônico, passou a ser 

obrigatório as empresas licitantes anexar a proposta no sistema, concomitantemente ao envio 

dos documentos de habilitação, antes da abertura da etapa de lances. Tal medida, visa afastar o 

conluio, mediante a "inabilitação forçada", bem como evitar o protelamento desnecessário da 

sessão pública após o término da etapa de lances, para o recebimento da proposta e 

documentos de habilitação do licitante vencedor. 

O sigilo da proposta consta no art. 32, § 32, da Lei 8.666/93, aplicável subsídiariamente 

ao pregão por força do disposto no art. 9º, da Lei 10.520/02, e visa assegurar a concretização 

dos princípios da moralidade, competitividade, julgamento objeto e impessoalidade, 

minimizando os riscos de conluio e fraudes no certame. 

Seguindo essa lógica é que o Decreto 10.024/19, em que pese exigir o cadastro prévio 

da proposta no sistema e o envio da documentação em anexo, com o intuito de assegurar o 

sigilo de informações que poderiam ter o condão de identificar a empresa antes da fase de 

lances, deixou claro no art. 26: 

"Art. 26. Após a dfvulgação do edital no sitio eletrõnlco, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a desaição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

( ... ) 
§ 39, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

termos do disposto no caput, ocorrera por melo de chave de acesso e senha. 

( ... ) 
§ Sll. Os documentos que compõem a proposta e a habllltação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances". 
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Ocorre que, por lapso ou mesmo desconhecimento por parte da Recorrente, a mesma 

no ato do registro no sistema BBM NET que acabou se identificando no momento do 

cadastramento das propostas, hipótese em que, em nosso sentir, deve acarretar a 

desclassificação do licitante. 

Ao analisar a Carta Proposta da empresa Recorrente, é notório que o documento não 

cumpre os ditames legais supramencionados, posto obter claramente a identificação da 

empresa. Em suas razoes recursais a mesma faz ilações que não condizem com a verdade dos 

fatos, trazendo analogias descabidas. Nota-se ainda que a Ficha Técnica apresentada pela 

Recorrente não obedece aos requisitos ora solicitados no edital, uma vez que a empresa 

Recorrente se identifica de forma índireta, embora o edítal em seu Anexo X tenha demonstrado 

um modelo a ser seguido. 

Desse modo, demonstra-se o despreparo da empresa Recorrente em trazer elementos 

e razões e que padecem de sustentação legal, buscando apenas com o seu recurso criar o 

chamado tumulto processual, tendo suas alegações descabidas e imbuídas de má fé, posto não 

possuem qualquer materialidade. Ademais, cabe destacar, que a peça processual impetrada é 

infundada, padecendo de razões factíveis . 

Indubitavelmente foi acertada a decisão do Pregoeiro em desclassificar a empresa 

Recorrente, uma vez que esta não atendeu as normas editaliciais e legais. 

Nesse diapasão, não merece prosperar o recurso ora apresentada pela Recorrente, 

entendendo esta Assessoria Jurídica pelo NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, posto que os seus 

fundamentos justificam a não reconsideração da decisão do Pregoeiro em DESCLASSIFICAR a 

proposta da mesma, uma vez que foram cumpridos de forma acertada todos os atos 

necessários para a execução do processo licitatório. 
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Por todo o exposto a Assessoria Jurídica entende pelo NÃO PROVIMENTO DO 

RECURSOapresentado empresa V R COSTA EIRELI - EPP, razão pela qual opinamos pela 

manutenção da decisão do pregoeiro ~rJl desclassificar a proposta da empresa Recorrente. 

Assim não fosse, ainda assim, tendo em vista que não há mácula no procedimento licitatório, 

conforme pontuado. 

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro o envio a 

Administração, e que seja devidamente publicado, no mesmo local efetivado no edital, a fim de 

dar o máximo de publicidade, recomendando inclusive a comunicação às empresas interessadas 

na participação, de sorte a unificar o procedimento entre os licitantes e evitar prejuízos. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Sendo assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os autos à 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, para apreciação do Parecer Jurídico exarado. 

Vargem Grande, 28 de outubro de 

2021. 

t~f41~#: 
OAB/MA 17.018 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-053/2021-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr. Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 
OI O 1.05678.2021, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA SALA DE INFORMÁTICA. 
Participação Licitante - Ampla participação 

- mpresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI . 
WNPJ: 26.272.884/0001-27. 

Valor Global: 650.000,00. 

Produto/Serviço 
BANCA DA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES 
PARA SALA DE INFORMÁTICA 

DELUX 

Marca Valor Unitário Quantidade 

1.300,000000 500,00 

Lote 2: MESA PARA ESCRJTÓRIO SEM GAVETAS EM ATERJAL MDF DE NO MINIMO 25MM ESTRUTU RA NA COR 
CINZA E PÉS EM FE. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI. 
CNPJ: 26.272 .884/0001-27. 
Valor Global: 120.000,00. 

Produto/Servi o 
MESA PARA ESCRJTORIO SEM GAVETAS EM ATERIAL MDF DE 
NO MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM FE 

Marca Valor Unitário Quantidade 

SÓ AÇO 600,000000 200,00 

Lote 3: CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMICO E BASCULANTE 
AEGU LÁVEL, EM. 
,..,articipação Licitante - Ampla participação 

Empresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIR ELI. 
CN PJ : 26.272.884/0001-27. 
Valor Global : 51 .000,00. 

Produto/Serviço 
CADEIRA FIXA T IPO SECRETARIA, COM BRAÇO, COM ACENTO 
E ENCOSTO ERGONÔM ICO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM 

Marca Valor Unitário Quantidade 

SÓ AÇO 340,000000 150,00 

Lote 4: CADEIRA FIX A TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMICO E BASCULANTE 
REGULÁVEL, EM . 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI. 
CNPJ: 26.272.884/0001-27. 
Valor Global: 34.000,00. 

Rua Dr Nina nodrígues •···· 20 •···· Centro CEP 65.430 000 ···· Va,gern GrandeíMA 
CNPJ nº 05 (148 73810001 83 E Ms1L vargen,grandt:Hcitacao@gma,, corn Fone (98) 346~ 



Produto/Servi o 
CA DEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO 
E ENCOSTO ERGONÔM ICO E BASCU LA TE REGU LÁVEL, EM 

Marca 

SÓ AÇO 

Va lor Uni t,\rio 

340,000000 

VA RGEM GRA DE, 04 de ovembro de 2022 

Secretário Municipal de Educação 

Rua Dr Nina RodngL,eS •···· 20 •·· Centro•···· CEP 65.430-000 •···· Vargern Grande/Mi\ 
CNPJ nº 05.648 738/0001 ··83 •···· E-Mai, vargemgrande.;icitacao@grn2i com - Fone (98) 346, 1103 



RESULTADO DE JULGAMENTO 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-053/2021-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05678.2021 , objetivando o Registro 
de Preços, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas 
para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas de 
V argem Grande/MA tendo como vencedora a empresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS e EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.272.884/0001-27, considerada vencedora do certame 
com valor total de R$ 855.000,00 (Oitocentos e cinqüenta e cinco mil reais). Comunica 

assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Administrativo. 

Vargem Grande - M , 04 de Novembro de 2021. 

unicipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021-CPL/PMVG 

Tomamos púb li co o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
SRP-053/202 1-CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
OI O 1.05678.2021 , objetivando o Registro de Preços, visando a Futura 
Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para 
Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das Escolas 
de Vargem Grande/MA tendo como vencedora a empresa: C DE J 

,REIRA DE ASSIS EIRELI, inscrita no C PJ nº 26 .272.884/000!-27, 
nsiderada vencedora do certame com valor total de R$ 855 .000,00 

(Oitocentos e cinqüenta e cinco mil reais). Comunica assim o resultado 
final do Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Admin istrativo. V argem Grande - MA, 04 de ovembro de 2021. Ricardo 
Barros Pereira, Pregoeiro Municipal. 
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ssessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 
FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO BASICO 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 053/2021-SRP/PE na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necess idades das Escolas de Vargem 
Grande/MA., para análise, e demais providências cabíveis. 

RUA DR. NINA RODRIG UES, 20, CENTRO 



ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N 2 0101.05678.2021 

REQUERENTE: Secretaria Municipal deEducação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa 

parafornecimento de bancadas para computadores, mesas e cadeiras, para suprir as necessidades das 

Escolas Municipais de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N2 107 /2021-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101 .05678.2021, 

para a aná lise quanto à legalidade para o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura 

contratação de empresa para fornecimento de bancadas para computadores, mesas e cadeiras, para suprir 

as necessidades das Escolas Municipais de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constitu ição Federa l de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, "realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e 

operacional relativos às atividades administrativas das Un idades do Tribunal, com vistas a verificar a 

legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e 

patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em reali zação de despesa, resta 

demonstrada a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

egalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

publicados . 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco 

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica . Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse públ ico. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos . 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção . O 

prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

• FUN DAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

'ncia obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

ticipantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

e em seu respectivo contrato administrativo . 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 

propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 

para rea lização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra

se expressa na Carta Magna, in verbis : 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do va lor, nos termos do art. 12 da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

te la, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art . 22, 

da Lei nº 8.666/93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos 

do TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a modalidade de pregão para a aquisição de bens 

e serviços comuns, assim consideradas aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade passam ser objetivamente definidas pela edital, par meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modo/idade, 

mos, neste coso, desde que a escolha seja devidamente justificada." AcórdlJo nll 

2.900/2009- Plenório; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere a 

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimentos executados pela Administração Publica para realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteadores de todo ato 
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administra tiva, em especial, aqueles previstas na art. 3 7, caput, da Lei Maior." 

AcórdlJa nfl 1182/2007 - Plenória. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal , no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo 

este último utilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da " presença física " do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potenciali zação de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Admin istração 

Pública . 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrôn ica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, econom ia, 

ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação . 

Ass im, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da moda lidade eletrôn ica para aqu isição de bens e serviço comu ns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no ãmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas 

restam apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrôn ico para Registro de Preços, além das disposições 

Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as 

es,contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013 . 
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CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefei turadevargemgrandema@hotmail.com 

4 



~ VÃRCEM 
ÃÃÃ GRANDE 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos dit ames legais, visto que a modalidade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art . 15, li, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrat ivo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por 

fina lidaderegistro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa 

para fornecimento de bancadas para computadores, mesas e cadeiras, para suprir as 

necessidades das Escolas Municipais de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 
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5- Pa recer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 053/2021, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 

19de outubrode 2021 asll:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto 

à forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e 

de acordo com o previsto no art . 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

Aos 19 de outubro de 2021 deu in ício aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 053/2021, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão e constatou que apenas uma empresa se manteve classificada, passando 

diretamente para fase de aceitação de proposta . Momento contínuo o Pregoeiro iniciou os 

procedimentos de habilitação do vencedor, passando a baixar e analisar os documentos de habilitação 

para as referidas análises e validações, tendo assim que suspender o certame, deixando o retorno 

marcado para as 10:00hrs do dia 21.10.2021. 

No horário e dia supramencionado, a sessão foi reiniciada onde o Pregoeiro e equ ipe de apoio 

após analisarem as documentações apresentadas declararam a empresa C DE J PEREIRA DE ASSIS 

EIRELlcomo vencedora do Pregão Eletrônico N° 053/2021 em sua totalidade, conforme ata . 

Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso . Após este 

prazo constatou-se que não ocorreu nenhuma manifestação de intenção de apresentar recursos da 

decisão supra 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

orno a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

i adjudicado em 04 de novembro de 2021 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 
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Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA,04 de novenbrode 2021 . 

efl. 
o Ra hael A o e s 

Assessor Juridico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº PE-053/2021-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições legais , conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 
jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° PE-053/2021-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Fornecimento de Bancadas para Computadores, mesas e cadeiras , para suprir as necessidades das Escolas de Vargem 
Grande/MA . Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

- RESULTADO: 

Lote 1: BANCADA PERSONALIZADA PARA USO DE COMPUTADORES PARA SALA DE INFORMÁTJCA. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI. 
CNPJ: 26.272.884/0001-27. 
Valor Global: 650.000,00. 

Produto/Servi o 
BANCADA PERSO ALIZA DA PARA USO DE COMPUTADORES 
PARA SALA DE INFORMÁTICA DELUX 

Marca Valor Unitário Quantidade 

1.300,000000 500,00 

Lote 2: MESA PARA ESCRITÓRIO SEM GAVETAS EM ATERIAL MDF DE NO MINIMO 25MM ESTRUTURA NA COR 
CTNZA E PÉS EM FE. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI. 
CNPJ : 26.272.884/0001-27. 
Valor Global: 120.000,00. 

Produto/Servi o 
MESA PARA ESCRJTORJO SEM GAVETAS EM ATERJ AL MDF DE 
NO MlNlMO 25MM ESTRUTURA NA COR CINZA E PÉS EM FE 

Marca Valor Unitário Quantidade 

SÓ AÇO 600,000000 200,00 

Lote 3: CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMICO E BASCULANTE REG ULÁVEL, EM . 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: C DE J PEREIRA DE ASSIS EIRELI. 
CN PJ: 26 .272.884/0001-27. 
Valor Global : 51.000,00 . 

Produto/Servi o Marca 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARJA, COM BRAÇO, COM ACENTO E SÓ AÇO 
E COSTO ERGONÔMI CO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM 

Valor Unitário Quantidade 

340,000000 150,00 

Lote 4: CADEIRA FrXA TIPO SECRETÁRIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E ENCOSTO ERGONÔMICO E BASCULANTE REG ULÁV EL, EM . 
Participação Licitante - Ampla participação 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Empresa: C DE J PERE[RA DE ASSIS EIRELI. 
CNPJ: 26.272.884/0001-27. 
Valor Global : 34.000,00. 

Produto/Servi o Marca 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETARIA, SEM BRAÇO, COM ACENTO E SÓ AÇO 
ENCOSTO ERGONÔMI CO E BASCULANTE REGULÁVEL, EM 

Valor Unitário 

340,000000 

V ARGEM GRANDE, 04 de Novembro de 2021 

Secretário Municipal de Educação 

Quantidade 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 


